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APRESENTAÇÃO

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará disponibiliza ao cida-
dão a Coletânea de Direito Empresarial, mais uma fonte de con-
sulta à legislação vigente, tendo como objetivo a regulamentação 

e a aplicação das leis que fazem parte das áreas temáticas de atuação da 
Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço.

A publicação que apresentamos é resultado da iniciativa do Deputado 
Sérgio Aguiar (PSB-CE) que, na qualidade de Presidente da Comissão de 
Indústria e Comércio, Turismo e Serviço da Assembleia Legislativa do Es-
tado do Ceará, viabilizou, junto aos seus pares, a compilação das leis que 
fazem parte das áreas de atuação da Comissão. Essa coletânea de leis tem 
como objetivo disponibilizar o acesso às informações jurídicas aos empre-
endedores dos segmentos da indústria, do comércio, do turismo e do ser-
viço e bem como à sociedade no intuito de facilitar a democratização da 
informação, antes dispersa em várias fontes. 

Para isso, o Deputado Sergio Aguiar contou com a inestimável contribui-
ção da Consultoria Parlamentar da ALCE, dos servidores da Comissão e 
do Instituto de Estudos e Pesquisas para o Desenvolvimento do Estado do 
Ceará – Inesp – para o desenvolvimento da presente obra e pretende dis-
ponibilizá-la, também, eletronicamente, no site da Assembleia Legislativa 
do Estado do Ceará. 

A Coletânea de Direito Empresarial é resultado de um grande esforço de 
uma equipe multidisciplinar, coordenada pelo Deputado Sérgio Aguiar, 
que dividiu a obra em quatro volumes. O volume I trata das Leis Básicas 
do Empresariado; o volume II, da Leis da Indústria; o volume III refere-se 
às Leis da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte e do Microem-
preendedor Individual e o volume IV versa sobre as Leis do Turismo. As-
sim, com mais esse trabalho, os profissionais que atuam nos segmentos 
contemplados pelas publicações terão à disposição mais uma ferramenta 
de consulta de grande importância que facilitará o desempenho de suas 
atividades nas respectivas áreas de atuação.

Contudo, no intuito de incluir as últimas leis aprovadas no ano de 2012, a 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará lança a Coletânea de Direito 
Empresarial no início da terceira sessão legislativa da atual Legislatura, 
tendo em vista a relevância dessas últimas leis para o segmento abordado 
no volume II da coletânea. 

Por fim, consideramos oportuno apresentar um breve histórico da atuação 
do Deputado Sérgio Aguiar, que vem trabalhando ao longo da história do 



Ceará em prol do desenvolvimento da região e do Estado, especialmente 
da cidade de Camocim, sua origem familiar e epicentro de atuação. Além 
da tradição familiar, o Deputado é um político vocacionado, bem informado 
e moderno, tendo pautado sua atuação pelas causas relevantes do Estado. 

O parlamentar cearense tem mestrado em Gestão Pública e Modernização 
Administrativa pela Universidade Internacional de Lisboa, Portugal, e é 
graduado em Economia, Direito e em Administração de Empresas. Ainda 
jovem, foi prefeito de Camocim por dois mandatos, chefe de gabinete do 
Ministério da Integração Nacional e deputado estadual por duas legislatu-
ras, com atuação destacada no Parlamento cearense onde exerceu a fun-
ção de Procurador Parlamentar. Além disso, o Deputado também presidiu 
a Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço durante o seu pri-
meiro mandato de deputado estadual e por último a estratégica Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado 
do Ceará.

O Deputado Sérgio Aguiar destaca-se por seus pronunciamentos objetivos 
e projetos de leis pragmáticos. Trata-se de um ser humano firme, ao de-
fender os interesses de seu Estado, sem, para tanto, perder uma de suas 
características que lhe é peculiar: sua afabilidade no trato com as pessoas.

Deputado José Albuquerque

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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INTRODUÇÃO

A definição de empresário é imprescindível para análise da aplicabi-
lidade das presentes leis nesta obra. Faz-se, portanto, necessária 
uma análise do arcabouço jurídico brasileiro para a correta com-

preensão do conceito de empresário.

Segundo o Código Civil, em seu art. 966, “considera-se empresário quem 
exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produ-
ção ou a circulação de bens ou serviços”. Desse modo, a pessoa física ou 
jurídica que exerce de forma profissional e organizada atividade econô-
mica será considerado empresário, denominando-se, respectivamente, de 
empresário individual ou de sociedade empresária. A própria legislação ci-
vil restringiu o conceito de empresário ao excluir aqueles que exerçam pro-
fissão intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda com o 
concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se o exercício da profissão 
constituir elemento de empresa (art. 966, parágrafo único, CC).

No que tange ao empresário individual, o Código Civil estabelece con-
dições e vedações para o exercício da empresa por pessoa física. Nessa 
linha, o art. 972 do referido código dispõe que “podem exercer a atividade 
de empresário os que estiverem em pleno gozo da capacidade civil e não 
forem legalmente impedidos”. 

A possibilidade de exercício da atividade empresarial por incapazes é res-
trita às hipóteses de incapacidade superveniente ou em caso de continua-
ção da atividade empresária anteriormente exercida por seus pais ou pelo 
autor da herança em caso de morte, desde que seja devidamente repre-
sentado ou assistido e que haja autorização judicial (art. 974, CC). 

Já no que concerne às sociedades empresárias, para a sua caracteriza-
ção, é necessário analisar o seu objeto social. Destarte, se o objeto for a 
exploração profissional e de forma organizada de uma atividade econômi-
ca estar-se-á diante de uma sociedade empresária. Caso o objeto social 
seja apenas a exploração de uma atividade econômica, a sociedade será 
simples. Ressalte-se que o Código Civil estabelece em seu art. 982 que 
“independentemente de seu objeto, considera-se empresária a sociedade 
por ações; e, simples, a cooperativa.”  

Definido o conceito de empresário que engloba tanto o empresário indi-
vidual como a sociedade empresária, impende observar que a legislação 
civil impõe a obrigação de todo e qualquer empresário, ou seja, empresário 
individual ou sociedade empresária, se inscrever na Junta Comercial an-
tes do início da atividade, sob pena de exercício irregular da empresa. O 



registro de empresa é regulado pelos arts. 1.150 a 1.154 do Código Civil e 
pela Lei 8.934/94 – Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis, 
composto pelo Departamento Nacional do Registro do Comércio (DNRC) e 
pelas Juntas Comerciais.

Diante do exposto, é possível observar que o exercício regular da atividade 
empresarial impõe o conhecimento da legislação vigente pelos empresá-
rios como forma de assegurar-lhe o desenvolvimento e o crescimento de 
seu empreendimento. 

A presente obra foi originada a partir de um requerimento de minha auto-
ria aprovado pela Comissão de Indústria e Comércio, Turismo e Serviço e 
elaborada pela Consultoria Parlamentar com o propósito de reunir os atos 
normativos do setor turístico em uma publicação que possa não somen-
te subsidiar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, mas também 
para ser utilizada para fins de pesquisa e estudos técnicos por todos os 
interessados no segmento turístico.

Faz-se necessário mencionar que esta publicação foi elaborada para fins 
didáticos. Dessa forma, os textos dos atos nesta obra não substituem os 
atos publicados no Diário Oficial da União e no Diário Oficial do Estado do 
Ceará.

Deputado Sérgio Aguiar (PSB)

1º Secretário da Mesa Diretora (Biênio 2013-2014)
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ DE 1989

TÍTULO II
DA PARTICIPAÇÃO POPULAR

(...)

Art. 13. A criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas, 
independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 
funcionamento.

Parágrafo único. As associações só poderão ser compulsoriamente dissol-
vidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, 
no primeiro caso, o trânsito em julgado.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguin-
tes princípios: 

(...)

V – colaboração e cooperação com os demais entes que integram a Fede-
ração, visando ao desenvolvimento econômico e social de todas as regiões 
do país e de toda a sociedade brasileira; 

(...)

XVI – elaboração e execução de planos estaduais de ordenação do terri-
tório e desenvolvimento socioeconômico, socioambiental e socioespacial, 
ajustando os delineamentos nacionais às peculiaridades do ambiente es-
tadual;

 (...)

XVIII – exploração, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão através de concorrência pública, dos serviços de transporte ro-
doviário intermunicipal de passageiros que não transponham os limites 
do Estado; 
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(...)

Art. 15. São competências do Estado, exercidas em comum com a União, o 
Distrito Federal e os Municípios: 

(...)

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos;

IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obra de arte 
e de outros bens de valor histórico, artístico e cultural;

(...)

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da 
Constituição da República,sobre: 

(...)

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente,ao consumidor, a bens 
e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

CAPÍTULO II
DOS BENS

Art. 20. É vedado ao Estado: 

(...)

III – fazer concessões de isenções fiscais, bem como prescindir de recei-
tas, sem que haja notório interesse público;

(...)

Art. 21. Ao Estado do Ceará cabe explorar diretamente, ou mediante con-
cessão, na forma da lei os serviços de gás canalizado em seu território 
incluído o fornecimento direto a partir de gasodutos de transporte, de ma-
neira a atender às necessidades dos setores industrial, domiciliar comer-
cial, automotivo e outros.

Parágrafo único. Os serviços de transporte coletivo devem utilizar, prefe-
rencialmente, o gás canalizado, referido no caput deste artigo.

(...)
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TITULO IV
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. Compete aos Municípios:

(...)

IV – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão e ou 
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte 
coletivo, que tem caráter essencial;

(...)

TITULO VI
DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DOS PODERES ESTADUAIS

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 154. A administração pública direta, indireta e fundacional de quais-
quer dos Poderes do Estado do Ceará obedecerá aos princípios da legali-
dade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, e 
ao seguinte: 

(...)

§ 4º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado pres-
tadoras de serviço público, responderão pelos danos que seus agentes, 
nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa.

(...)

Art. 160. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, na 
forma e prazo previstos em lei, poderá obter informações a respeito da 
execução de contratos ou convênios firmados por órgãos ou entidades in-
tegrantes da administração direta, indireta e fundacional do Estado, para 
a execução de obras ou serviços, podendo, ainda, denunciar quaisquer 
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irregularidades ou legalidades perante o Tribunal de Contas do Estado ou 
a Assembleia Legislativa.

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, os órgãos e entida-
des contratantes deverão remeter ao Tribunal de Contas e à Assembleia 
cópias do inteiro teor dos contratos ou convênios respectivos, no prazo de 
cinco dias após a sua assinatura.

(...)

TITULO VII
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 191. O Estado pode instituir:

I – os impostos referidos no art. 155, incisos I a III da Constituição Federal; 

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos à sua disposição;

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;

IV – (revogado).

V – contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício 
destes, do regime previdenciário, na forma do art. 149, §1º da Constituição 
Federal.

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão gra-
duados segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à ad-
ministração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses ob-
jetivos, identificar respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, 
o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte. 

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

§ 3º O requerimento destinado à obtenção de guias de recolhimento de 
débitos tributários exonerará o contribuinte de correção monetária, juro de 
mora e sanções pecuniárias, se não lhe for dado ciência, no prazo referido 
no §2º do art. 7º desta Constituição, do despacho exarado de in-deferimen-
to ou acolhida.

Art. 192. A lei poderá isentar, reduzir ou agravar tributos, com finalidades 
extrafiscais por incentivo a atividades socialmente úteis ou desestimular 
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práticas inconvenientes ao interesse público, observados os disciplina-
mentos federais. 

§ 1º O ato cooperativo, praticado entre o associado e sua cooperativa, não 
implica em operação de mercado.

§ 2º Concede-se isenção tributária de ICMS aos implementos e equipa-
mentos destinados aos deficientes físicos auditivos, visuais, mentais e 
múltiplos, bem como aos veículos automotores de fabricação nacional com 
até 90 HP de potência adaptados para o uso de pessoas portadoras de 
deficiência.

(...)

Art. 196. Compete ao Estado instituir:

I – impostos sobre:

a) transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos;

b) operações relativas à circulação de mercadorias e prestações de ser-
viços de transporte Atualizada até a Emenda Constitucional Nº 68 de 
14/10/2010 interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as 
operações e as prestações se iniciem no Exterior;

c) propriedade de veículos automotores;

d) (revogado).

II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efe-
tiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos à sua disposição; e 

III – contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

§ 1º A competência para instituição de impostos prevista na alínea a do in-
ciso I, quando se tratar das hipóteses mencionadas no inciso III do art. 155 
da Constituição da República, será regulada em lei complementar federal.

§ 2º A instituição e a cobrança dos tributos referidos neste artigo obede-
cerão aos princípios e às normas gerais de direito tributário previstos na 
Constituição Federal.

Art. 197. O imposto previsto no art. 196, I, a, será devido ao Estado:

I – relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, quando situados 
no Estado; e 

II – relativamente a bens móveis, títulos e créditos, quando o inventário 
ou arrolamento se processar em seu território, ou nele tiver domicílio o 
doador. 
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Parágrafo único. O Estado respeitará, na fixação da alíquota do imposto 
de que trata o caput, o índice máximo estabelecido pelo Senado Federal.

Art. 198. Em relação aos impostos de competência do Estado, na reparti-
ção das respectivas receitas, pertencem aos Municípios:

(...)

II – vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação;

Art. 199. Aplicam-se ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação as seguintes normas:

I – será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada ope-
ração relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o 
montante cobrado nas anteriores por este ou outro Estado; 

II – a isenção ou não incidência, salvo determinação em contrário da le-
gislação: 

a) não implicará em crédito para compensação com o montante devido nas 
operações ou prestações seguintes;

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III – poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e 
dos serviços;

IV – serão aplicáveis a operações e prestações interestaduais e de expor-
tação as alíquotas estabelecidas em resolução do Senado Federal; 

V – fixará o Estado as alíquotas para as operações internas, observado o 
seguinte: 

a) limite mínimo não inferior ao estabelecido pelo Senado Federal para as 
operações interestaduais, salvo: 

1 – deliberação em contrário estabelecida na forma da lei complementar 
federal, conforme previsto no art. 155, § 3º, XII, g da Constituição da Re-
pública; 

2 – por resolução do Senado Federal, na forma da alínea a do inciso V do § 
2º do art. 155 da Constituição da República; 

b) limite máximo, na hipótese de resolução do Senado Federal, para a solu-
ção de conflito específico que envolva interesse de Estados; 

VI – para as operações que destinem bens e serviços a consumidor final 
localizado em outro Estado, adotar-se-á:
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a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do im-
posto; e 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte de impos-
to; 

VII – nas operações e prestações interestaduais que destinem mercado-
rias e serviços a contribuinte do imposto, na qualidade de consumidor 
final, caberá ao Estado a diferença entre a alíquota interna e a interesta-
dual; 

VIII – incidirá, ainda, o imposto sobre a entrada de mercadoria importada 
do Exterior, ainda quando se tratar de bem destinado a consumo ou ativo 
fixo do estabelecimento, assim como sobre serviço prestado no Exterior, se 
no Estado estiver situado o estabelecimento da mercadoria ou do serviço; 

IX – não haverá incidência do imposto: 

a) sobre operações que destinem ao Exterior produtos industrializados, 
salvo os semielaborados, assim definidos em lei complementar federal;

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; e

c) sobre o ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instru-
mento cambial; 

X – não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do Imposto 
sobre Produtos Industrializados, quando a operação realizada entre con-
tribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à comercia-
lização configure fato gerador dos dois impostos;

XI – as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais serão concedidos ou 
revogados com base em deliberações dos Estados e do Distrito Federal, 
na forma prevista no art. 155, § 2º, inciso XII, alínea g, da Constituição 
Federal;

XII – com exceção deste imposto, nenhum outro tributo estadual incidirá 
sobre operações relativas à energia elétrica, combustíveis líquidos e gaso-
sos, lubrificantes e minerais.

(...)

CAPÍTULO III
DO IMPOSTOS DOS MUNICÍPIOS

Art. 202. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I – propriedade predial e territorial urbana;
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II – transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens 
imóveis por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, 
exceto os de garantia, bem como cessão de direitos à sua aquisição; 

III – vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo die-
sel; e

IV – serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, inciso 
I, alínea b, da Constituição da República, definidos em lei complementar 
federal. 

Parágrafo único. O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo nos 
termos de lei municipal, de forma a assegurar o cumprimento da função 
social da propriedade, conforme o disposto no art. 182 da Constituição 
Federal.

(...)

Art. 208. O Estado criará incentivos para a desconcentração das ativida-
des produtivas na Região Metropolitana de Fortaleza, de modo a favorecer 
a interiorização do desenvolvimento.

(...)

TITULO VIII
DAS RESPONSABILIDADES CULTURAIS, SOCIAIS E ECONÔMICAS

CAPITULO VI
DA SAÚDE

Art. 248. Compete ao sistema único estadual de saúde, além de outras 
atribuições. (...)

XIX – atuar em relação ao processo produtivo, garantindo:

a) medidas que visem à eliminação de riscos de acidentes, doenças pro-
fissionais e do trabalho e que ordenem o processo produtivo, de modo a 
garantir a saúde dos trabalhadores e acionar os órgãos incumbidos da 
prevenção de acidente no trabalho para apuração de responsabilidade;

b) obrigação das empresas de ministrar cursos sobre riscos e prevenção 
de acidentes, ficando a cargo do Estado exercer permanente fiscalização 
sobre as condições locais de trabalho, meio ambiente, maquinaria, meios 
e equipamentos de proteção oferecidos ao trabalhador;

c) direito de recusa ao trabalho em ambientes que tiverem seus controles 
de riscos à vida e à saúde em desacordo com as normas em vigor, com a 
garantia de permanência no emprego, sem redução salarial;



Legislação Estadual | 21  

(...)

Art. 250. Toda informação ou publicidade, que atente contra a saúde ou 
induza a consumo nocivo, deverá incluir observação explícita dos riscos, 
sob a responsabilidade dos promotores e fabricantes por eventuais danos.

(...)

Art. 251. Fica sujeita à fiscalização de órgão competente a comercializa-
ção de substâncias tóxicoinebriantes, nos termos da legislação vigente.

(...)

CAPÍTULO VII
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 255. A lei disciplinará o apoio e estímulo às empresas que invistam 
em pesquisa, criação de tecnologia adequada à região, inovação tecnoló-
gica com competitividade internacional, formação e aperfeiçoamento de 
seus recursos humanos e que desenvolvam projetos integrados com uni-
versidades e institutos de pesquisa. 

(...)

CAPITULO VIII
DO MEIO AMBIENTE

Art. 259. O meio ambiente equilibrado e uma sadia qualidade de vida são 
direitos inalienáveis do povo, impondo-se ao Estado e à comunidade o de-
ver de preservá-los e defendê-los.

Parágrafo único. Para assegurar a efetividade desses direitos, cabe ao 
Poder Público, nos termos da lei estadual: 

(...)

X – controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, mé-
todos e substâncias que comportem risco para a vida e o meio ambiente; 

(...)

XIV – controlar, pelos órgãos estaduais e municipais, os defensivos agríco-
las, o que far-se-á apenas mediante receita agronômica; 

(...)

XVI – proibir, no território do Estado, a estocagem, a circulação e o livre 
comércio de alimentos ou insumos contaminados por acidentes graves de 
qualquer natureza, ocorridos fora do Estado; 
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(...)

XVIII – desenvolver estudos e estimular projetos, visando à utilização de 
fontes naturais de energia e à substituição de combustíveis atual-mente 
utilizados em indústrias e veículos por outros menos poluentes;

XIX – embargar a instalação de reatores nucleares, com exceção daqueles 
destinados exclusivamente à pesquisa científica e ao uso terapêutico, cuja 
localização e especificação serão definidas em lei;

XX – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 
sítios arqueológicos; 

XXI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de pes-
quisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu território, auto-
rizadas pela União, ouvidos os Municípios.

(...)

Art. 261. Os resíduos líquidos, sólidos, gasosos ou em qualquer estado 
de agregação de matéria, provenientes de atividades industriais, comer-
ciais, agropecuárias, domésticas, públicas, recreativas e outras, exercidas 
no Estado do Ceará, só poderão ser despejados em águas interiores ou 
costeiras, superficiais ou subterrâneas existentes no Estado, ou lançadas 
à atmosfera ou ao solo, se não causarem ou tenderem a causar poluição.

(...)

Art. 262. Será prioritário o uso de gás natural por parte do sistema de 
transporte público.

(...)

*Art. 264. Qualquer obra ou atividade pública ou privada, para as quais a 
Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE, exigir Estudo 
de Impacto Ambiental, deverá ter o parecer técnico apreciado pelo Conse-
lho Estadual do Meio Ambiente – COEMA, com a publicação da resolução, 
aprovada ou não, publicada no Diário Oficial do Estado.

*Arguída a inconstitucionalidade na ADIN nº 2142-7 – aguardando julga-
mento do mérito. 

§ 1º A lei estabelecerá os tipos de obra ou atividades que podem ser po-
tencialmente causadoras de significante degradação do meio ambiente e/
ou que comportem risco à vida e à qualidade de vida, e disporá sobre o 
Conselho Estadual do Meio Ambiente, órgão subordinado diretamente ao 
Governador do Estado, em que é garantida a participação da comunidade 
através das entidades representativas de classe de profissionais de nível 
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superior das áreas de engenharia, arquitetura, agronomia, biologia, medi-
cina e direito. 

§ 2º Só será licitada, aprovada ou executada a obra ou atividade, cujo rela-
tório conclusivo do estudo prévio de que trata o caput deste artigo, apre-
ciado pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente, for favorável à licitação, 
aprovação ou execução.

Art. 265. A política de desenvolvimento urbano, executada pelos Poderes 
Públicos Estadual e Municipal, adotará, na forma da lei estadual, as se-
guintes providências: (...)

V – proibição a indústrias, comércio, hospitais e residências despejarem, 
nos mangues, lagos e rios do Estado, resíduos químicos e orgânicos não 
tratados; (...)

VII – proibição do uso indiscriminado de agro-tóxicos de qualquer espécie 
nas lavouras, salvo produtos liberados por órgãos competentes;

(...)

Art. 267. As condutas e atividades lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores a sanções administrativas na forma determinada pela lei.

(...)

CAPÍTULO IX
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E DA MULHER

Art. 273. Toda entidade pública ou privada que inclua o atendimento à 
criança e ao adolescente, inclusive os órgãos de segurança, têm por finali-
dade prioritária assegurar-lhes os direitos fundamentais.

*Parágrafo único. As empresas privadas que absorvam contingentes de 
até cinco por cento de deficientes no seu quadro funcional gozarão de in-
centivos fiscais de redução de um por cento no ICMS.

*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF nas ADINs nºs 429-8 e 
749-5 – aguardando julgamento do mérito.

(...)

Art. 283. Para estimular a confecção e comercialização de aparelhos de 
fabricação alternativa para as pessoas portadoras de deficiência, o Estado 
concederá: 

I – subsídios financeiros à pesquisa;

II – orientação técnica através de órgãos específicos do Estado ou por este 
indicado; 
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*III – isenção de cem por cento do ICMS;
*Suspenso por medida cautelar deferida pelo STF nas ADINs nºs 429-8 e 
749-5 – aguardando julgamento do mérito. 

IV – apoio de planejamento técnico, implantação e acompanhamento des-
ses empreendimentos incentivados pelo Estado.

(...)

CAPÍTULO X
DA POLÍTICA URBANA

Art. 290. O plano diretor do Município deverá conter: 

I – a delimitação de áreas destinadas à implantação de atividades com 
potencial poluidor hídrico e atmosférico, que atendam aos padrões de con-
trole de qualidade sanitária estadual; 

(...)

VI – a eliminação das barreiras arquitetônicas em logradouros e edifícios 
de uso público ex-tensivo aos terminais rodoviários, ferroviários, metrovi-
ários, aeroviários e portuários, bem como aos veículos de transporte cole-
tivo;

VII – a exigência, para a liberação de toda e qualquer obra pública, de es-
trita observância das necessidades e dos direitos das pessoas deficientes 
ao acesso a banheiros adaptados e rampas, com indicação em braile ou 
altorrelevo;

(...)

Art. 293. As limitações do direito de construir e o condicionamento ao uso 
do solo urbano serão especificados, exclusivamente, em lei.

§ 1º Excetuadas as edificações de preservação histórica, declaradas por 
lei, as restrições ao direito de construir e ao uso do solo urbano permitirão, 
no mínimo, a possibilidade de duas categorias de construção no imóvel 
e de uso do solo urbano, estabelecidos no plano diretor da cidade de que 
trata o art. 182 da Constituição Federal.

§ 2º A petição, para fins de aprovação de projetos de edificações e licenças 
de obras, somente será passível de indeferimento por infringência a dispo-
sitivos legais ou a decretos regulamentares, nos limites autorizados por lei 
e no prazo contemplado no art. 7º, § 2º desta Constituição, não servindo de 
fundamentação normas contidas em portarias, resoluções ou instruções 
administrativas.

(...)
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CAPÍTULO XI
DA POLÍTICA AGRICOLA E FUNDIÁRIA

Art. 312. O Estado apoiará e estimulará o cooperativismo e associativismo 
como forma de desenvolvimento socioeconômico dos trabalhadores rurais 
e urbanos, em especial nos assentamentos para fins de reforma agrária e 
urbana, bem como estimulará mecanismos de produção, consumo, servi-
ços, crédito e educação, cooperados e associados, nas áreas rurais e urba-
nas como formas de desenvolvimento preferencial. 

Parágrafo único. O Estado destinará, entre outros recursos, percentual 
definido por lei dos tributos, recolhidos pelas cooperativas e associações 
para a constituição do Fundo de Desenvolvimento, Fomento e Educação 
para a Cooperação e Associação.





LEIS ORDINÁRIAS DO 
ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 11.076, DE 31.07.85 (D.O. DE 31.07.85)

Dispõe sobre a fiscalização do comércio e contro-
le do uso de Agrotóxicos e outros biocidas no Es-
tado e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º A distribuição e comercialização, no território do Estado do Ceará, 
de todo e qualquer agrotóxicos e outros biocidas estão condicionadas a 
prévio cadastramento dos mesmos no órgão Estadual de Meio Ambiente 
(função atualmente exercida pelo Departamento de Recursos Naturais/Su-
perintendência de Desenvolvimento do Ceará - SUDEC).

 § 1º Definem-se como agrotóxicos e outros biocidas, as substâncias, mis-
turas de substâncias, formulações de substâncias químicas e biológicas 
e, ou, processos físicos destinados ao uso nos setores de produção agro-
pecuária; armazenamento e beneficiamento de alimentos, e a proteção de 
florestas nativas ou implantadas, bem como em ecossistemas e ambientes 
domésticos, urbano, hídrico e industrial cuja finalidade seja alterar a cons-
trução faunísticas ou florísticas dos mesmos, a fim de preservá-los das 
ações danosas de seres vivos considerados nocivos.

§ 2º Só serão cadastrados os produtos agrotóxicos e outros biocidas que já 
tenham registro no órgão Federal competente e que, se de origem estran-
geira tenham uso autorizado no país que o produz e, ou exporta.

§ 3º Os fabricantes, manipuladores ou distribuidores de agrotóxicos e ou-
tros biocidas postulantes do cadastramento previsto nesta Lei, deverão 
apresentar obrigatoriamente requerimento de cadastramento de produtos 
agrotóxicos e outros biocidas dirigido ao Senhor Diretor do Órgão Estadual 
do Meio Ambiente acompanhado dos seguintes documentos:

a) Prova de constituição da Empresa - Registro na Junta Comercial do Ce-
ará - JUCEC da Secretaria de Indústria e do Comércio.

b) Certidão de Classificação Texicológica, expedida pela Divisão Nacio-
nal de Vigilância de Produtos Saneantes Domissanitários, do Ministério 
da Saúde, obedecendo, no mínimo, as normas e critérios estabelecidos no 
ANEXO I da Portaria nº 04/DISAD, de 30 de abril de 1980.

c) Relatório Técnico, contendo no mínimo os dados do ANEXO II, da Por-
taria referida no item b.
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d) Métodos de análises de resíduos de agrotóxicos ou dos biocidas, por 
cultura, constante da recomendação de uso registrada no Órgão Federal 
competente.

§ 4º Os comerciantes que transacionam agrotóxicos e biocidas diretamen-
te com os usuários, deverão ser registrados no Órgão Estadual do Meio 
Ambiente, apresentando requerimento para registro, acompanhado obri-
gatoriamente dos seguintes documentos:

a) Cópia do Registro do Contrato Social da Firma na JUCEC constando 
como ramo de atividade e comercialização de produtos agropecuários;

b) Cópia do Alvará de Funcionamento fornecido pela Secretaria de Saúde 
do Estado.

c) Termo de Responsabilidade Técnica pela firma assinado por Engº Agrôno-
mo, Médico Veterinário ou Engº Florestal, conforme as linhas de agrotóxicos 
e biocidas comercializados registrados nos respectivos Conselhos regionais.

§ 5º Os fabricantes, manipuladores ou distribuidores de agrotóxicos e bio-
cidas terão um prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da regulamenta-
ção da presente Lei, para efetuarem o cadastramento dos produtos já exis-
tentes no comércio estadual ou de outros que pretendam comercializar.

§ 6º Os comerciantes varejistas que transacionem agrotóxicos diretamen-
te com os usuários terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da 
data da regulamentação desta Lei para registrarem suas firmas, conforme 
o estabelecido no § 4º desse Artigo.

§ 7º As empresas prestadoras de Serviços Fitossanitários domissanitários 
e Zoossanitários que empreguem agrotóxicos e biocidas em seus traba-
lhos deverão ser obrigatoriamente registrados no Órgão Estadual do Meio 
Ambiente, devendo para isso apresentar requerimento acompanhado dos 
seguintes documentos:

a) - Cópia do registro do contrato da JUCEC, constando como atividade à 
aplicação de produtos agrotóxicos e outros biocidas para efeitos de com-
bate aos parasitas agrícolas, domésticos da pecuária ou das florestas.

b) - Cópia de Alvará de Funcionamento fornecida pela Secretaria de Saúde 
do Estado.

c) - Cópia do Registro da Empresa no Órgão Federal competente.

d) - Termos de Responsabilidade Técnica pela firma assinado por Engº 
Agrônomo ou Engº Florestal; Médico Veterinário ou Médico Sanitarista 
conforme a especialização dos serviços prestados sejam fitossanitários, 
Zoossanitários ou domissanitários com os respectivos vistos dos Conse-
lhos Profissionais.
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§ 8º Ficam as empresas referidas nos parágrafos “quinto, sexto e sétimo” 
obrigadas a fornecerem trimestralmente relatório e quantitativo e qualita-
tivo de suas atividades no Órgão Estadual do Meio Ambiente, com prazos 
até os dias 05 de abril, 05 de julho, 05 de outubro e 05 de janeiro para entre-
ga ao Órgão citado no 1º, 2º, 3º e 4º relatórios trimestrais respectivamente.

§ 9º Os cadastros dos produtos agrotóxicos e biocidas e os registros das fir-
mas comerciais de agrotóxicos e biocidas e as firmas de prestação de servi-
ços fitossanitários; zoosanitários, terão um prazo de 02 (dois) anos a pedido 
dos interessados com representação de toda documentação atualizada.

§ 10. Qualquer alteração nos dados fornecidos para os cadastramentos 
ou registros referidos neste artigo deverão ser comunicados com antece-
dência de 30 (trinta) dias para apreciação pelo órgão competente sendo 
cancelado e cadastrado e/ou registro que implique em mudança de formu-
lação, identidade ou atuação.

Art. 2º Fica constituída a Comissão Estadual de Controle de Agrotóxicos 
e Biocidas - CECATOX/CE cuja finalidade no assessoramento técnico aos 
Órgãos fiscalizadores será de analisar os pedidos de cadastramento de 
produtos, registro de firmas revendedoras e de prestação de serviços, além 
de emitir pareceres sobre a proibição ou permissão de uso de agrotóxicos 
e biocidas em todo território do Estado do Ceará e de sugerir soluções 
para os casos omissos nesta Lei.

§ 1º A Comissão Estadual de Controle de Agrotóxicos e Biocidas será no-
meada pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado sendo compos-
ta por representantes, um Titular e um Suplente, de cada um dos seguin-
tes Órgãos e cujos o mandato será de 02 (dois) anos.

a) Secretaria de Agricultura e as vinculadas à Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Ceará - EMATER/CE, Empresa de Pesquisa 
Agropecuária do Ceará - EPACE, Companhia Cearense de Desenvolvimen-
to Agropecuário - CODAGRO;

b) Secretaria de Planejamento através da Comissão Estadual de Planeja-
mento Agrícola - CEPA;

c) Secretária de Saúde do Estado;

d) Sociedade Cearense do Meio Ambiente - SOCEMA;

e) Associação dos Engenheiros Agrônomos do Ceará - AEAC;

f) Sociedade Cearense de Medicina Veterinária;

g) Centro Médico Cearense;

h) Órgão Estadual do Meio Ambiente.
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§ 2º A nomeação dos representantes das entidades mencionadas será fei-
ta mediante indicação das mesmas.

§ 3º Uma vez constituída a Comissão na primeira sessão será realizada 
eleição, entre os membros, do Presidente da mesma que terá mandato de 
02 (dois) anos.

§ 4º A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da 
nomeação do DOEC para elaboração do seu regimento interno de funcio-
namento que deverá ser homologado pelo Excelentíssimo Senhor Gover-
nador do Estado e publicado no Diário Oficial do Estado.

Art. 3º Compete ao Órgão Estadual do Meio Ambiente exercer a fiscaliza-
ção do comércio e o controle do uso de agrotóxicos, dentro do estabelecido 
nesta Lei, em todo o território do Estado do Ceará.

§ 1º O Órgão Estadual do Meio Ambiente poderá receber delegação da 
competência para exercer a fiscalização Federal do Comércio e do uso de 
agrotóxico e outros biocidas no Estado do Ceará, no que estabelece a le-
gislação em vigor.

§ 2º O Órgão Estadual do Meio Ambiente poderá ceder delegação de com-
petência a outros Órgãos Municipais, Estaduais ou Federais, ou entidades 
de classe, desde de que capacitada técnica e administrativamente para 
a execução da fiscalização do comércio e do uso de agrotóxicos e outros 
biocidas, em todo ou em parte do território do Estado do Ceará, no que 
estabelece a presente Lei.

a) A delegação de competência só será recebida ou cedida após parecer fa-
vorável da Comissão Estadual de Controle de Agrotóxicos e outros Biocidas 
CECATOX/CE e sob forma de convênios ou ajuste firmado entre as partes.

b) A delegação de competência se fará quando for o caso, por um prazo 
nunca superior a 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por simples adi-
tivo ao respectivo convênio ou ajuste. 

Art. 4º As entidades de classe legalmente constituída e/ou os seus respec-
tivos conselhos regionais poderão solicitar a impugnação ou cancelamento 
do cadastramento de agrotóxicos e outros biocidas, arguindo efeitos com-
provados pela ciência, prejudicial a saúde humana e ao equilíbrio ambiental.

§ 1º A solicitação será formalizada através de requerimento ao dirigente 
do Órgão Estadual do Meio Ambiente em qualquer tempo devidamente 
instruído com laudo técnico, trabalho científico reconhecido ou parecer 
técnico emitido por 03 (três) profissionais habilitados, cujas especialida-
des compatibilize a impugnação ou cancelamento do cadastro.

a) O Órgão Estadual do Meio Ambiente submeterá o pedido de impugna-
ção à apreciação da Comissão Estadual de Controle de Agrotóxicos e Bio-
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cidas do Ceará - CECATEX/CE que julgará a documentação apresentada 
e ouvirá os representantes das entidades impugnantes e das empresas 
fabricantes dos produtos e no prazo máximo de 30 (trinta) dias apresen-
tará parecer conclusivo sobre o pedido de impugnação ou cancelamento.

Art. 5º Aos rótulos, bulas, etiquetas, anúncios ou publicidades a escrita 
ou falada, referentes a agrotóxicos e outros biocidas deverá constar obri-
gatoriamente em destaque a expressão CASTRO NO ÓRGÃO ESTADUAL 
DE MEIO AMBIENTE DO CEARÁ sob nº ______ em ___/___/___ a ser pre-
enchida pelo estabelecimento comercial que o expor à venda ou usuário.

Art. 6º As firmas comerciais depositárias de agrotóxicos e outros biocidas 
deverão mantê-las em depósitos especiais, longe de produtos alimentícios 
e de outros utensílios que possibilitem a contaminação ambiental ou apre-
sentar riscos a saúde animal e humana.

Art. 7º Fica proibida em todo o território Estadual do Ceará a comercializa-
ção e a utilização de agrotóxicos e outros biocidas cuja formação apresente 
como ingrediente ativo as seguintes substâncias ou grupos de substâncias:

a) - Organoclorados: ALDRIN, BHC, DDT, DIELADRIN, HEPTACHLOR, EN-
DRIN, LINDANE, CAMPHECHLOR, CHLORFENAMIDINE, CHLORDINE-
FORM.

b) - HIDRZIDA MALEICA.

c) - 2, 4, 5 - T.

d) - Mercuriais; Mercuriais Inorgânicos e Mercuriais Orgânicos.

§ 1º Constituem excessão à proibição constante neste artigo:

a) Os produtos clorados para aplicação por órgão público competente, em 
campanha de saúde pública no combate a vetores de doenças transmissí-
veis endêmicas.

b) Os produtos clorados para aplicação na lavoura quando constada a 
ocorrência de praga resistentes aos demais inseticidas e em nível de in-
cidência que justifiquem sua aplicação na lavoura quando constatada a 
ocorrência de praga resistentes aos demais inseticidas e em nível de in-
cidência que justifiquem sua aplicação devidamente constatada pela Co-
missão Estadual de Controle de Agrotóxicos e outros Biocidas e autoriza-
das pelo Órgão Estadual de meio Ambiente e sob acompanhamento de 
técnicos de entidade oficial, por tempo determinado e em áreas limitada.

c) Os produtos mercuriais a base de aril e alcoxi-alquil mercúrios quando 
para tratamento de sementes com aplicação mecânica em Unidades de 
Beneficiamento de Sementes, sob a responsabilidade e acompanhamento 
direto do responsável Técnico pela UBS.
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§ 2º Os produtos agrotóxicos e outros biocidas cujo uso tenha sido ou ve-
nha a ser proibido no Estado para que tenham sua utilização admitida nas 
condições excepcionais do parágrafo anterior, deverão estar devidamente 
cadastrados no Órgão Estadual do Meio Ambiente.

Art. 8º Os agrotóxicos e outros biocidas de uso permitido no Estado só 
poderão ser comercializados nas condições a seguir especificados:

1. - Pelos fabricantes, manipuladores e distribuidores;

1.a) - Diretamente aos Distribuidores e revendedores varejistas mediante 
apresentação de Declaração do Responsável Técnico do comprador, firmada 
no corpo do pedido de compra declarando conhecer e acatar a presente Lei.

1.b) Diretamente às empresas de Prestação de serviços mediante apresen-
tação de Declaração do Responsável Técnico desta, declarando ser res-
ponsável pela aplicação dos mesmos de conformidade com a presente Lei.

1.c) Diretamente aos consumidores através de venda aplicada mediante 
apresentação de projeto técnico de aplicação elaborado por Engenheiro 
Agrônomo e Declaração do Responsável Técnico do vendedor se respon-
sabilizando pela aplicação.

2 - Pelos revendedores varejistas:

2.a) Diretamente a revendedoras varejistas mediante apresentação de De-
claração do Responsável Técnico pela firma compradora, firmada no corpo 
do pedido de compra declarando conhecer e acatar a presente Lei.

2.b) Diretamente aos usuários mediante a apresentação de competente 
Receituário emitido por profissional de nível superior devidamente habili-
tado nas áreas de Engenharia Agronômica, Engenharia Florestal, Medici-
na Veterinária ou Medicina Sanitária, conforme a especialidade do produto 
e o uso a que se destina.

§ 1º O Receituário deverá conter no mínimo os seguintes elementos:

a) Nome, endereço e registro no Conselho Regional do profissional emitente;

b) Nome e endereço do consulente;

c) Local do ecossistema onde será aplicado o agrotóxico ou outro biocida - 
(município, distrito, bairro, vila, fazenda, rua, número e outros);

d) espécie animal ou vegetal útil a tratar; 

e) agente a combater (diagnóstico);

f) área a ser tratada (em m²);

g) RECOMENDAÇÕES TÉCNICAS;

1 - Nome comercial do produto recomendado e grupo químico;
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2 - Quantidade a ser adquirida;

3 - Dosagem de aplicação;

4 - Número de aplicação e intervalo entre aplicações;

5 - Épocas de aplicação e intervalo de carência;

6 - Modalidade de aplicação;

7 - Cuidados na aplicação e medidas de proteção no meio ambiente;

8 - Espécie vegetais e animais sensíveis ao produto;

9 - Medidas complementares ao tratamento químico a serem adotadas;

10 - Informações sobre os primeiros socorros no caso de acidentes;

11 - Data, assinatura e carimbo do emitente.

§ 2º Será exigido o Receituário para todas as classes toxicológicas e agro-
tóxicos e outros biocidas para venda direta aos usuários.

§ 3º Os agrotóxicos e outros biocidas da classe toxicológica I (altamente 
tóxicos) somente poderão ser comercializados para o consumidor através 
de venda aplicada por empresa de prestação de serviços fitossanitários, 
zoossanitários ou domissanitários, conforme a especificidade do produto 
e o fim a que se destina.

§ 4º Os agrotóxicos e outros biocidas da classe toxicológica II (mediana-
mente tóxicos) somente poderão ser comercializados diretamente ao usu-
ário mediante apresentação de Termo Compromisso de acompanhamento 
técnico das aplicações, ANEXO AO RECEITUÁRIO, assinado pelo profis-
sional que o preencher.

§ 5º Os agrotóxicos e outros biocidas incluídos nas classes toxicológica I (al-
tamente tóxicos) e classe toxicológica II (medianamente tóxicos) somente 
poderão ser aplicados por trabalhadores especializados, treinados pela Se-
cretaria de Agricultura ou Serviço Nacional de Preparação de Mão-de-Obra 
Rural - SENAR e devidamente credenciado pelo Ministério do Trabalho.

§ 6º Todos os documentos referidos neste artigo deverão ser emitidos em 
04 (quatro) vias e deverão ter os seguintes destinos:

- 1ª via - ficará em poder do consulente e/ou comprador;

- 2ª via - ficará com o comerciante, distribuidor, manipulador ou fabricante 
à disposição dos Órgãos Fiscalizadores;

- 3ª via - será remetida aos respectivos Conselhos Regionais pelo profissio-
nal que os emitiu para anotação da responsabilidade Técnica;
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- 4ª via - ficará em poder do profissional que os emitiu para possíveis com-
provações.

§ 7º Os comerciantes deverão manter livro próprio para anotação das ven-
das excepcionais previstas no parágrafo primeiro do artigo 7º.

Art. 9º Os modelos dos formulários, livros de Registro, cadastramento, 
Receituários, Termos de Responsabilidade Técnica e demais documentos 
necessários ao cumprimento dos dispositivos desta lei serão regulamen-
tados por Portaria conjunta da Secretaria de Saúde, Agricultura e Órgão 
do Meio Ambiente, após ouvidas as entidades de classe e conselhos re-
gionais dos profissionais de Engenharia Agronômica e Florestal, Medicina 
Veterinária e Medicina Sanitária.

Art. 10. As Comissões de Defesa do Meio Ambiente, de Agricultura e de 
Saúde da Assembléia Legislativa poderão requisitar, em casos excepcio-
nais as empresas do Poder Legislativo e por aprovação deste, análises 
físicas, químicas e biológicas de amostras de solo, águas, alimentos, ve-
getais, animais e seres humanos, visando detectar contaminação por qual-
quer substância poluente assim como solicitar aos laboratórios cópias de 
análises já efetuadas a pedido dos órgãos públicos.

Art. 11. A Secretaria de Agricultura, através da EMATER-CE em ação inte-
grada com o órgão Estadual do Meio Ambiente, colaborará para execução 
do controle do uso de agrotóxicos e outros biocidas a nível de proprieda-
des rurais e áreas rurais em todo o território do Estado do Ceará.

Art. 12. A Secretaria de Saúde em ação integrada com o Órgão Estadual do 
Meio Ambiente, colaborará para a execução do controle do uso de agrotó-
xicos e outros biocidas a nível de áreas urbanas.

Art. 13. O Órgão Estadual do Meio Ambiente poderá recorrer a qualquer Se-
cretaria de Estado ou outros Órgãos Estaduais quando ocorrerem casos de 
poluição de alimentos, seres humanos, animais, de fontes de água e ambien-
tal a fim de colaborarem na adoção de medidas para solução do problema.

Art. 14. As áreas específicas de atuação, as normas e procedimentos para 
execução do controle do uso de agrotóxicos e outros biocidas serão esta-
belecidos por Portaria conjunta das Secretarias da Agricultura e Saúde 
e do Órgão Estadual do Meio Ambiente, ouvida a Comissão Estadual de 
Controle de Agrotóxicos e outros biocidas CECATOX/CE.

Art. 15. A infração das disposições desta Lei acarretará nos termos pre-
vistos em regulamento e independentemente das medidas cautelares de 
embargo de estabelecimento e apreensão de produto,a aplicação das se-
guintes sanções:

I - Advertência;
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II - Multa de até mil vezes o maior valor de referência, aplicável em dobro 
em caso de reincidência;

III - Condenação de produto;

IV - Inutilização de produto;

V - Suspensão de cadastro, autorização registro ou licença;

VI - Cancelamento de cadastro, autorização, registro ou licença;

VII - Interdição temporária ou definitiva de estabelecimento;

1 - As sanções previstas neste artigo, poderão ser aplicadas ou isoladas 
ou cumulativamente.

2 - Sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o inciso IV 
deste artigo, o infrator fica sujeito ao pagamento das despesas inerentes 
a inutilização do seu produto.

3 - As sanções previstas neste artigo não impedem a responsabilidade 
criminal dos infratores.

4 - A propaganda de agrotóxicos sob qualquer forma só será permitida se 
os espaços físicos visual ou sonoro forem ocupados, no mínimo com 10% 
para especificar os riscos de saúde pública ou ao meio ambiente.

Art. 16. As empresas que já exerçam as atividades de que trata esta Lei 
terão o prazo de até 04 (quatro) meses, estipulados a partir de sua publi-
cação, para as alterações e adaptações ao cumprimento do que se propõe.

Art. 17. Suplementemente os Municípios poderão exercer a fiscalização do 
uso dos agrotóxicos na área de seus territórios.

Art. 18. O Poder Executivo regulamentará a execução desta Lei dentro do 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 19. VETADO.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em For-
taleza, aos 31 de julho de 1985.

Luiz de Gonzaga Fonseca Mota
GOVERNADOR DO ESTADO

Elias Geovani Boutala Salomão

Firmo Fernandes de Castro

Luciano Fernandes Moreira

Alfredo Lopes Neto
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LEI Nº 11.310, DE 23.04.87 (D.O. DE 24.04.87)

Autoriza a constituição da USINA SIDERÚRGICA 
DO NORDESTE S.A. - USINOR - destinada a im-
plantar o Projeto Siderúrgico no Estado do Ceará 
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir e organizar, observa-
da a legislação pertinente, uma empresa sob forma de sociedade anômina, 
denominada USINA SIDERÚRGICA DO NORDESTE S/A - USINOR.

Parágrafo único. A USINOR, entidade da Administração Pública Indireta, 
sociedade de economia mista, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, vincular-se-á à Secretaria de Indústria e Comércio.

Art. 2º A USINOR, com sede e foro na cidade de Fortaleza, terá por objeti-
vo planejar, elaborar e executar o projeto de implantação de uma unidade 
siderúrgica, visando á produção e comercialização de aços laminados e 
outros produtos correlatos.

Art. 3º A USINOR reger-se-á por esta lei, por seu Estatuto a ser aprovado 
por decreto do Chefe do Poder Executivo, pela legislação sobre Sociedade 
por Ações e pelas normas específicas concernentes ao ramo siderúrgico.

§ 1º O prazo de duração da USINOR é indeterminado.

§ 2º Do seu Estatuto, constará a especificação da empresa, sua estrutura 
básica, composição do capital inicial, os recursos financeiros, bem como 
as atribuições e competência de seus órgãos dirigentes.

Art. 4º O Governador do Estado designará o representante do Estado nos 
atos constitutivos da empresa.

Art. 5º Os recursos da USINOR serão constituídos:

I - de dotações orçamentárias do Estado, dos Municípios e, quando for o 
caso, da União;

II - de rendas decorrentes de convênios, contratos, acordos ou outros ajus-
tes;

III - de dotações, legados e/ou outras fontes de receita que lhe forem atri-
buídas.
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Art. 6º O capital social da USINOR será constituído, inicialmente, de Cz$ 
1.000.000,00 (Hum Milhão de Cruzados) divididos em 1.000.000,00 (Hum 
milhão) de ações ordinárias nominativas do valor de Cz$ 1.00 (Hum Cru-
zado) cada uma.

§ 1º O Estado do Ceará Subscreverá inicialmente, no mínimo, 51% das 
ações, podendo transferir o controle acionário se e quando assim julgar 
conveniente.

§ 2º Poderão participar do capital social da USINOR pessoas jurídicas de 
direito público e privado, nacionais ou estrangeiras, bem como pessoas 
físicas, obedecidas as legislações pertinentes.

Art. 7º São órgãos de Direção Superior da Empresa:

I - Assembléia Geral;

II - Conselho Fiscal;

III - Conselho de Administração; e

IV - Diretoria.

§ 1º As atribuições da Assembléia Geral, do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal e da Diretoria são as previstas na legislação específica 
e constarão do Estatuto da Companhia.

§ 2º A Diretoria compor-se-á do Diretor Presidente, Diretor Técnico e Dire-
tor Administrativo.

Art. 8º Os Diretores da USINOR terão mandato de dois anos, permitida a 
recondução.

Art. 9º Os servidores da USINOR serão regidos pela legislação trabalhista.

Parágrafo único - A USINOR poderá utilizar servidores públicos do Estado 
ou Administração Indireta postos a sua disposição.

Art. 10. Para atender às finalidades e objetivos institucionais, observar-
se-ão, quando for o caso, as normas federais pertinentes aos planos, pro-
gramas e projetos da USINOR que serão elaborados pela Diretoria, de con-
formidade com as diretrizes básicas traçadas pelo Governo do Estado, no 
que se refere a:

I - Investimentos;

II - Operações de crédito, ativas e passivas;

III - Administração de Pessoal;

IV - Tarifas e preços públicos;

V - Aquisição de materiais e contratação de serviços e obras;
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VI - Outras atividades relacionadas com a empresa.

§ 1º Os planos, programas e projetos referidos neste artigo ficam sujeitos 
ao exame e pronunciamento da Secretaria do Planejamento e Coordenação 
quanto à alocação de recursos orçamentários, de investimento, ao mérito 
do empreendimento e sua exequibilidade, considerando-se sua conveni-
ência, oportunidade, viabilidade e possiblidades pré-estabelecidas pelo 
planejamento estadual.

§ 2º Após exame e parecer prévio da Secretaria de Planejamento e Coorde-
nação, os planos, programas e projetos a cargo da USINOR serão aprova-
dos pelo Governador do Estado.

Art. 11. A USINOR fica isenta do Imposto sobre Transmissão de bens imó-
veis e direitos a eles relativos e, bem assim, gozará de isenção total de 
custas e emolumentos de qualquer natureza a que estiver sujeita nas re-
partições estaduais.

Parágrafo único. São concedidos à USINOR todos os estímulos fiscais pre-
vistos na legislação estadual sobre a matéria.

Art. 12. É outrogada à USINOR a legitimação ativa para promover as de-
sapropriações necessárias ao desempenho de suas atividades, atribuições 
ou objetivos sociais, respeitada a legislação federal.

Art. 13. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir o crédito espe-
cial no valor de Cz$ 510.000 (Quinhentos e Dez mil Cruzados), destinados 
à integralização das ações do Estado, o qual correrá à conta do superavit 
financeiro verificado na execução orçamentária.

Art. 14. Fica revogada a Lei nº 10.224, de 12 de dezembro de 1978.

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 23 de 
abril de 1987.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO

Francisco Ariosto Holanda

Francisco José Lima Matos
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LEI Nº 11.530, DE 27.01.89 (D.O. DE 27.01.89)

Institui o imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestação de 
serviços de transporte interestadual e intermuni-
cipal e de comunicação - ICMS, e dá outras provi-
dências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I
DO IMPOSTO

SEÇÃO I
DA INCIDÊNCIA

Art. 1º O imposto instituído por esta lei incide sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transpor-
tes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, ainda que as opera-
ções e as prestações se iniciem no exterior.

Parágrafo único. O imposto incide também sobre a entrada de mercadoria 
importada do exterior, ainda que se trate de bem destinado a consumo 
ou ativo fixo do estabelecimento, assim como sobre o serviço prestado no 
exterior.

Art. 2º Ocorre o fato gerador do imposto:

I - na entrada no estabelecimento destinatário ou no recebimento pelo im-
portador de mercadoria ou bem, importados do exterior;

II - na entrada no estabelecimento de contribuinte de mercadoria oriunda 
de outro Estado, destinada a consumo ou a ativo fixo;

III - na utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha 
iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação 
subsequente alcançada pela incidência do imposto;

IV - na aquisição, em licitação promovida pelo Poder Público, de mercado-
ria ou bem, importados do exterior e apreendidos;
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V - na saída de mercadoria, a qualquer título, de estabelecimento de con-
tribuinte. (EXPRESSÃO VETADA)

VI - no fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias, por 
qualquer estabelecimento, incluídos os serviços prestados;

VII - no fornecimento de mercadoria com prestação de serviços:

a) não compreendidos na competência tributária dos municípios;

b) compreendidos na competência tributária dos municípios com indica-
ção expressa de incidência do imposto de competência estadual, como 
definida em lei complementar.

VIII - na prestação de serviços de transporte interestadual e intermunici-
pal;

IX - na geração, emissão, transmissão, retransmissão, repetição, amplia-
ção ou recepção de comunicação de qualquer natureza por qualquer pro-
cesso, ainda que iniciada ou prestada no exterior.

§ 1º Equipara-se à saída:

I - a transmissão de propriedade de mercadoria, quando esta não transitar 
pelo estabelecimento do transmitente;

II - o consumo ou a integração no ativo fixo de mercadoria produzida pelo 
próprio estabelecimento ou adquirida para industrialização ou comercia-
lização.

§ 2º Na hipótese do inciso IX, caso o serviço seja prestado mediante ficha, 
cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador quando do 
fornecimento desses instrumentos ao usuário.

§ 3º Para efeito de incidência do imposto, a energia elétrica considera-se 
mercadoria.

SEÇÃO II
DA NÃO-INCIDÊNCIA

Art. 3º O imposto não incide sobre operação:

I - que destine ao exterior, produtos industrializados, excluídos os semi-e-
laborados, assim considerados nos termos dos parágrafos 2º e 3º;

II - que destine a outro Estado: petróleo, inclusive lubrificantes, combustí-
veis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;

III - com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumen-
to cambial;
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IV - com livros, jornais e periódicos, inclusive o papel destinado a sua im-
pressão;

V - com mercadorias, enquanto objeto de alienação fiduciária em garantia 
na:

a) transmissão do domínio feito pelo devedor fiduciante em favor do credor 
fiduciário;

b) transferência da posse do bem em favor do credor em razão de inadim-
plemento do devedor;

c) transmissão do domínio do credor para o devedor em virtude da extin-
ção da garantia, pelo pagamento;

VI - resultante de comodato, locação ou arrendamento mercantil;

VII - de remessa de mercadoria destinada a armazém geral ou depósito 
fechado e de retorno ao estabelecimento remetente, quando situados no 
território do Estado;

VIII – (VETADO);

IX - de radiodifusão sonora e de televisão;

X - de fornecimento de energia elétrica para consumidor:

a) da classe residencial com consumo mensal igual ou inferior a 50 KWH:

b) da classe rural.

XI - realizada entre mini (EXPRESSÃO VETADA) produtor rural e o merca-
do consumidor, desde que o produtor seja membro de entidade associati-
va comunitária, cujo objeto seja o fomento à produção e reconhecida em 
Lei Estadual de utilidade pública.

§ 1º A classificação de mini (EXPRESSÃO VETADA) produtor rural será 
feita obedecendo-se as normas de crédito rural vigente e outros critérios 
estabelecidos em regulamento.

§ 2º Para efeito do inciso I, semi-elaborado é aquele definido na Lei Com-
plementar Federal.

§ 3º Os níveis de tributação dos produtos a serem definidos em Lei Com-
plementar serão definidos em Convênios a serem celebrados após sua vi-
gência.

§ 4º O disposto no inciso IV, do caput, não se aplica às operações com:

I - livros em branco ou simplismente pautados, bem como os utilizados 
para escrituração de qualquer natureza;

II - agendas e similares.
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§ 5º A não-incidência relativamente ao arrendamento mercantil de que 
trata o inciso VI do caput não alcança a operação de venda decorrente do 
exercício da opção de compra pelo arrendatário.

SEÇÃO III
DAS ISENÇÕES, DOS INCENTIVOS E DE OUTROS BENEFÍCIOS FISCAIS

Art. 4º A lei enunciará as hipóteses de isenção, incentivo e de outros be-
nefícios fiscais concedidos mediante deliberação dos Estados e do Distrito 
Federal, na forma regulada na Lei Complementar à Constituição Federal.

Art. 5º A isenção, o incentivo ou o benefício fiscal, quando não concedidos 
em caráter geral, são efetivados, em cada caso, por despacho da autorida-
de administrativa competente em requerimento no qual o interessado faça 
prova do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos 
previstos na legislação respectiva.

Parágrafo único. O despacho referido neste artigo não gera direito adqui-
rido, devendo a concessão ser revogada de ofício sempre que se apure que 
o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições, ou não 
cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a sua concessão, cobran-
do-se o imposto com os acréscimos legais;

I - com imposição da penalidade cabível, nos casos de dolo ou simulação 
do beneficiado, ou de terceiro em benefício daquela;

II - sem imposição de penalidade nos demais casos.

Art. 6º A isenção, o incentivo ou o benefício fiscal, cujo reconhecimento 
depender de condição posterior não prevalecerão quando esta condição 
não for satisfeita, hipótese em que o imposto será exigido a partir do mo-
mento da ocorrência do fato gerador, sem prejuízo da cobrança dos acrés-
cimos legais.

Art. 7º A concessão de isenção, incentivo ou benefício fiscal, salvo dispo-
sição em contrário da legislação, não é extensiva às obrigações acessórias 
relacionadas com a obrigação principal alcançada pela exoneração fiscal.

Art. 8º É hipótese de isenção do ICMS, quando realizada por mini e peque-
no produtor rural, a operação na aquisição de materiais e equipamentos, 
destinados a irrigação e eletrificação de sua propriedade, desde que não 
seja possuidor de outro imóvel rural.

§ 1º O Regulamento estabelecerá normas, de forma a assegurar o controle 
preciso de isenção assegurada neste artigo.

§ 2º São isentos do ICMS, nas operações e prestações internas, os produ-
tos: feijão, farinha e rapadura.
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SEÇÃO IV
DO DIFERIMENTO

Art. 9º O Regulamento poderá dispor que o pagamento do imposto in-
cidente sobre determinadas operações ou prestações seja diferido para 
etapas posteriores.

§ 1º Ocorrendo o diferimento previsto neste artigo, atribuir-se-á a respon-
sabilidade pelo pagamento do imposto diferido ao adquirente ou destina-
tário da mercadoria, ou ao contratante do serviço, na qualidade de contri-
buinte substituto.

§ 2º Encerrada a fase do diferimento, o imposto diferido será exigido ainda 
que a operação ou a prestação final do diferimento não esteja sujeita ao 
pagamento do imposto.

Art. 10. Interrompe o diferimento a ocorrência de qualquer fato que altere 
o curso da operação ou da prestação subordinada a este regime, antes de 
encerrada a fase do diferimento.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a responsabilidade pelo reco-
lhimento do imposto diferido fica atribuída ao contribuinte em cujo esta-
belecimento ocorra a interrupção.

CAPÍTULO II
DO LOCAL DA OPERAÇÃO E DA PRESTAÇÃO

Art. 11. O local da operação ou da prestação para os efeitos de cobrança 
do imposto e definição do estabelecimento responsável, é:

I - tratando-se de mercadoria:

a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do 
fato gerador;

b) o do estabelecimento em que se realiza cada atividade de produção, 
extração, industrialização ou comercialização, na hipótese de atividades 
integradas.

c) onde se encontre, quando desacompanhada de documento fiscal ou 
sendo este inidôneo;

d) o do estabelecimento destinatário ou, na falta deste, o do domicílio do 
adquirente, quando importada do exterior, ainda que se trate de bens des-
tinados a consumo ou ativo fixo do estabelecimento.

e) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de mer-
cadoria importada do exterior e apreendida;
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f) o do desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crus-
táceos e moluscos;

g) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, em relação à operação 
em que deixe de ser considerado como ativo financeiro ou instrumento 
cambial.

II - tratando-se de prestação de serviço de transporte:

a) - o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os 
efeitos do inciso III do artigo 2º, 

b) - onde tenha início a prestação, nos demais casos;

III - tratando-se de prestação de serviço de comunicação:

a) - o da prestação do serviço de telecomunicação, assim entendido o da 
geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e re-
cepção, observado o disposto no inciso VIII do art. 3º;

b) - o do estabelecimento da concessionária ou do permissionário que for-
neça ficha, cartão ou assemelhados, necessários à prestação do serviço;

c) - o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os 
efeitos do inciso III do art. 2º;

d) - onde seja cobrado o serviço, nos demais casos.

IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do esta-
belecimento encomendante.

§ 1º Estabelecimento é o local, privado ou público, edificado ou não, onde 
pessoas físicas ou jurídicas exercem suas atividades em caráter temporá-
rio ou permanente, bem como onde se encontram armazenadas mercado-
rias, ainda que o local pertença a terceiros.

§ 2º Na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-
se como tal aquele em que tenha sido efetuada a operação ou prestação ou 
encontrada a mercadoria.

§ 3º Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depó-
sito fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída 
considerar-se-á ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para 
retornar ao estabelecimento remetente.

§ 4º Considera-se, também, local da operação o do estabelecimento que 
transfira a propriedade, ou o título que a represente de mercadoria que 
por ele não tenha transitado e que se ache em poder de terceiros, sendo 
irrelevante o local onde se encontre.
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§ 5º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às mercadorias re-
cebidas de contribuintes de Estado diverso do depositário, mantidas em 
regime de depósito.

§ 6º Na hipótese da alínea “d” do inciso I, e em relação ao trigo importado 
sob o regime de monopólio do Banco do Brasil S/A, estabelecimento desti-
natário é a sede Social dessa entidade, situada no Distrito Federal.

§ 7º Para efeito do disposto na alínea “g” do inciso I, o ouro, quando de-
finido como ativo financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem 
identificada.

§ 8º Para os fins deste Capítulo, a plataforma continental, o mar territorial 
e a zona econômica exclusiva integram o território do Estado na parte que 
lhe é confrontante.

CAPÍTULO III
DA SUJEIÇÃO PASSIVA

SEÇÃO I
DO CONTRIBUINTE

Art. 12. Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realiza 
operação de circulação de mercadoria ou prestação de serviços descritos 
como gerador do imposto.

Parágrafo único. Incluem-se entre os contribuintes do imposto.

I - o importador, o arrematante ou adquirente, o produtor, o extrator, o in-
dustrial e o comerciante;

II - o prestador de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação;

III - a cooperativa;

IV - a instituição financeira e a seguradora;

V - a sociedade civil de fim econômico;

VI - a sociedade civil de fim não econômico que explore estabelecimento 
de extração de substância mineral ou fóssil, de produção agropecuária, 
industrial ou que comercialize mercadorias que para esse fim adquira ou 
produza;

VII - os órgãos da administração pública, as entidades da Administração 
Indireta e as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
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VIII - a concessionária ou permissionária de serviço público de transporte, 
de comunicação e de energia elétrica;

IX - o prestador de serviços não compreendidos na competência tributária 
dos Municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias;

X - o prestador de serviços compreendidos na competência tributária dos 
Municípios, que envolvam fornecimento de mercadorias ressalvadas em 
lei complementar;

XI - o fornecedor de alimentação, bebidas e outras mercadorias em qual-
quer estabelecimento;

XII - qualquer pessoa indicada nos incisos anteriores que, na condição 
de consumidor final, adquira bens ou serviços em operações e prestações 
interestaduais.

Art. 13. Considera-se autônomo cada estabelecimento produtor, extrator, 
gerador, inclusive de energia, industrial, comercial e importador ou pres-
tador de serviços de transporte, e de comunicação, do mesmo contribuin-
te, ainda que as atividades sejam integradas e desenvolvidas no mesmo 
local.

Parágrafo único. Equipara-se a estabelecimento autônomo o veículo utili-
zado no comércio ambulante.

SEÇÃO II
DO RESPONSÁVEL

Art. 14. São responsáveis pelo pagamento do imposto:

I - os armazéns gerais e estabelecimentos depositários congêneres:

a) na saída de mercadoria depositada por contribuinte de outro Estado;

b) na transmissão de propriedade de mercadoria depositada por contri-
buinte de outro Estado;

c) no recebimento para depósito ou na saída de mercadoria sem documen-
to fiscal ou com documento fiscal inidôneo;

II - o transportador em relação à mercadoria:

a) proveniente de outro Estado para entrega em território deste Estado à 
destinatário não designado;

b) negociada em território deste Estado durante o transporte;

c) que aceitar para despacho ou transportar sem documento fiscal, ou 
acompanhada de documento fiscal inidôneo;
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d) que entregar a destinatário ou em local diversos do indicado no docu-
mento fiscal.

III - qualquer possuidor ou detentor de mercadoria desacompanhada de 
documento fiscal ou acompanhada de documento fiscal inidôneo;

IV - os adquirentes, em relação a mercadorias cujo imposto não tenha sido 
pago no todo ou em parte;

V - os contribuintes em relação a operações ou prestações cuja fase de 
diferimento tenha sido encerrada ou interrompida;

VI - os síndicos, comissários, inventariantes ou liquidantes, em relação ao 
imposto devido sobre a saída de mercadoria decorrente de sua alienação 
em falência, concordata, inventário ou dissolução de sociedade, respecti-
vamente;

VII - os leiloeiros, em relação ao imposto devido sobre a saída de mercado-
ria decorrente de arrematação em leilão, excetuado o referente à mercado-
ria importada e apreendida.

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Art. 15. Respondem solidariamente pelo pagamento do imposto:

I - o entreposto aduaneiro ou qualquer pessoa que promova:

a) saída de mercadoria para o exterior sem documentação fiscal corres-
pondente;

b) a saída de mercadoria estrangeira com destino ao mercado interno, sem 
a documentação fiscal correspondente ou com destino a estabelecimento 
de titular diverso daquele que houver importado ou arrematado;

c) a reintrodução, no mercado interno, de mercadoria depositada para o 
fim específico de exportação;

II - o representante, mandatário ou gestor de negócio, em relação à opera-
ção realizada por seu intermédio;

III - os contribuintes que receberem mercadorias contempladas com isen-
ção condicionada, quando não ocorrer a implementação da condição pre-
vista;

IV - os estabelecimentos industrializadores, nas saídas de mercadorias, 
recebidas para industrialização, quando destinadas à pessoa ou estabele-
cimento que não o de origem.
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V - os estabelecimentos gráficos, relativamente ao débito do imposto de-
corrente da utilização indevida, por terceiros, de documentos fiscais que 
imprimirem, quando:

a) não houver o prévio credenciamento do referido estabelecimento gráfi-
co;

b) não houver a prévia autorização fazendária para a sua impressão;

c) a impressão for vedada pela legislação tributária;

VI - os fabricantes e as pessoas credenciadas que prestem assistência 
técnica em máquinas, aparelhos e equipamentos destinados a emissão de 
documentos fiscais, quando a irregularidade por eles cometida concorrer 
para a omissão total ou parcial dos valores registrados nos totalizadores e 
consequentemente para a falta de recolhimento do imposto.

VII - todos aqueles que, mediante conluio, concorrerem para a sonegação 
do imposto.

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta be-
nefício de ordem.

SEÇÃO IV
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 16. Fica atribuída a condição de contribuinte substituto, (EXPRES-
SÃO VETADA) a:

I - industrial, comerciante ou outra categoria de contribuinte, pelo paga-
mento do imposto devido na operação ou operações anteriores;

II - produtor, extrator, gerador, inclusive de energia, industrial, distribuidor 
ou comerciante atacadista, pelo pagamento do imposto devido nas opera-
ções subsequentes;

III - contratante de serviço ou terceiro que participe da prestação de servi-
ços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação.

§ 1º O regime de substituição tributária nas operações interestaduais de-
penderá de acordo entre este Estado e as demais Unidades da Federação 
interessadas.

§ 2º O contribuinte substituto sub-roga-se em todas as obrigações do con-
tribuinte substituído, relativamente às operações internas. 

§ 3º A substituição tributária não exclui a responsabilidade do contribuin-
te substituído, na hipótese de o documento fiscal próprio não indicar o 
valor do imposto, objeto da substituição, quando o respectivo destaque for 
exigido pela legislação tributária.
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Art. 17. A responsabilidade pelo imposto devido nas operações entre o 
associado e a Cooperativa de Produtores de que faça parte, situada neste 
Estado, fica transferida para a destinatária.

§ 1º O disposto neste artigo é aplicável às mercadorias remetidas pelo es-
tabelecimento de Cooperativa de Produtores para estabelecimento, neste 
Estado, da própria Cooperativa, de Cooperativa Central ou de Federação 
de Cooperativas de que a Cooperativa remetente faça parte.

§ 2º O imposto devido pelas saídas mencionadas neste artigo será reco-
lhido pela destinatária, na condição de contribuinte substituto, quando da 
saída subsequente, esteja esta sujeita ou não ao pagamento do imposto.

Art. 18. O Poder Executivo poderá, a qualquer momento, suspender a apli-
cação do regime de substituição tributária em razão do descredenciamen-
to do contribuinte substituto, verificado por motivo de inadimplência deste 
em relação ao imposto retido e não recolhido nos prazos regulamentares.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo recolhimento do imposto, a par-
tir das operações ou prestações subsequentes ao descredenciamento, fi-
cará transferida para o adquirente da mercadoria ou o prestador do servi-
ço, conforme se dispuser em regulamento.

SEÇÃO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE SUJEIÇÃO PASSIVA

Art. 19. São irrelevantes para excluir a responsabilidade pelo cumprimen-
to da obrigação tributária ou a decorrente de sua inobservância:

I - a causa que, de acordo com o direito privado, exclua a capacidade civil 
da pessoa natural;

II - o fato de achar-se a pessoa natural sujeita a medidas que importem 
privação ou limitação do exercício de atividades civis, comerciais ou pro-
fissionais, ou da administração direta de seus bens ou negócios;

III - a irregularidade formal na constituição da pessoa jurídica de direito 
privado ou de firma individual, bastando que configure uma unidade eco-
nômica ou profissional;

IV - a inexistência de estabelecimento fixo e a sua clandestinidade, ou a 
precariedade de suas instalações.

Art. 20. As convenções particulares relativas à responsabilidade pelo 
pagamento do imposto não podem ser opostas à Fazenda Pública para 
modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 
correspondentes.
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CAPÍTULO IV
DO CÁLCULO DO IMPOSTO

SEÇÃO I
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 21. A base de cálculo do imposto é:

I - na hipótese do inciso I do artigo 2º, o valor constante do documento de 
importação, acrescido do valor:

a) dos Impostos de Importação, sobre Produtos Industrializados e sobre 
Operações de Câmbio;

b) das despesas aduaneiras, assim entendidas aquelas efetivamente pa-
gas à repartição alfandegária até o momento do desembaraço aduaneiros;

II - no caso do inciso IV do artigo 2º, o valor da operação, acrescido do 
valor dos Impostos de Importação e sobre Produtos Industrializados e de 
todas as despesas cobradas ou debitadas ao adquirente;

III - na saída de mercadoria prevista nos incisos V e VI do artigo 2º, o valor 
da operação;

IV - no fornecimento de que trata o inciso VII do artigo 2º, o valor total da 
operação, compreendendo o fornecimento da mercadoria e a prestação de 
serviço;

V - na saída de que trata o inciso VIII do artigo 2º:

a) o valor total da operação, na hipótese da alínea “a”;

b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da 
alínea “b”;

VI - na prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal, 
o frete peso, no caso de transporte de bens e mercadorias, e o preço do 
serviço nos demais casos.

Art. 22. Nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 2º, a base de cálculo 
do imposto é o valor da operação ou prestação sobre o qual foi cobrado o 
imposto no Estado de origem e o imposto a recolher será o valor correspon-
dente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

Parágrafo único. Quando a mercadoria entrar no estabelecimento para 
fins de industrialização ou comercialização, sendo, após destinada para 
consumo ou ativo fixo do estabelecimento, acrescentar-se-á, na base de 
cálculo o valor do IPI cobrado na operação de que decorreu a entrada.

Art. 23. Integra a base de cálculo do imposto o valor correspondente a:
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I - seguros, juros e demais importâncias recebidas ou debitadas, bem 
como bonificações e descontos concedidos sob condição;

II - frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente;

Art. 24. Não integra a base de cálculo do imposto o montante de:

I - Imposto Sobre Produtos Industrializados, quando a operação, realizada 
entre contribuintes e relativa a produto destinado a industrialização ou a 
comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos:

II - Impostos sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos.

Art. 25. Na falta do valor a que se refere o inciso III, do artigo 21, ressalva-
do o disposto no artigo 26, a base de cálculo do imposto é:

I - o preço corrente da mercadoria, ou de sua similar, no mercado ataca-
dista do local da operação, caso o remetente seja produtor, extrator ou 
gerador, inclusive de energia;

II - o preço FOB estabelecimento industrial à vista, caso o remetente seja 
industrial;

III - o preço FOB estabelecimento comercial à vista nas vendas a outros 
comerciantes ou indústrias, caso o remetente seja comerciante.

§ 1º Para aplicação dos incisos II e III, adotar-se-á o preço efetivamente 
cobrado pelo estabelecimento remetente na operação mais recente.

§ 2º Na hipótese do inciso III, caso o estabelecimento remetente não efe-
tue vendas a outros comerciantes ou industriais, a base de cálculo deve 
ser equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do preço de venda do 
varejo, observado o disposto no parágrafo anterior.

§ 3º Nas hipóteses deste artigo, caso o estabelecimento remetente não 
tenha efetuado operações de venda da mercadoria objeto da operação, 
aplica-se a regra contida no artigo 26.

Art. 26. Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro 
Estado, pertencente ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;

II - o custo da mercadoria produzida, assim entendido a soma do custo da 
matéria-prima, material secundário, mão-de-obra e acondicionamento.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às operações com 
produtos primários, hipóteses em que será aplicada, no que couber, a nor-
ma do artigo anterior.

Art. 27. Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimen-
tos de contribuintes diferentes, caso haja reajuste do valor depois da re-
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messa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao imposto no estabeleci-
mento do remetente ou do prestador.

Art. 28. Na saída de mercadoria para o exterior, a base de cálculo do im-
posto é o valor da operação, nela incluído o valor dos tributos, das con-
tribuições e demais importâncias cobradas ou debitadas ao adquirente e 
realizadas até o embarque, inclusive.

Art. 29. Nas prestações sem preço determinado, a base de cálculo do im-
posto é o valor corrente do serviço.

Art. 30. O montante do imposto integra sua própria base de cálculo, cons-
tituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle.

Art. 31. Nas operações intramunicipais, quando o frete for cobrado por 
estabelecimento pertencente ao mesmo titular da mercadoria ou por outro 
estabelecimento de empresa que com aquele mantenha relação de inter-
dependência, na hipótese de o valor do frete exceder os níveis normais de 
preços em vigor, no mercado local para serviço semelhante, constantes 
de tabelas elaboradas pelos órgãos competentes, o valor excedente será 
havido como parte do preço da mercadoria.

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, considerar-se-ão interdepen-
dentes duas empresas quando:

I - uma delas, por si, seus sócios ou acionistas, e respectivamente cônju-
ges e filhos menores, for titular de mais de 50% (cinqüenta por cento) do 
capital da outra, ou uma delas locar ou transferir à outra, a qualquer título, 
veículo destinado ao transporte de mercadorias;

II - Uma mesma pessoa fizer parte de ambas, na qualidade de diretor, ou 
sócio com funções de gerência, ainda que exercidas sob outra denomina-
ção.

Art. 32. Na hipótese do inciso II do artigo 16, a base de cálculo do im-
posto é o preço máximo, ou único, de venda do contribuinte substituído, 
fixado pelo fabricante ou pela autoridade competente, ou, na falta desse 
preço, o valor da operação praticado pelo substituto, incluídos os valores 
correspondentes a fretes e carretos, seguros, impostos e outros encargos 
transferíveis ao varejista, acrescido de percentual de margem de lucro. 
(EXPRESSÃO VETADA)

Art. 33. A base de cálculo do imposto devido pelas empresas distribuido-
ras de energia elétrica, responsáveis pelo pagamento do imposto relativa-
mente às operações anteriores e posteriores, na condição de contribuintes 
substitutos, é o valor da operação da qual decorra a entrega ao consumi-
dor.
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Art. 34. Sempre que o valor da operação ou da prestação estiver expresso 
em moeda estrangeira, far-se-á a sua conversão em moeda nacional ao 
câmbio do dia da ocorrência do fato gerador.

Art. 35. O Poder Executivo, mediante ato normativo, poderá manter atua-
lizada tabela de preços correntes de mercadorias para efeito de observân-
cia como base de cálculo do imposto quando:

I - o preço declarado pelo contribuinte for inferior ao de mercado;

II - ocorrer a hipótese prevista no artigo 25, inciso I, relativamente às ope-
rações realizadas por produtores ou extratores.

Parágrafo único. Nas operações interestaduais, a aplicação do disposto 
neste artigo dependerá da celebração de acordo entre os Estados envolvi-
dos na operação.

Art. 36. Nos seguintes casos especiais o valor das operações ou das pres-
tações poderá ser arbitrado pela autoridade, fiscal sem prejuízo das pena-
lidades cabíveis.

I - não exibição, à fiscalização, dentro do prazo da intimação, dos elemen-
tos necessários à comprovação do valor real da operação ou da prestação, 
nos casos de perda ou extravio de livros ou documentos fiscais;

II - fundada suspeita de que os documentos fiscais não refletem o valor 
real da operação ou da prestação;

III - declaração nos documentos fiscais, sem motivo justificado, de valores 
notoriamente inferiores ao preço corrente das mercadorias ou dos servi-
ços;

IV - transporte ou estocagem de mercadorias desacompanhadas de docu-
mentos.

Art. 37. Nas hipóteses dos artigos 35 e 36, havendo discordância em rela-
ção ao valor fixado ou arbitrado, caberá ao contribuinte comprovar a exa-
tidão do valor por ele declarado, que prevalecerá como base de cálculo.

Art. 38. A critério da autoridade fiscal, o imposto devido por determinados 
contribuintes, de pequeno porte, cujo volume ou modalidade de negócios 
aconselhe tratamento tributário mais simples e econômico, poderá ser cal-
culado por estimativa, conforme se dispuser em regulamento.

Parágrafo único. Verificada no final do período para o qual se fez a estima-
tiva qualquer diferença entre o valor do imposto efetivamente devido e o 
cálculo por estimativa será:

I - quando desfavorável ao contribuinte, recolhida na forma regulamentar, 
sem acréscimo de multa;
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II - quando favorável ao contribuinte;

a) compensada para o período seguinte;

b) restituída no caso de encerramento de atividade.

Art. 39. Nas entradas de mercadorias trazidas por contribuintes de outras 
Unidades da Federação sem destinatário certo neste Estado, a base de 
cálculo será o valor constante do documento fiscal de origem, inclusive 
as parcelas correspondentes ao Imposto sobre Produtos Industrializados 
e às despesas acessórias, acrescido de 30% (trinta por cento), se inexistir 
percentual de agregação específico para as mercadorias respectivas.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se às mercadorias trazidas por comer-
ciantes ambulantes ou não estabelecidos.

§ 2º Ocorrendo a situação descrita neste artigo, deduzir-se-á para fins de 
cálculo do imposto devido a este Estado, o montante cobrado no de ori-
gem.

Art. 40. Quando a fixação de preços ou apuração do valor tributável de-
pender de fatos ou condições verificáveis após a saída da mercadoria, tais 
como pesagem, medições, análise e classificação, o imposto será calcu-
lado inicialmente sobre o preço corrente da mercadoria e, após essa ve-
rificação sobre a diferença, se houver, atendidas as normas fixadas em 
regulamento.

Art. 41. Quando, em virtude de contrato escrito, ocorrer reajustamento de 
preço, o imposto correspondente ao acréscimo do valor será recolhido jun-
tamente com o montante devido no período em que for apurado, atendidas 
as normas fixadas em regulamento.

SEÇÃO II
DAS ALÍQUOTAS

Art. 42. As alíquotas do imposto são:

I - nas operações e prestações internas:

a) 25% (vinte e cinco por cento) para:

- bebidas alcoólicas;

- armas e munições;

- fogos de artifício;

- embarcações esportivas e motores de pôpa;

- automóveis importados do exterior;
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- perfumes e cosméticos;

- motos acima de 180 cilindradas;

- fumo, cigarro e demais artigos de tabacaria;

- jóias;

- ultra-leves;

- asas-delta

b) 17% (dezessete por cento) para as demais mercadorias, bens e serviços;

c) 20% (vinte por cento) para energia elétrica

II - nas operações e prestações interestaduais, e de exportação, aquelas 
estabelecidas pelo Senado Federal.

Art. 43. As alíquotas internas são aplicadas quando:

I - o remetente ou o prestador e o destinatário de mercadorias, bens ou 
serviços estiverem situados neste Estado;

II - da entrada de mercadorias ou bens importados do exterior;

III - da prestação de serviço de transporte, iniciado ou contratado no exte-
rior, e o de comunicação transmitida ou emitida no estrangeiro e recebida 
no Estado;

IV - o destinatário de mercadoria ou de serviço for consumidor final locali-
zado em outro Estado e não for contribuinte do imposto;

V - da arrematação de mercadorias ou bens apreendidos.

CAPÍTULO V
DA SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DO IMPOSTO

SEÇÃO I
DA NÃO - CUMULATIVIDADE

Art. 44. O imposto é não cumulativo, compensando-se o que for devido em 
cada operação relativa à circulação de mercadorias ou prestação de servi-
ços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação com o 
montante cobrado nas anteriores por este ou por outro Estado.

Art. 45. O mês será o período considerado para efeito de apuração e lança-
mento do imposto com base na escrituração em conta gráfica.

Parágrafo único. Excepcionalmente, e atendendo a peculiaridades de de-
terminadas operações ou prestações, o imposto poderá ser apurado por 
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mercadoria ou serviço, à vista de cada operação ou prestação, na forma 
que dispuser em Lei.

Art. 46. O montante do imposto a recolher resultará da diferença positiva, 
no período considerado, do confronto entre o débito e o crédito, observa-
dos os parágrafos seguintes.

§ 1º No total do débito, em cada período considerado, devem estar com-
preendidas as importâncias relativas a:

I - saídas e prestações com débito;

II - outros débitos;

III - estornos de créditos.

§ 2º No total do crédito, em cada período considerado, devem estar com-
preendidas as importâncias relativas a:

I - entradas e prestações com crédito;

II - outros créditos;

III - estorno de débitos;

IV - eventual saldo credo anterior.

§ 3º O saldo credor é transferível para o período ou períodos seguintes.

 Art. 47. (VETADO).

SEÇÃO II
DO CRÉDITO DO IMPOSTO

Art. 48. Para fins de compensação do imposto devido, constitui crédito 
fiscal o valor do imposto relativo:

I - às mercadorias recebidas para comercialização;

II - às mercadorias ou produtos que, utilizados diretamente no processo in-
dustrial, sejam nele consumidos ou integrem o produto final, na condição 
de elemento indispensável a sua composição;

III - ao material de embalagem a ser utilizado na saída de mercadoria su-
jeita ao imposto;

IV - aos serviços de transporte e de comunicação utilizados pelo estabele-
cimento na execução de serviços da mesma natureza, na comercialização 
de mercadorias ou em processo de produção, extração, industrialização ou 
geração, inclusive de energia;

V - às mercadorias recebidas para emprego na prestação de serviços, na 
hipótese do inciso VIII do artigo 2º.
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Art. 49. Fica ainda assegurado o direito ao crédito quando as mercadorias, 
anteriormente oneradas pelo imposto, forem objeto de:

I - devolução por consumidor final, na forma e nos prazos previstos em 
regulamento;

II - retorno por não terem sido negociadas no comércio ambulante e por 
não ter ocorrido a tradição real.

Art. 50. Quando o imposto destacado no documento fiscal for maior do 
que o exigível na forma da Lei, o seu aproveitamento como crédito terá por 
limite o valor correto, observadas as normas sobre correção previstas em 
regulamento.

SEÇÃO III
DA VEDAÇÃO DO CRÉDITO

Art. 51. Não implicará crédito do imposto:

I - a operação ou a prestação beneficiada com isenção ou não-incidência, 
salvo determinação em contrário da legislação;

II - a entrada de bens destinados a consumo ou à integração no ativo fixo 
do estabelecimento;

III - a entrada de mercadorias ou produtos que, utilizados no processo 
industrial, não sejam nele consumidos ou não integrem o produto final na 
condição de elemento indispensável a sua composição;

IV - os serviços de transportes e de comunicação, salvo se utilizados pelo 
estabelecimento na execução de serviços da mesma natureza na comer-
cialização de mercadorias ou em processo de produção, extração, indus-
trialização ou geração, inclusive de energia;

V - a entrada de mercadoria ou a contratação de serviços acobertados com 
documento fiscal em que seja indicado estabelecimento destinatário dife-
rente do recebedor da mercadoria ou do usuário do serviço;

VI - a entrada de mercadoria recebida para integrar ou ser consumida em 
processo de industrialização cuja ulterior saída do produto dela resultante 
ocorra sem débito do imposto, sendo esta circunstância conhecida à data 
da entrada.

VII - a entrada de mercadoria recebida para comercialização, quando sua 
posterior saída ocorra sem débito do imposto, sendo esta circunstância 
conhecida à data da entrada;

VIII - a entrada de mercadoria cujo imposto destacado no documento fis-
cal de origem tiver sido devolvido, no todo ou em parte, pela entidade 
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tributante sob a forma de prêmio ou estímulo, salvo se esse benefício tiver 
sido concedido nos termos de convênio celebrado com base em lei com-
plementar.

Art. 52. Ressalvadas a hipótese do inciso I do parágrafo 1º do artigo 2º e 
os casos previstos em regulamento, é vedado ao contribuinte:

I - creditar-se do imposto antes da entrada da mercadoria em seu estabe-
lecimento;

II - transferir crédito fiscal de um para outro estabelecimento, ainda que 
do mesmo titular.

SEÇÃO IV
DA ANULAÇÃO DO CRÉDITO

Art. 53. Salvo determinação em contrário da legislação, acarretará a anu-
lação do crédito do imposto:

I - a operação ou prestação subsequente, quando beneficiada por isenção 
ou não incidência;

II - a operação ou prestação subsequente com redução da base de cálculo, 
hipótese em que o estorno será proporcional à redução;

III - a inexistência, por qualquer motivo, de operação posterior.

Art. 54. Não se exigirá a anulação do crédito:

I - relativo às operações que destinem a outro Estado: petróleo, inclusive 
lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia 
elétrica;

II - por ocasião das saídas para o exterior dos produtos industrializados 
constantes de lista que será definida em convênio específico celebrado na 
forma da Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, e após aprova-
ção do Poder Legislativo Estadual.

CAPÍTULO VI
DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO

SEÇÃO I
DA FORMA E DOS PRAZOS

Art. 55. (VETADO).

Art. 56. Os prazos fixados na legislação serão contínuos, excluindo-se na 
sua contagem o dia de início e incluindo-se o de vencimento.
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Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem em dia de expediente 
normal na repartição onde deva ser realizado o pagamento.

Art. 57. Quando o pagamento do imposto estiver subordinado a regime de 
substituição tributária ou de deferimento, o Regulamento poderá dispor 
que o recolhimento do imposto seja feito independentemente do prazo de 
pagamento relativo às operações normais do responsável.

Art. 58. A data do encerramento das atividades do contribuinte é o prazo 
de recolhimento do imposto, relativamente às mercadorias constantes do 
estoque final do estabelecimento.

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo o imposto a ser recolhido será 
calculado mediante aplicação, no que couber das regras do artigo 32.

SEÇÃO II
DOS ACRÉSCIMOS MORATÓRIOS

Art. 59. O pagamento espontâneo do imposto, fora dos prazos regula-
mentares e antes de qualquer procedimento do fisco, ficará sujeito aos 
seguintes acréscimos moratórios, sem prejuízos, se for o caso, da correção 
monetária:

I - 10% (dez por cento), até 15 (quinze) dias da data prevista para o paga-
mento.

II - 15% (quinze por cento), de 16 (dezesseis) a 45 (quarenta e cinco) dias;

III - 20% (vinte por cento), depois de 45 (quarenta e cinco) dias.

Art. 60. O crédito tributário, inclusive o decorrente de multa, corrigido mo-
netariamente, será acrescido de 1% (um por cento) de juro ao mês ou fra-
ção de mês.

Parágrafo único. - No caso de pagamento espontâneo o juro só será co-
brado a partir do término do prazo previsto no inciso III do artigo anterior.

SEÇÃO III
DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Art. 61. O crédito tributário inclusive o decorrente de multas, terá o seu 
valor atualizado monetariamente, exceto quando garantido pelo depósito 
do seu montante integral.

§ 1º A atualização monetária será o resultado da multiplicação do crédito 
tributário pelo coeficiente obtido com a divisão do valor nominal de uma 
Obrigação do Tesouro Nacional - OTN do mês em que se efetuar o pa-
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gamento pelo valor da mesma no mês seguinte ao da ocorrência do fato 
gerador.

§ 2º Nos casos de débito apurado através de ação fiscal, quando não for 
possível precisar a data da ocorrência do fato gerador, adotar-se-á, para o 
cálculo da correção monetária, a média dos índices do período fiscalizado.

§ 3º Ocorrendo parcelamento de débito, a atualização monetária será cal-
culada até o mês do deferimento do respectivo pedido e, a partir deste, até 
o efetivo pagamento de cada parcela.

SEÇÃO IV
DO PARCELAMENTO

Art. 62. Os créditos tributários vencidos poderão ser pagos parcelada-
mente, conforme critérios fixados em regulamento.

CAPÍTULO VII
DA RESTITUIÇÃO

Art. 63. O imposto indevidamente recolhido ao Tesouro do Estado será 
restituído, no todo ou em parte, a requerimento do sujeito passivo.

Art. 64. A restituição será autorizada pelo Secretário da Fazenda e somen-
te será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso 
de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a 
recebê-lo.

Art. 65. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na 
mesma proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo 
se referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da 
restituição.

Parágrafo único. A importância a ser restituída será corrigida monetaria-
mente, observados os mesmos critérios de atualização monetária aplicá-
veis à cobrança de crédito tributário.

CAPÍTULO VIII
DOS REGIMES ESPECIAIS DE TRIBUTAÇÃO

Art. 66. Em casos peculiares e objetivando facilitar o cumprimento das 
obrigações principal e acessórias, poder-se-á adotar regime especial de 
tributação.

Parágrafo único. Regime Especial de Tributação, para os efeitos deste Ca-
pítulo, é o que se caracteriza por qualquer tratamento diferenciado em re-
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lação às regras gerais de exigência do imposto e de cumprimento das obri-
gações acessórias, sem que dele resulte desoneração da carga tributária.

Art. 67. Os regimes especiais serão concedidos:

I - através da celebração de acordo entre o Secretário da Fazenda e o repre-
sentante legal da empresa;

II - com base no que se dispuser em regulamento, quando a situação pe-
culiar abranger vários contribuintes ou responsáveis.

§ 1º Fica proibida qualquer concessão de regime especial por meio de ins-
trumento diverso dos indicados neste artigo.

§ 2º O regime especial concedido na forma do inciso I pode ser revogado a 
qualquer tempo, podendo ser denunciado isoladamente ou por ambas as 
partes.

§ 3º Incorrerá em crime de responsabilidade o Secretário da Fazenda que 
instituir Regime Especial de Tributação que dele resulte desoneração de 
carga tributária, sem prejuízo de outras cominações legais.

Art. 68. Incumbe às autoridades fiscais, atendendo às conveniências da 
administração fazendária, propor, ao Secretário da Fazenda, a reformula-
ção ou revogação das concessões.

CAPÍTULO IX
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

SEÇÃO I
DO CADASTRAMENTO DE CONTRIBUINTES

Art. 69. Os contribuintes definidos nesta Lei são obrigados a inscrever 
seus estabelecimentos no Cadastro Geral da Fazenda-CGF, antes de ini-
ciar as suas atividades, na forma como dispuser o regulamento.

SEÇÃO II
DO DOCUMENTÁRIO E DA ESCRITA FISCAL

Art. 70. As pessoas definidas nesta Lei como contribuinte, quando da rea-
lização de operações relativas à circulação de mercadorias ou prestação de 
serviços, estão obrigadas à emissão de nota fiscal ou de documentos que a 
substituam, bem como ao cumprimento das demais obrigações acessórias 
previstas na legislação.

Parágrafo único. A forma, modelos, emissão, registro e demais requisitos 
das notas fiscais, cupons fiscais de máquinas registradoras e de terminais 
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pontos de venda, bem como de outros documentos previstos, serão disci-
plinados em regulamento.

Art. 71. A impressão de notas fiscais, de documentos que as substituam 
e de formulários contínuos só poderá ser efetuada mediante autorização 
prévia da autoridade fazendária competente, na forma que se dispuser em 
regulamento.

Art. 72. Os contribuintes definidos nesta Lei deverão utilizar, para cada 
um dos estabelecimentos obrigados à inscrição, livros fiscais distintos, 
que servirão ao registro das operações que realizarem, ainda que não tri-
butadas, nos termos que dispuser o regulamento.

Parágrafo único. Os modelos, forma e prazo de escrituração e manutenção 
dos livros fiscais, bem como o cumprimento dos demais requisitos previs-
tos, serão estabelecidos em regulamento.

Art. 73. Os livros e os documentos que serviram de base à escrituração 
serão conservados durante o prazo de 5 (cinco) anos para serem exibidos 
à fiscalização, quando exigidos, ressalvados o disposto em regulamento.

Parágrafo único. Quando os livros e os documentos fiscais tiverem servi-
do de base a levantamentos fiscais que motivaram a lavratura de auto de 
infração, deverão eles ser conservados até a solução definitiva do proces-
so administrativo-tributário respectivo ou se for o caso, até que ocorra a 
prescrição do crédito tributário decorrente das operações a que se refiram.

Art. 74. Considerar-se-á inidônea a documentação fiscal que não preen-
cher os seus requisitos fundamentais de validade e eficácia ou for, compro-
vadamente, expedida com dolo, fraude ou simulação, conforme o disposto 
em regulamento.

CAPÍTULO X
DA FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA

Art. 75. A fiscalização do imposto compete à Secretaria da Fazenda. (EX-
PRESSÃO VETADA) 

Parágrafo único. Entre as atribuições específicas de fiscalização insere-se 
a competência para reter ou apreender mercadorias, livros, documentos e 
lavrar autos de infração.
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SEÇÃO II
DA AÇÃO FISCAL

Art. 76. A fiscalização será exercida no território cearense sobre todos os 
sujeitos de obrigações tributárias previstas na legislação do ICMS, inclu-
sive as que gozarem de isenção, forem imunes ou não estejam sujeitas ao 
pagamento do imposto.

Art. 77. Mediante intimação escrita, são obrigados a exibir mercadoria, 
documentos, livros ou papéis de natureza fiscal ou comercial relacionados 
com o imposto, a prestar informações solicitadas pelo fisco e a não emba-
raçar a ação fiscalizadora:

I - as pessoas inscritas ou obrigadas à inscrição no Cadastro Geral da Fa-
zenda e todos os que tomarem parte em operações ou prestações sujeitas 
ao imposto;

II - os serventuários da justiça;

III - os servidores da administração pública estadual, direta e indireta, 
inclusive de suas fundações;

IV - os bancos e demais instituições financeiras e as empresas segurado-
ras;

V - os síndicos, comissários liquidatários e inventariantes;

VI - os leiloeiros, corretores, despachantes e liquidantes;

VII - as companhias de armazéns gerais;

VIII - as empresas de administração de bens.

§ 1º A obrigação prevista neste artigo não abrange a prestação de infor-
mações relativas a fatos sobre os quais o informante esteja obrigado a 
guardar sigilo profissional.

§ 2º As diligências necessárias à ação fiscal serão exercidas sobre docu-
mentos ou papéis e livros de natureza comercial ou fiscal, em uso ou já 
arquivados, sendo franqueados aos agentes do fisco os estabelecimentos, 
depósitos, dependências, arquivos, móveis e veículos, a qualquer hora do 
dia ou da noite, se noturnamente estiverem funcionando.

Art. 78. A recusa, por parte do contribuinte ou responsável, da apresen-
tação de livros, documentos e papéis necessários à ação fiscal, ensejará 
aos agentes do fisco o lacre dos móveis e arquivos onde presumivelmente 
se encontram tais elementos, exigindo-se, para tanto, lavratura de termo 
com indicação dos motivos que levaram a esse procedimento e do qual se 
deixará cópia com o contribuinte ou responsável.
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Parágrafo único. Configurada a hipótese prevista neste artigo, o setor 
competente da Secretaria da Fazenda providenciará, de imediato, por in-
termédio da Procuradoria Geral do Estado ou da Procuradoria Geral da 
Justiça, se na capital ou no interior, respectivamente, a exibição judicial 
dos livros, documentos e papéis omitidos, sem prejuízo da lavratura de 
auto de infração por embaraço à fiscalização, na forma como dispuser em 
regulamento.

Art. 79. Os agentes do fisco, quando vítimas de desacato ou da manifes-
tação de embaraço ao exercício de suas funções ou quando, de qualquer 
forma, se fizer necessário à efetivação de medida prevista na legislação 
tributária, poderão solicitar o auxílio da autoridade policial a fim de que as 
diligências pretendidas possam ser consumadas.

SEÇÃO III
DAS DILIGÊNCIAS ESPECIAIS

Art. 80. Quando pelos elementos apresentados pela pessoa fiscalizada não 
se apurar convenientemente o movimento comercial do estabelecimento, 
colher-se-ão os elementos necessários através de livros, documentos ou 
papéis de outros estabelecimentos que com o fiscalizado transacionaram, 
assim como nos despachos, nos livros, documentos ou papéis de transpor-
tadores, suas estações ou agências ou em outras fontes subsidiárias

Art. 81. Mediante ato do Secretário da Fazenda, quaisquer diligências de 
fiscalização poderão ser repetidas, em relação a um mesmo fato ou perío-
do de tempo, enquanto não atingido pela decadência o direito de lançar o 
tributo ou de impor penalidade.

§ 1º A decadência prevista neste artigo não prevalecerá nos casos de dolo, 
fraude ou simulação.

§ 2º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos casos em que o 
tributo correspondente já tenha sido lançado e arrecadado.

SEÇÃO IV
DO DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO FISCAL

Art. 82. Antes de qualquer diligência de fiscalização, os agentes do fisco 
exibirão ao contribuinte ou a seu preposto, identidade funcional que os 
credencie ao exercício da ação fiscal.

Art. 83. A ação fiscal começará com a lavratura do Termo de Início de Fis-
calização, no qual, além da qualificação do fiscalizado, deverão ser indi-
cados hora e data do início do procedimento, ato designatório, autoridade 
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ordenante, período a ser fiscalizado, livros e documentos necessários à 
diligência e o prazo em que esses deverão ser apresentados.

§ 1º Lavrado o Termo de Início de Fiscalização, os agentes do fisco terão o 
prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, prorrogável esse 
prazo por 30 (trinta) dias, a critério e conforme autorização do dirigente 
que determinou a ação fiscal.

§ 2º A lavratura de auto de infração, em qualquer hipótese, configura en-
cerramento de diligência de fiscalização.

Art. 84. Encerrados os trabalhos, será lavrado o Termo de Conclusão de 
Fiscalização, no qual, dentre outras indicações, serão mencionados o perí-
odo fiscalizado, posição do contribuinte perante as exigências legais e, se 
ocorrido auto de infração, os elementos que o identifiquem.

Art. 85. Quando aos Termos de Início e de Conclusão de Fiscalização cor-
responderem mais de uma autuação, tirar-se-ão quantas cópias forem ne-
cessárias para acompanhar os respectivos autos de infração.

Art. 86. É dispensável a lavratura de Termos de Início e de Conclusão de 
Fiscalização nos casos de:

I - auto de infração e apreensão de mercadorias em trânsito ou deposita-
das em situação irregular;

II - auto de infração lavrado por funcionário no exercício de fiscalização de 
mercadoria em trânsito;

III - atraso de recolhimento;

IV - descumprimento de obrigações acessórias;

V - falta de escrituração de documento fiscal;

VI - funcionamento irregular de máquina registradora;

VII - procedimento relativo à baixa do contribuinte no Cadastro Geral da 
Fazenda, nas hipóteses previstas em regulamento.

SEÇÃO V
DO LEVANTAMENTO FISCAL

Art. 87. O movimento real tributável, realizado pelo estabelecimento em 
determinado período, poderá ser apurado através de levantamento fiscal 
em que serão considerados o valor das mercadorias entradas, o das mer-
cadorias saídas, o dos estoques inicial e final, as despesas, outros encar-
gos e lucros do estabelecimento, inclusive levantamento unitário de mer-
cadorias e a identificação de outros elementos informativos.
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§ 1º Na apuração do movimento real tributável poderão ser aplicados coe-
ficientes médios de lucro bruto ou de valor agregado e de preços unitários, 
consideradas a atividade econômica, a localização e a categoria do esta-
belecimento.

§ 2º Constituem elementos subsidiários para o cálculo da produção e cor-
respondente pagamento do imposto devido por empresa industrial, o valor, 
a quantidade e o rendimento da matéria-prima ou dos produtos intermedi-
ários empregados na industrialização e dos demais componentes do custo 
de produção, assim como as variações de estoques e de matérias-primas e 
de produtos intermediários.

Art. 88. Todos os documentos ou papéis que serviram de base à ação fis-
cal devem ser mencionados na informação complementar ou anexados ao 
auto de infração, respeitada a indisponibilidade dos originais, se for o caso.

Parágrafo único. Os anexos utilizados no levantamento de que resultar 
autuação deverão ser entregues ao contribuinte, juntamente com as vias 
correspondentes ao Auto de Infração e Termo de Conclusão de Fiscaliza-
ção que lhes couber.

SEÇÃO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE FISCALIZAÇÃO

Art. 89. Sempre que for identificada infração a algum dispositivo da le-
gislação tributária, o agente do fisco deverá adotar as providências legais 
acautelatórias dos interesses do Estado, e, se for o caso, promover a au-
tuação do infrator, sob pena de responsabilidade por omissão ao cumpri-
mento de dever.

Art. 90. Os agentes do fisco não deverão apor “visto” em documentos que 
devam acompanhar mercadorias, sem que estas estejam em sua presença 
e sob sua imediata fiscalização.

Art. 91. Nos casos de prática reiterada de desrespeito à legislação com 
vistas ao descumprimento de obrigação tributária, é facultado ao Secretá-
rio da Fazenda aplicar ao contribuinte faltoso regime especial de fiscaliza-
ção e controle, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis, que compre-
enderá o seguinte:

I - execução, pelo órgão competente, em caráter prioritário, de todos os 
débitos fiscais;

II - fixação de prazo especial e sumário para recolhimento dos tributos 
devidos;
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III - manutenção de agente ou grupo fiscal, em constante rodízio, com o 
fim de acompanhar todas as operações ou negócios do contribuinte fal-
toso, no estabelecimento ou fora dele, a qualquer hora do dia e da noite, 
durante o período fixado no ato que instituir o regime especial;

IV - cancelamento de todos os benefícios fiscais que, porventura, goze o 
contribuinte faltoso.

Parágrafo único. As providências previstas neste artigo poderão ser ado-
tadas conjunta ou isoladamente, sempre através de ato do Secretário da 
Fazenda que, quando necessário, recorrerá ao auxílio da autoridade poli-
cial.

CAPÍTULO XI
DA APREENSÃO DE MERCADORIAS EM SITUAÇÃO IRREGULAR

SEÇÃO I
DO CONCEITO DE MERCADORIA EM SITUAÇÃO FISCAL IRREGULAR

Art. 92. Consideram-se mercadorias em situação fiscal irregular aquelas 
que, em depósito ou em trânsito, forem encontradas desacompanhadas 
da documentação fiscal própria, ou sendo esta inidônea, como definida no 
artigo 74.

Parágrafo único. O documento fiscal inidôneo fará prova, apenas, em fa-
vor do fisco, e a conceituação de seus aspectos característicos será feita 
em regulamento.

Art. 93. Sempre que forem flagradas mercadorias em situação irregular, na 
forma como define o artigo anterior, deverão os agentes do fisco retê-las 
para fins de averiguação quanto à sua origem ou destino.

Art. 94. Se da averiguação a que se refere o artigo anterior resultar a pos-
sibilidade de legalização das mercadorias e desde que, atendida essa hi-
pótese, fique assegurado o crédito tributário respectivo, o agente do fisco 
colaborará, no que legalmente lhe couber, para que as mesmas sejam res-
tituídas ao depósito ou à circulação.

SEÇÃO II
DA APREENSÃO DE MERCADORIAS EM SITUAÇÃO IRREGULAR

Art. 95. Esgotadas as hipóteses de legalização das mercadorias retidas 
para averiguação ou quando ficar evidenciado o propósito de fraude por 
parte do condutor ou depositário, será lavrado o competente auto de infra-
ção e apreensão.
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Parágrafo único. Poderão ser igualmente objeto de apreensão as merca-
dorias que forem encontradas em local diverso do indicado na documenta-
ção fiscal, bem como aquelas que constituam prova material de infração à 
legislação tributária.

Art. 96. Ficam também sujeitos à apreensão, isoladamente ou em conjunto 
com as mercadorias em situação irregular, os documentos fiscais que se 
prestem a comprovar a infração cometida ou a instruir processo adminis-
trativo-tributário.

Parágrafo único. Havendo apreensão, apenas, de documentos, o apreen-
sor entregará ao contribuinte ou responsável uma ressalva, na forma como 
se dispuser em regulamento.

Art. 97. Qualquer pessoa física ou jurídica que detiver ou conduzir mer-
cadorias ou documentos em situação fiscal irregular poderá ser intimada 
pela autoridade competente a apresentá-los ao fisco, no prazo que lhes for 
assinalado.

Parágrafo único. O não atendimento à intimação de que trata este artigo 
ensejará à autoridade fazendária competente requerer as providências ju-
diciais necessárias à busca e apreensão das mercadorias e dos documen-
tos.

SEÇÃO III
DA GUARDA E DO DEPÓSITO DAS MERCADORIAS APREENDIDAS

Art. 98. Ficam sob a guarda e proteção do Estado, as mercadorias retidas 
ou apreendidas, a partir do momento em que o agente fazendário exercitar 
os atos de sua competência.

§ 1º Quando no local da retenção ou apreensão não existir acomodação 
adequada, deverá o retentor ou apreensor promover o deslocamento das 
mercadorias para instalações que ofereçam melhores condições de guarda 
e segurança.

§ 2º Na falta de local público adequado à acomodação das mercadorias, a 
autoridade fazendária poderá nomear o condutor ou o destinatário, se pes-
soa cadastrada na Secretária da Fazenda e idônea, como fiel depositário, 
competindo a esta total responsabilidade pelas mercadorias.

§ 3º O depositário fiel não poderá transferir as mercadorias do local origi-
nariamente indicado para guarda, nem aliená-las ou omitir-se ante a imi-
nência de deterioração, devendo, no momento em que pretender deslocá-
-las para outras instalações ou, quando identificar qualquer ameaça à in-
columidade das mesmas, comunicar os fatos imediatamente à autoridade 
fazendária, sob as penas da lei.
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Art. 99. O servidor fazendário que retiver ou exercer a guarda de merca-
dorias apreendidas, para salvaguardar direitos do fisco ou de terceiros, 
emitirá certificado de guarda de mercadorias, conforme se dispuser em 
regulamento. 

Art. 100. A critério do funcionário que promover a apreensão, não serão 
encaminhadas a depósito em órgão fazendário as mercadorias que:

I - pelo seu grau de perecibilidade, sujeitem-se a deterioração, se não 
acondicionadas adequadamente a sua conservação;

II - por seu porte ou volume não possam ser depositadas em órgãos fazen-
dários ou quando estes estiverem impossibilitados de acolhê-las.

Art. 101. Consumada a hipótese prevista no artigo anterior, a guarda e o 
depósito das mercadorias apreendidas poderão ser confiados, por indica-
ção do autuado, a terceiros, desde que contribuintes devidamente inscri-
tos no Cadastro Geral da Fazenda, na forma como dispuser o regulamento.

§ 1º Com vistas a acautelar os interesses do fisco, no caso acima previsto, 
será exigido como garantia do imposto, da multa e dos demais acréscimos 
legais, depósito do valor correspondente ou fiança idônea, a critério da 
autoridade fazendária.

§ 2º O depositário responderá, nesta e noutras hipóteses, pelos prejuízos que, 
por dolo ou culpa, causar à Fazenda Pública ou a terceiros, em razão do des-
vio, perecimento ou avaria das mercadorias que estiverem sob sua guarda.

Art. 102. No caso de falência ou concordata do fiador, deverá o autuado, no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de publicação da sentença que 
determinar aquelas providências judiciais, oferecer nova fiança.

Parágrafo único. Semelhantes providências deverão ser adotadas nos ca-
sos em que o fiador, de fato ou de direito, vier a encerrar as atividades 
empresariais.

Art. 103. Excluem-se da massa falida ou do patrimônio do concordatário 
as mercadorias apreendidas submetidas à guarda e depósito de terceiros 
que venham a ser submetidos à processo de falência ou concordata.

Parágrafo único. Configurado qualquer dos procedimentos judiciais aci-
ma previstos, as mercadorias serão removidas para outro local, a requeri-
mento da autoridade competente.
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SEÇÃO IV
DA LIBERAÇÃO DAS MERCADORIAS

Art. 104. As mercadorias apreendidas poderão ser liberadas antes do jul-
gamento do processo, por requerimento do interessado e a critério da au-
toridade fazendária, mediante as seguintes garantias:

a) pronto pagamento do crédito tributário e de seus acréscimos legais;

b) depósito do valor correspondente ao principal do imposto, da multa e 
demais acréscimos legais;

c) fiança idônea.

Art. 105. A liberação de mercadorias apreendidas, em qualquer caso, so-
mente poderá ocorrer mediante determinação expressa da autoridade fa-
zendária competente.

SEÇÃO V
DA RESTITUIÇÃO OU CONVERSÃO DO DEPÓSITO EM RENDA

Art. 106. Esgotadas as instâncias administrativas, na conformidade da 
decisão final dada ao processo, o depósito em garantia de que trata o arti-
go 104 subordinar-se-á ao seguinte procedimento:

I - se absolutória a decisão, será restituído o depósito, corrigido monetaria-
mente, mediante requerimento à autoridade competente;

II - se condenatória a decisão, proceder-se-á a conversão do valor em ren-
da, de modo a atender convenientemente a condenação.

§ 1º Sendo o valor do depósito superior ao da obrigação, a diferença favo-
rável ao depositante ser-lhe-á restituída corrigida monetariamente.

§ 2º O contribuinte ou responsável deverá ser intimado, qualquer que seja 
o resultado do julgamento e, não sendo encontrado em seu domicílio habi-
tual, far-se-á a intimação por edital.

§ 3º Passados 30 (trinta) dias, contados da efetiva intimação, sem que o 
contribuinte se manifeste sobre o assunto, as mercadorias serão conside-
radas abandonadas e livre o depósito para fins de utilização pelo Estado.

SEÇÃO VI
DA RESTITUIÇÃO OU PERDA DAS MERCADORIAS APREENDIDAS

Art. 107. Intimado da decisão final do processo administrativo relativo à 
apreensão, o contribuinte ou responsável terá, a partir da intimação, o pra-
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zo de 30 (trinta) dias para, querendo, providenciar a liberação das merca-
dorias, na forma como dispuser o regulamento.

§ 1º Findo esse prazo e não havendo qualquer manifestação do contri-
buinte ou responsável, as mercadorias serão consideradas abandonadas, 
podendo ser leiloadas ou doadas, a critério da autoridade fazendária, con-
forme o que dispuser o regulamento.

§ 2º O contribuinte ou responsável e o fiador, se houver, serão chamados a 
complementar o crédito tributário, quando o produto da arrematação não 
for suficiente a sua total cobertura.

SEÇÃO VII
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, DO LEILÃO E DA DOAÇÃO DE 

MERCADORIAS ABANDONADAS

Art. 108. O leilão ou a doação de mercadorias consideradas abandonadas, 
nos termos do § 1º do artigo 107, será sempre precedido de publicação de 
edital.

Art. 109. A designação do avaliador não poderá recair na pessoa do fun-
cionário que tiver participado da apreensão das mercadorias.

Art. 110. O regulamento disporá sobre as normas procedimentais relativas 
a esta Seção.

CAPÍTULO XII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

SEÇÃO I
DAS INFRAÇÕES

Art. 111. Infração é toda a ação ou omissão, voluntária ou não, praticada 
por pessoa física ou jurídica, que resulte em inobservância de norma esta-
belecida pela legislação pertinente ao Imposto Sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -ICMS.

Art. 112. Não haverá definição de infrações nem cominação de penalidade 
sem que haja expressa previsão em lei.

Art. 113. As infrações serão apuradas de acordo com as formalidades pro-
cessuais específicas, não se podendo aplicar penalidades senão através 
da autuação competente.

Art. 114. As multas serão calculadas tomando-se por base:
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I - o valor do imposto;

II - o valor da operação ou da prestação;

III - o valor da Unidade Fiscal do Estado do Ceará - UFECE

SEÇÃO II
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 115. Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade pela 
infração da legislação tributária independe da intenção do agente ou do 
responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.

Art. 116. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, todos os 
que, de qualquer forma, concorram para a sua prática ou dela se benefi-
ciem.

SEÇÃO III
DAS PENALIDADES

Art. 117. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seguin-
tes penalidades:

I - COM RELAÇÃO AO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO:

a) Fraudar livros ou documentos fiscais ou utilizar, de má fé, livros ou docu-
mentos fraudados, para iludir o fisco e fugir ao pagamento do imposto, ou, 
ainda: multa equivalente a 4 (quatro) vezes o valor do imposto;

b) agir em conluio com pessoa física ou jurídica, tentando, de qualquer 
modo, impedir ou retardar o conhecimento da ocorrência do fato gerador, 
pela autoridade fazendária, de modo a reduzir o imposto devido, evitar ou 
diferir o seu pagamento: multa equivalente a 4 (quatro) vezes o valor do 
imposto;

c) falta de recolhimento do imposto, no todo ou em parte, na forma e nos 
prazos regulamentares, em todos os casos não compreendidos nas alíneas 
“d” e “e” deste inciso: multa equivalente a 1 (uma) vez o valor do imposto;

d) falta de recolhimento, no todo ou em parte, na forma e nos prazos re-
gulamentares, quando as operações, as prestações e o imposto a recolher 
estiverem regularmente escriturados: multa equivalente a 50% (cinquenta 
por cento) do imposto devido;

e) falta de recolhimento, no todo ou em parte, do imposto de responsabili-
dade do contribuinte substituto que o houver retido: multa equivalente a 4 
(quatro) vezes o valor do imposto retido e não recolhido;
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f) deixar de reter o imposto nas hipóteses de substituição tributária pre-
vistas na legislação: multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do imposto 
não retido;

g) omitir documentos ou informações necessários à fixação do imposto a 
ser recolhido em determinado período, quando sujeito ao regime de esti-
mativa: multa equivalente a uma vez o valor do imposto não recolhido em 
decorrência da omissão.

h) simular saída para outra Unidade da Federação de mercadoria efetiva-
mente internada no território cearense: multa equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor da operação, sem prejuízo do pagamento do imposto;

i) internar no território cearense mercadoria indicada como em trânsito 
para outra Unidade da Federação: multa equivalente a 30% (trinta por cen-
to) do valor da operação, sem prejuízo do pagamento do imposto;

j) entregar mercadoria a destinatário diverso do indicado no documento 
fiscal, quando o destinatário e o recebedor sejam domiciliados no território 
cearense: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor;

II - COM RELAÇÃO AO CRÉDITO DO IMPOSTO:

a) crédito indevido, assim considerado todo aquele lançado na conta grá-
fica do imposto em desacordo com as normas estabelecidas nos artigos 
44 a 52, bem como o decorrente da não realização de estorno, nos casos 
previstos no artigo 53: multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédi-
to indevidamente aproveitado, sem prejuízo da cobrança do imposto que 
deixou de ser recolhido em razão de sua utilização;

b) aproveitamento antecipado de crédito: multa equivalente a 50% (cin-
quenta por cento) do valor do crédito antecipado aproveitado;

c) registro antecipado de crédito, quando não tenha havido o seu aprovei-
tamento por antecipação: multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do crédito antecipadamente registrado;

d) transferência de crédito nos casos não previstos na legislação, ou sem 
atender às exigências nela estabelecidas, ou ainda, em montante superior 
aos limites permitidos: multa equivalente a 02 (duas) vezes o valor do cré-
dito irregularmente transferido;

e) crédito indevido proveniente da hipótese de transferência prevista na alí-
nea anterior: multa equivalente a 2 (duas) vezes o valor do crédito recebido.

III - RELATIVAMENTE À DOCUMENTAÇÃO FISCAL E À ESCRITURAÇÃO:

a) entrega, remessa, transporte, recebimento, estocagem ou depósito de 
mercadorias e prestação ou utilização de serviço sem documentação fiscal 
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ou sendo esta inidônea: multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do 
valor da operação ou da prestação, sem prejuízo da cobrança do imposto;

b) falta de emissão de documento fiscal: multa equivalente a 40% (qua-
renta por cento) do valor da operação ou da prestação, sem prejuízo da 
cobrança do imposto;

c) emitir documento fiscal em série que não seja a legalmente exigida para 
a operação ou prestação: multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 
da operação ou da prestação;

d) emissão de nota fiscal para contribuinte não identificado: multa equiva-
lente a 20% (vinte por cento) do valor da operação ou prestação;

e) emitir nota fiscal com preço da mercadoria ou do serviço deliberada-
mente inferior ao que alcançaria, na mesma época, mercadoria ou serviço 
similar no mercado do domicílio do emitente, sem motivo devidamente 
justificado: multa equivalente a 4 (quatro) vezes o valor do imposto devido;

f) promover saída de mercadoria ou prestação de serviço com nota fiscal já 
utilizada em operação ou prestação anteriores: multa equivalente a 40% (qua-
renta por cento) do valor da operação, sem prejuízo do pagamento do imposto;

g) falta de escrituração no livro fiscal próprio para registro de entrada (ou 
recebimento de serviço) de nota fiscal relativa a operação ou prestação tam-
bém não lançada na contabilidade do infrator: multa equivalente a 1 (uma) 
vez o valor do imposto, ficando à penalidade reduzida a 2 (duas) UFECES, 
se comprovado o competente registro contábil do aludido documento fiscal;

h) emissão de nota fiscal, nas seguintes hipóteses: em retorno simulado 
de mercadoria não efetivamente remetida para depósito fechado próprio 
do remetente ou em quantidades superiores ou inferiores às remetidas: 
multa equivalente a 1(uma) vez o valor do imposto, sem prejuízo da co-
brança do imposto devido;

i) deixar de escriturar, quando obrigado à escrita fiscal, no livro próprio 
para registro de saídas, dentro do período de apuração do imposto, nota 
fiscal de operações ou prestações neste realizadas: multa equivalente a 1 
(uma) vez o valor do imposto;

j) entrega ou remessa de mercadoria depositada por terceiros a pessoa 
diversa do depositante, quando este não tenha emitido o documento fiscal 
correspondente: multa equivalente a 40% (quarenta por cento) do valor da 
operação.

IV - RELATIVAMENTE A IMPRESSOS E DOCUMENTOS FISCAIS:

a) emitir nota fiscal com destaque do imposto em operação ou prestação 
isentas ou não tributadas e naquelas em que seja vedado o destaque do 
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imposto: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da operação, 
salvo se o valor do imposto destacado tiver sido recolhido pelo emitente;

b) fornecer ou possuir documento fiscal inidôneo: multa equivalente a 20% 
(vinte por cento) do valor da UFECE, por documento;

c) confeccionar, para si ou para outrem, documento fiscal inidôneo: multa 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor de 1 (uma) UFECE, por docu-
mento;

d) imprimir, para si ou para outrem, documento fiscal sem autorização pré-
via da autoridade competente: multa equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor de uma UFECE, por documento, aplicável ao impressor e a usuário;

e) permanência de documentos fiscais fora do estabelecimento, sem a pré-
via autorização da repartição competente: multa equivalente a 5% (cinco 
por cento) do valor de 1 (uma) UFECE, por documento;

f) falta de apresentação dos documentos fiscais á autoridade competente 
nos prazos estabelecidos: multa equivalente a 5% (cinco por cento) do va-
lor de 1 (uma) UFECE, por documento;

g) extravio, perda ou inutilização de documentos fiscais, exceto se em de-
corrência de roubo, furto ou casos fortuitos devidamente comprovados por 
processo competente multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da 
UFECE, por documento;

V - RELATIVAMENTE AOS LIVROS FISCAIS:

a) atraso de escrituração dos livros fiscais: multa de 1 (uma) UFECE, por 
período de apuração;

b) permanência de livros fiscais fora do estabelecimento sem a prévia au-
torização da repartição competente: multa equivalente a 1 (uma) UFECE, 
por livro;

c) inexistência de livro fiscal, quando exigido, ou utilizado sem autenti-
cação da repartição competente: multa equivalente a 1 (uma) UFECE por 
livro;

d) extravio, perda ou inutilização de livro fiscal, exceto quando resultante 
de furto, roubo ou caso fortuito devidamente comprovado por processo 
competente: multa equivalente a 1 (uma) UFECE, por livro;

e) falta de escrituração do livro Registro de Inventário: multa equivalente 
a 10 (dez) UFECES;

f) deixar de registrar no livro Registro de Inventário mercadoria de que 
tenha posse, mas pertença a terceiros, ou, ainda, mercadoria de sua pro-
priedade em poder de terceiros: multa equivalente a 5 (cinco) UFECES;
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g) falta de exibição de livro fiscal à autoridade competente, nos prazos 
estabelecidos: multa equivalente a 2 (duas) UFECES, por livro;

VI - FALTAS RELATIVAS À INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DA FA-
ZENDA

a) falta de inscrição no Cadastro Geral da Fazenda: multa de 5 (cinco) UFE-
CES, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis;

b) falta de comunicação de encerramento de atividade de estabelecimen-
to: multa equivalente a 5 (cinco) UFECES;

c) falta de comunicação de qualquer modificação ocorrida relativamente 
aos dados constantes do formulário de inscrição, inclusive que implique 
alteração cadastral: multa equivalente a 5 (cinco) UFECES;

VII - FALTAS RELATIVAS À APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÕES ECO-
NÔMICO-FISCAIS:

a) deixar o contribuinte, na forma e nos prazos regulamentares, de entre-
gar ao órgão fazendário competente os documentos a que esteja obrigado 
a remeter, em decorrência da legislação, exceto o previsto na alínea “b” 
deste inciso: multa 

b) deixar o contribuinte, na forma e nos prazos regulamentares, de entre-
gar ao órgão fazendário competente cópia do inventário de mercadorias: 
multa de 5 (cinco) a 20 (vinte) UFECES, a critério da autoridade competen-
te;

c) omissão ou indicação incorreta de dados ou informações econômico-
fiscais nos documentos fiscais exigidos pela legislação: multa de 1 (uma) 
a 5 (cinco) UFECES, por documento, a critério da autoridade competente;

VIII - FALTAS RELATIVAS AO USO IRREGULAR DE MÁQUINA REGIS-
TRADORA:

a) impressão de fita detalhe e/ou leituras em “X” ou “Z” ilegíveis, difi-
cultando a identificação dos valores registrados: multa equivalente a 20 
(vinte) UFECES;

b) utilização de máquina registradora sem a devida autorização da repar-
tição fiscal competente: multa equivalente a 20 (vinte) UFECES;

c) utilização de máquina registradora sem afixação do atestado padroni-
zado de funcionamento ou estando o mesmo rasurado: multa equivalente 
a 5 (cinco) 

d) utilização de máquina registradora deslacrada, ou com lacre violado ou 
irregular: multa equivalente a 20 (vinte) UFECES;
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e) falta de sequência do número de ordem da operação ou do contador de 
reduções: multa equivalente a 10 (dez) UFECES;

f) transferência, a qualquer título, de máquina registradora de um estabe-
lecimento para outro, ainda que do mesmo contribuinte, sem observância 
das normas regulamentares: multa equivalente a 10 (dez) UFECES;

g) usar máquina registradora com funcionamento de teclas ou funções ve-
dadas pela legislação vigente: multa equivalente a 30 (trinta) UFECES;

h) imprimir no cupom fiscal ou na fita-detalhe símbolos vedados pela le-
gislação: multa de 30 (trinta) UFECES;

i) emitir cupom por máquina registradora de fins não fiscais: multa equiva-
lente a 20 (vinte) UFECES;

j) omitir-se o credenciado ou seus propostos no bloqueamento ou seccio-
namento de dispositivos cujo uso esteja vedado pela legislação pertinen-
te: multa equivalente a 50 (cinquenta) UFECES, sem prejuízo da instaura-
ção de processo administrativo, com vistas à suspensão ou cassação do 
credenciamento;

k) remover, o credenciado ou seu preposto, dispositivo asssegurador da 
inviolabilidade do lacre de máquina registradora, sem a autorização prévia 
do órgão competente: multa equivalente a 50 (cinquenta) UFECES, sem 
prejuízo da instauração de processo administrativo, com vistas à suspen-
são ou cassação do credenciamento;

IX - OUTRAS FALTAS:

a) falta de retorno, total ou parcial, dentro dos prazos regulamentares, do 
gado enviado para recurso de pasto ou para fins de exposição em outro 
Estado: multa equivalente a 1 (uma) vez o valor do imposto, sem prejuízo 
da cobrança do imposto devido ou, se for o caso, da conversão do depósito 
em renda;

 b) embaraçar, dificultar ou impedir a ação fiscalizadora por qualquer meio 
ou forma: multa equivalente a 6 (seis) UFECES;

c) faltas decorrentes apenas do não cumprimento das exigências de for-
malidades previstas na legislação vigente, para as quais não haja penali-
dade específica: multa de 1 (uma) a 5 (cinco) UFECES, a critério da autori-
dade competente.

§ 1º Na aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a” e “e” do inci-
so II do caput deste artigo, observar-se-á o seguinte:

I - se o crédito não tiver sido aproveitado, no todo ou em parte, a multa 
será reduzida a 20% (vinte por cento) do valor do crédito registrado, sem 
prejuízo da realização do seu estorno;
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II - se o crédito tiver sido parcialmente aproveitado, a multa será integral 
(duas vezes o valor do crédito), mas somente incidirá sobre a parcela efe-
tivamente utilizada, hipótese em que se exigirá:

a) o pagamento do imposto que deixou de ser recolhido em razão do apro-
veitamento parcial do crédito;

b) o estorno do crédito relativo à parcela não aproveitada.

§ 2º Na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo, independentemente 
das penalidades nele previstas, o contribuinte ficará obrigado a, no prazo 
assinado para defesa do auto de infração, regularizar, junto à Secretaria da 
Fazenda, o uso de sua máquina registradora ou adotar em substituição a 
esta , nota fiscal de venda a consumidor ou nota fiscal simplificada.

§ 3º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, sem que o autuado 
tenha tomado as providências nele indicadas, o servidor fazendário adota-
rá as seguintes providências:

I - lavratura de auto de apreensão da máquina registradora em situação 
irregular;

II - representação ao Secretário da Fazenda para aplicar contra o autuado 
o regime especial de fiscalização previsto no artigo 91.

Art. 118. Continuarão sujeitos às multas previstas nas alíneas “c” e “e” do 
inciso I do artigo anterior, o contribuinte ou o responsável que, por qual-
quer motivo, apenas recolher o imposto, salvo se, antes de qualquer pro-
cedimento fiscal, recolher os acréscimos moratórios previstos no artigo 59.

Art. 119. O contribuinte ou responsável que procurar as repartições fiscais 
do Estado, antes de qualquer procedimento do Fisco, para sanar irregula-
ridades verificadas no cumprimento das obrigações acessórias relaciona-
das com o imposto, ficará a salvo da penalidade, desde que as irregulari-
dades sejam sanadas no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 120. As multas calculadas na forma do inciso II do artigo 117, quando 
relativas a operações ou prestações não tributadas ou contempladas com 
isenção incondicionada, serão substituídas pelo valor de 1 (uma) a 3 (três) 
UFECES, graduado a juízo da autoridade competente, salvo se da aplica-
ção deste critério resultar importância superior à que decorreria da adoção 
daquele.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à hipótese prevista 
na alínea “a” do inciso IV do artigo 117.
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SEÇÃO IV
DOS DESCONTOS NO PAGAMENTO DE MULTAS

Art. 121. Haverá os seguintes descontos no pagamento da multa, desde 
que recolhida com o principal, se este houver:

I - de 50% (cinquenta por cento) se o contribuinte ou responsável renun-
ciar, expressamente, à defesa e pagar a multa no prazo desta;

II - de 30% (trinta por cento) se o contribuinte ou responsável renunciar, ex-
pressamente, ao recurso para o Conselho de Recursos Tributários, desde 
que pague a multa no prazo deste;

III - 20% (vinte por cento) se o contribuinte ou responsável recolher a multa 
no prazo de liquidação fixado na intimação da decisão condenatória do 
Conselho de Recursos Tributários.

Parágrafo único. Ocorrendo o pagamento do débito através da modalida-
de de parcelamento, a aplicação dos descontos será feita na forma abaixo 
especificada:

I - quando o devedor requerer e renunciar, expressamente à defesa e pagar 
a primeira prestação no prazo desta:

a) 50% (cinqüenta por cento) da multa inclusa na primeira prestação do 
débito parcelado;

b) 30% (trinta por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes.

II - Quando o contribuinte requerer e renunciar expressamente ao recurso 
perante o Conselho de Recursos Tributários e pagar a primeira prestação 
no prazo deste:

a) 30% (trinta por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito 
parcelado;

b) 20% (vinte por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes.

III - Quando, esgotadas as instâncias administrativas, o contribuinte re-
querer o benefício e pagar a primeira prestação no prazo de liquidação 
fixada na intimação da decisão condenatória do Conselho de Recursos Tri-
butários:

a) 20% (vinte por cento) da multa inclusa na primeira prestação do débito 
parcelado;

b) 10% (dez por cento) da multa inclusa nas prestações seguintes.
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CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 122. É assegurado ao sujeito passivo, por si ou por suas entidades 
representativas, o direito de consulta sobre a aplicação da legislação rela-
tiva aos tributos da competência impositiva estadual.

Parágrafo único. Os procedimentos administrativos relativos à consul-
ta fiscal serão estabelecidos em legislação específica, prevalecendo, en-
quanto esta não for editada, o disciplinamento estatuído pelo Decreto nº 
16.216, de 17 de novembro de 1983.

Art. 123. Aplicam-se às infrações da legislação do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias - ICM as penalidades comina-
das nesta Lei, desde que menos severas que as previstas na lei vigente ao 
tempo da sua prática.

Art. 124. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a baixar os atos regu-
lamentares necessários à execução desta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não forem baixados os atos a que se refere 
este artigo, continuam em vigor, no que não colidirem com esta Lei, o atual 
regulamento e os demais atos normativos que o complementam, editados 
com fundamento na Lei nº 9.422, de 10 de novembro de 1970.

Art. 125. Nenhuma penalidade será aplicada aos contribuintes do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação - ICMS por inobservância às exigências desta Lei, ocorrida no 
período de sua implantação, salvo em relação ao ICM.

Parágrafo único. Considera-se período de implantação para fins deste ar-
tigo, os 2 (dois) primeiros meses após o início da vigência desta Lei.

Art. 126. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de março de 1989.

Art. 127. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 
9.422, de 10 de novembro de 1970.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 27 de 
janeiro de 1989.

Francisco Castelo de Castro
GOVERNADOR DO ESTADO EM EXERCÍCIO

José Lima Matos
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LEI Nº 11.994, DE 20.07.92 (D.O. DE 21.07.92)

Dispõe sobre a adição de agentes repulsivos ao 
produto adesivo químico de contato à base de 
borracha sintética e natural e solventes aromáti-
cos, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido que somente poderão ser comercializados e uti-
lizados, no Estado do Ceará, os adesivos químicos de contato, à base de 
borracha sintética e natural e solventes aromáticos, que forem aditivados 
com agentes repulsivos capazes de inibirem da sua utilização indevida.

§ 1º Considera-se enquadrado na previsão do caput deste artigo todo pro-
duto que, em sua composição química, contenha o solvente hidrocarbone-
to aromático conhecido por tolueno.

§ 2º A indústria e o comércio terão o prazo de 60 (sessenta dias) para se 
adequarem às normas estabelecidas nesta Lei.

§ 3º Deverá o comerciante apresentar ao Departamento de Vigilância Sa-
nitária, da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, soluções para o destino final do produto em estoque e não 
comercializado no prazo de que trata o parágrafo segundo deste artigo.

Art. 2º Será da competência do Departamento de Vigilância Sanitária, da 
Secretaria de Saúde do Estado do Ceará, a fiscalização do cumprimento 
desta Lei, nos termos da Lei nº 10.760, de 16 de dezembro de 1982.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator, sem 
exclusão da apuração da responsabilidade civil e criminal, às sanções ad-
ministrativas cabíveis, mediante o devido processo legal.

Art. 4º O Chefe do Poder Executivo Estadual, no uso das suas atribuições 
constitucionais, deverá editar decretos e regulamentos para a fiel execu-
ção desta Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de 
julho de 1992.

Ciro Ferreira Gomes
Ana maria Cavalcante e Silva
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LEI Nº 12.228, DE 09.12.93 (D.O. DE 14.12.93)

Dispõe sobre o uso, a produção, o consumo, o co-
mércio e o armazenamento dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins bem como sobre a fiscaliza-
ção do uso de consumo do comércio, do armaze-
namento e do transporte interno desses produtos.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º O uso, a produção, o consumo, o comércio e o armazenamento, bem 
como a fiscalização do uso, do consumo, do comércio, do armazenamento 
e do transporte interno dos agrotóxicos, seus componentes e afins, no ter-
ritório do Estado do Ceará, serão regidos por esta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - Agrotóxicos e afins:

a) Os produtos e os agentes de processo físico, químicos ou biológicos, 
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e benefi-
ciamento de produtos agrícolas; nas pastagens, na proteção de florestas, 
nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes 
urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição 
da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 
considerados nocivos;

b) Substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecastes, 
estimuladores e inibidores do crescimento.

II - Componentes: os princípios ativos, os produtores técnicos, suas ma-
térias primas, os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de 
agrotóxicos e afins.

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins de acordo com o Art. 2º. 
desta Lei, só poderão ser utilizados, produzidos, consumidos, comercia-
lizados e armazenados no território do Estado do Ceará, se previamente 
registrados nos termos da Lei nº 7.802 de 11/07/89 e do decreto nº 98.816 
de 11/01/90, e de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos Fede-
rais e Estaduais responsáveis pelos setores de saúde, do meio ambiente e 
da agricultura.
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Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na 
aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os produzem, 
importem, exportem e comercializem, ficam obrigadas a promover o seu 
registro nos órgãos competentes do Estado ou do Município, atendidas as 
exigências dos órgãos Federais e responsáveis que atuam nas áreas de 
saúde, do meio ambiente e da agricultura.

§ 1º São prestadoras de serviços as pessoas físicas e jurídicas que execu-
tam trabalhos de prevenção, destruição e controle de seres vivos, conside-
rados nocivos, aplicando agrotóxicos, seus componentes e afins.

§ 2º O registro nos órgãos a que se refere o caput deste Artigo, não isenta 
de outras obrigações exigíveis a nível Federal e Municipal.

§ 3º Nenhum estabelecimento que opere com produtos abrangidos por 
esta Lei poderá funcionar sem a assistência e responsabilidade efetiva de 
profissional legalmente habilitado.

Art. 5º Para o cadastramento dos agrotóxicos, os fabricantes, para comer-
cializar seus produtos no Estado, dirigirão requerimento à Superintendên-
cia Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, acompanhado, obrigatoria-
mente, dos seguintes documentos:

I - Cópia do Registro do produto, expedido pelo Ministério da Agricultura 
e Reforma Agrária ou Ministério da Saúde;

II - Cópia do Relatório Técnico aprovado pelo Ministério da Agricultura e 
Reforma Agrária ou Ministério da Saúde;

III - Descrição do método de análise de resíduo de cada produto.

Art. 6º O cadastramento dos Agrotóxicos, perante a SEMACE, terá valida-
de de 5 (cinco) anos, renováveis por idêntico período.

Art. 7º Os comerciantes que transacionem Agrotóxicos diretamente com 
os usuários, deverão ser registrados na Superintendência Estadual do 
Meio Ambiente-SEMACE, para o que deverão apresentar os seguintes do-
cumentos:

I - Requerimento do Registro dirigido ao Superintendente da SEMACE;

II - Cópia do alvará de funcionamento fornecido pelo órgão Competente do 
Estado ou do Município;

III - Relação dos produtos comercializados;

IV - Termo de responsabilidade Técnica pela firma, assinado por profissio-
nal devidamente habilitado pelo respectivo Conselho Profissional.

Art. 8º Deverão ser registradas na SEMACE as Empresas Prestadoras de 
Serviços, Empresas Agropecuárias e Empresas de Armazenamento e Ex-
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purgos de sementes, que utilizam agrotóxicos, para fins fitossanitários, 
munidos dos seguintes documentos:

I - Requerimento do Registro dirigido ao Superintendente da SEMACE;

II - Cópia do Registro da Empresa no órgão Federal competente ou similar, 
quando se tratar de empresa sediada em outro Estado;

III - Descrição do método de aplicação e/ou utilização dos agrotóxicos;

IV - Termo de responsabilidade técnica pela firma, assinado por profissio-
nal; 

V - Prova de constituição da empresa;

VI - Comprovante de pagamento da taxa, através de DAE, código 6524.

Art. 9º As empresas aplicadoras de agrotóxicos com finalidade domissani-
tária, para fins de licenciamento junto à Secretaria de Saúde do Estado ou 
Município, deverão apresentar requerimento instruído com a documenta-
ção constantes no Artigo anterior.

Art. 10. As empresas aplicadoras de agrotóxicos e afins terão obrigato-
riamente instalações independentes, sendo vedado o aproveitamento de 
suas dependências para residência ou moradia.

Art. 11. Os serviços de fiscalização, objeto desta Lei, quando executados 
pelos órgãos de Agricultura, Saúde e Meio Ambiente, no exercício regular 
do Poder de Polícia, ensejarão a cobrança de taxas.

Art. 12. VETADO.

Art. 13. Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impug-
nação, em nome próprio, do registro de agrotóxicos e afins, argüindo pre-
juízos ao meio ambiente, à saúde humana e dos animais:

I - Entidades de classes, representativas de profissões ligadas ao setor;

II - Partidos políticos com representação na Assembléia Legislativa;

III - Entidades legalmente constituídas para a defesa dos interesses difu-
sos relacionados à proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recur-
sos naturais.

Art. 14. Quando Organizações Internacionais, responsáveis pela saúde, 
alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante 
ou signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconse-
lhamento o uso de agrotóxicos seus componentes e afins, caberá ao COE-
MA suspender imediatamente o uso, a comercialização e o transporte no 
Estado.
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Parágrafo único. Em casos excepcionais, ouvidos os órgãos oficiais de 
Saúde, Agricultura e Meio Ambiente, poderá o COEMA autorizar o uso por 
organismos oficiais sob a supervisão da SEMACE.

Art. 15. A fiscalização do disposto nesta Lei incumbe, no âmbito das res-
pectivas atribuições, à SEMACE e às Secretarias da Agricultura e da Saú-
de, através do trabalho integrado de seus órgãos técnicos específicos; de 
forma a garantir o pleno aproveitamento dos recursos humanos e mate-
riais disponíveis. No exercício de sua competência, o Estado exercerá ação 
fiscalizadora:

a) Quando se tratar de uso e consumo dos agrotóxicos e afins na área de 
jurisdição respectiva;

b) Quando se tratar de estabelecimentos de comercialização, armazena-
mento e prestação de serviços:

c) Quando se tratar de assuntos relacionados à destinação final de resídu-
os e embalagens;

d) Quando se tratar de transportes por vias terrestre, lacustre fluvial, ma-
rítima e aérea em suas áreas de competência;

e) Quando se tratar de coleta de amostras para análise fiscal;

f) No monitoramento da comercialização de produtos agropecuários e seus 
derivados destinados à alimentação humana e animal.

Art. 16. A comercialização de agrotóxicos e afins com finalidade agrosil-
vopastoril só poderá ser efetuada diretamente ao usuário, mediante apre-
sentação de receituário agronômico, emitido por profissional legalmente 
habilitado, conforme disposição na Lei No. 7.802 e seu decreto regulamen-
tador.

§ 1º Só poderão ser prescritos produtos com observância das recomenda-
ções de uso aprovadas no registro.

§ 2º Ficará isenta de prescrição a venda de agrotóxicos destinados à higie-
nização, desinfecção ou desinfestação de ambientes domiciliares, públi-
cos ou coletivos, ao tratamento de água e ao uso em campanhas de saúde 
pública.

Art. 17. Além da prescrição, os agrotóxicos de classificação toxicológica I 
e II, respectivamente, extremamente tóxicos e altamente tóxicos, somente 
poderão ser usados com a presença, no local da aplicação, de profissional 
legalmente habilitado.

Art. 18. Os estabelecimentos que comercializam, armazenam e transpor-
tam ou operam, de toda e qualquer forma, com agrotóxicos e produtos 
afins, deverão seguir as Normas Técnicas de Segurança e de Higiene de 



88 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Trabalho, de acordo com o estabelecido pela ABNT - Associação Brasileira 
de Normas Técnicas e pelo Ministério do Trabalho.

Art. 19. É vedado o armazenamento e a comercialização de agrotóxicos e 
afins em recintos que contenham alimentos.

Art. 20. É proibido o despejo dos excedentes de agrotóxicos, seus compo-
nentes e afins e a lavagem dos materiais de aplicação ou das embalagens 
nos mananciais.

Art. 21. O transporte, dentro do território estadual, de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, deverá se submeter às regras e procedimentos esta-
belecidos para transporte de produtos perigosos constantes das legisla-
ções específicas em vigor.

Art. 22. A mistura de duas ou mais formulações, em todos os casos de 
aplicação de agrotóxicos e afins, somente poderá ser elaborada mediante 
recomendação da pesquisa, de acordo com a legislação em vigor.

Art. 23. Os produtos de que trata esta Lei, somente poderão ser comer-
cializados nas suas embalagens originais e invioláveis, sendo vedado o 
fracionamento.

Art. 24. As áreas de experimentação ou pesquisa com agrotóxicos e afins 
deverão ser cadastradas mediante apresentação de projeto técnico ao ór-
gão do Estado.

Art. 25. As ações de inspeção e fiscalização se efetivarão em caráter per-
manente e constituirão atividades de rotina dos órgãos responsáveis pela 
agricultura, saúde e meio ambiente.

Parágrafo único. Quando solicitadas pelos órgãos competentes, deverão 
as empresas prestar as informações ou proceder a entrega de documentos 
nos prazos estabelecidos e as medidas que se fizerem necessárias.

Art. 26. A inspeção e a fiscalização serão exercidas por agentes devida-
mente credenciados pelos órgãos Estaduais de Agricultura, Saúde e Meio 
Ambiente, que terão as prerrogativas especiais para o desempenho de 
suas funções, de acordo com o decreto nº 98.816 de 11/01/90.

§ 1º O agente de fiscalização deverá ter formação profissional com habili-
tação para o exercício de suas atribuições;

§ 2º Não poderá ter exercício nos órgãos de fiscalização e controle de agro-
tóxicos e afins, o servidor público que for sócio ou acionista de qualquer 
categoria ou que prestem serviços a empresas sujeitas ao regime desta 
Lei.

Art. 27. É vedada a comercialização e a utilização de agrotóxicos organo-
mercuriais em todo o território do Estado.
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Art. 28. É vedada a comercialização e a utilização de agrotóxicos organo-
clorados na agricultura em todo o território do Estado do Ceará.

Parágrafo único. Os casos de uso excepcional serão definidos pelo Conse-
lho Estadual do Meio Ambiente - COEMA.

Art. 29. Compete aos municípios legislarem supletivamente sobre o uso e 
o armazenamento dos agrotóxicos, seus componentes e afins, observando 
o disposto na Lei Federal e Estadual.

Art. 30.  À Secretaria Estadual de Agricultura e Reforma Agrária - SEARA, 
compete:

I - Otimizar os trabalhos de campo, através de campanhas educativas, 
junto aos produtores rurais, quanto ao uso, conservação e armazenamento 
de agrotóxicos, promovendo, ainda, treinamento de técnicos e produtores 
rurais;

II - Fiscalizar as condições de aplicação de agrotóxicos e afins no meio 
rural;

III - Fiscalizar a utilização de agrotóxicos e afins nas lavouras, florestas 
naturais ou implantadas em instalação de exploração pecuária;

IV - Fiscalizar a utilização do Receituário Agronômico a nível de campo;

V - Aplicar as medidas cautelares de embargo do estabelecimento, apre-
ensão do produto e demais sanções previstas na Legislação Federal e Es-
tadual pertinentes;

VI - Exercer as demais atribuições que lhes forem delegadas pelo órgão 
Federal competente.

Art. 31. Ao órgão Estadual do Meio Ambiente compete:

I - Registrar e fiscalizar as firmas que comercializem produtos agrotóxicos 
e afins e empresas prestadoras de serviços fitossanitários que atuam no 
Estado;

II - Autorizar a distribuição, comercialização e uso dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins, nos termos dos Artigos 5º ao 9º desta Lei;

III - Pesquisar e monitorar a ação dos agrotóxicos no meio ambiente;

IV - Normatizar a destinação final dos agrotóxicos apreendidos ou interdi-
tados pela ação fiscalizadora do Estado;

V - Normatizar a destinação final de resíduos e embalagens, seus compo-
nentes e afins;

VI - Analisar e fiscalizar o uso de recursos ambientais, no que se refere a 
agrotóxicos;
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VII - Fiscalizar a contaminação ambiental por agrotóxicos;

VIII - Promover a educação ambiental em relação aos agrotóxicos;

IX - Requerer das indústrias produtoras ou manipuladoras de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, instaladas no Estado, os dados de quantidade 
produzida de agrotóxicos por produto comercial para o mercado interno e 
externo;

X - Fiscalizar o comércio de agrotóxicos com fins fitossanitários utilizados 
na produção, armazenamento, beneficiamento e tratamento de material 
de plantas, provenientes do setor agropecuário e florestal, destinados à 
multiplicação, alimentação ou transformação, com vistas à proteção am-
biental;

XI - Aplicar as medidas cautelares de embargos de estabelecimentos, 
apreensão do produto e demais sanções previstas na Legislação Federal e 
Estadual pertinentes;

XII - Exercer as demais atribuições que lhes forem delegadas pelo órgão 
Federal competente.

Art. 32.  Ao órgão Estadual de Saúde compete:

I - Realizar amostragem de alimentos para a determinação analítica dos 
resíduos remanescentes de agrotóxicos;

II - Registrar e fiscalizar os prestadores de serviços na aplicação de agro-
tóxicos com finalidade de higienização, desinfecção e desinfestação de 
ambientes domiciliares e coletivos;

III - Realizar treinamento e manter as condições necessárias para o pron-
to atendimento em intoxicação por agrotóxicos, devendo as unidades de 
saúde pública, conveniadas e privadas, terem em estoque, antídotos apro-
priados para primeiros socorros, conforme orientação do órgão Estadual 
de Saúde/SUS;

IV - Fiscalizar a comercialização, o armazenamento, transporte interno e 
as condições de aplicação de agrotóxicos, seus componentes e afins, nos 
meios urbano e rural, quanto ao aspecto de saúde humana, higiene e se-
gurança do trabalho;

V - Fiscalizar a produção, o comércio, o armazenamento e transporte in-
terno de agrotóxicos empregados na higienização, desinfecção e desinfes-
tação de ambientes domiciliares, públicos e coletivos, no tratamento de 
água e em campanha de saúde pública;

VI - Aplicar as medidas cautelares de embargo de estabelecimento, apre-
ensão do produto e demais sanções previstas na Legislação Federal e Es-
tadual pertinentes;
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VII - Exercer as demais atribuições que lhes forem delegadas pelo órgão 
Federal competente.

Art. 33. A Secretaria de Saúde adotará as providências necessárias para 
definir, como “notificação compulsória”, as intoxicações e doenças ocu-
pacionais decorrentes das exposições à agrotóxicos, seus componentes e 
afins.

Art. 34. VETADO.

§ 1º VETADO.

§ 2º VETADO.

Art. 35. Fica criada a Comissão Estadual de Agrotóxicos, vinculada ao 
Conselho Estadual de Meio Ambiente - COEMA, com posição paritária de 
representantes de órgãos públicos e da sociedade civil ligados à matéria 
que deverá elaborar e analisar anualmente o Plano Estadual de Ação Con-
junta em agrotóxicos, que será submetido à apreciação do COEMA.

Parágrafo único. A Comissão de que trata este Artigo será composta pe-
los seguintes órgãos: SEMACE, SEARA, Secretaria Estadual de Saúde, 
UFC/CCA, IBAMA, MAARA, Ministério Público Estadual, Assembléia 
Legislativa, Associação dos Comerciantes e Representantes de Produtos 
Agropecuários - ACORPA, Federação dos Trabalhadores na Agricultura do 
Estado do Ceará - FETRAECE, Federação da Agricultura do Estado do Ce-
ará - FAEC, Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
- CREA, Conselho Regional de Medicina do Ceará - CREMEC, Associação 
dos Engenheiros Agrônomos do Ceará - AEAC, Associação dos Municí-
pios do Ceará - AMECE e FACIC.

Art. 36. As responsabilidades administrativas, civil e penal pelos danos 
causados à saúde das pessoas e ao meio ambiente, quando à produção, 
à comercialização, à utilização e ao transporte não cumprirem o disposto 
nesta Lei, na sua regulamentação e nas Legislações Municipais, cabem:

a) Ao profissional, quando comprovada receita errada, displicente ou in-
devida;

b) Ao usuário ou ao prestador de serviços, quando em desacordo com o 
receituário;

c) Ao comerciante, quando efetuar venda sem o respectivo receituário ou 
em desacordo com a receita;

d) Ao registrante que, por dolo ou por culpa, emitir informações incorretas;

e) Ao produtor que produzir mercadorias em desacordo com as especifica-
ções constantes do registro do produto, do rótulo, da bula, do folheto e da 
propaganda;
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f) Ao empregador, quando não fornecer e não fizer manutenção dos equi-
pamentos adequados à proteção da saúde dos trabalhadores e dos equi-
pamentos na produção, distribuição e aplicação dos produtos.

Art. 37. Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis a infra-
ção de disposições desta Lei acarretará, isolada ou cumulativamente, nos 
termos previstos em regulamento, independente das medidas cautelares 
de embargo do estabelecimento e apreensão do produto ou alimentos con-
taminados, a aplicação das seguintes sanções:

I - Advertência;

II - Multa de até 20 (vinte) vezes unidades fiscais do Estado, aplicáveis em 
dobro em caso de reincidência, segundo os parâmetros fixados na regula-
mentação desta Lei.

III - Condenação do produto;

IV - Interdição do produto;

V - Inutilização do produto;

VI - Suspensão de autorização, registro ou licença;

VII - Cancelamento de autorização, registro ou licença;

VIII - Interdição temporária ou definitiva de estabelecimentos;

IX - Destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos nos quais te-
nha havido aplicação de agrotóxicos de uso não autorizado, a critérios do 
órgão competente.

X - Destruição de vegetais, partes de vegetais e alimentos, com resíduos 
acima do permitido.

Parágrafo único. A autoridade fiscalizadora fará a divulgação das sanções 
impostas aos infratores desta Lei.

Art. 38. - Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos 
e afins apreendidos, como resultado da ação fiscalizadora, serão inutili-
zados ou poderão ter outro destino, a critério da autoridade competente, 
observada a Legislação Ambiental em vigor.

Parágrafo único. Os custos referentes a quaisquer dos procedimentos 
mencionados neste Artigo correrão por conta do infrator.

Art. 39. O Poder Executivo desenvolverá ações de instrução, capacitação, 
divulgação e esclarecimento, que estimulem o uso seguro e eficaz dos 
agrotóxicos, seus componentes e afins, com o objetivo de reduzir os efei-
tos prejudiciais para os seres humanos e o meio ambiente e de prevenir 
acidentes decorrentes de sua utilização imprópria.
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Art. 40. O Poder Público incentivará a realização de pesquisas e adoção 
de práticas destinadas ao incentivo, promoção e difusão da Agro-ecologia.

Art. 41. As empresas e os prestadores de serviços que já exercem ativi-
dades no ramo dos agrotóxicos, seus componentes e afins, têm o prazo de 
até 120 (cento e vinte) dias, a partir da regulamentação desta Lei, para se 
adaptarem as suas exigências.

Art. 42. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 44. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 09 de 
dezembro de 1993.

Antônio Luiz Abreu Dantas

Marfisa Maria de Aguiar Ferreira
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LEI Nº 12.236, DE 20.12.93 (D.O. DE 21.12.93)

Institui o controle sobre a venda e distribuição da 
“Cola de Sapateiro” e produtos similares, estabe-
lecendo o uso do formulário especial e outros ins-
trumentos de controle de sua comercialização em 
atacado ou varejo, determinando a fiscalização 
através das Secretarias de Saúde e da Indústria e 
Comércio e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A distribuição e comercialização, no território do Estado do Ceará, 
da “ Cola de Sapateiro “ e outros produtos sintéticos à base de “ benzeno 
“, “ tolueno “ , “ éter “ e demais produtos tóxicos voláteis estão condicio-
nados a prévio cadastramento perante a Secretaria de Saúde do Estado do 
Ceará.

Art. 2º Os estabelecimentos comerciais que comercializam, distribuem ou 
utilizam estes produtos, deverão estar cadastrados juntos aos órgãos fis-
calizadores das Secretarias de Saúde e da Indústria e Comércio do Estado 
do Ceará e manter livro especial onde anotarão todas as operações comer-
ciais relacionadas a estes produtos.

Art. 3º Os estabelecimentos comerciais que comercializam os referidos 
produtos deverão preencher, quando de sua venda , formulário especial de 
identificação do comsumidor e exigir a apresentação de alvará fornecido 
por órgão municipal comprobatório da atividade exercida pelo adquirente.

Parágrafo Único. Os modelos de livro de registro das operações comer-
ciais, dos termos de abertura e encerramento do formulário especial de 
identificação do comsumidor, bem como a listagem de outros produtos tó-
xicos voláteis capazes de serem utilizados por drogaditos e a forma como 
se procederá o cadastramento dos estabelecimentos e fiscalização dos 
mesmos, serão objeto de portaria a ser editada conjuntamente pelos Se-
cretários de Saúde e da Indústria e Comércio do Estado do Ceará.

Art. 4º Para a venda de “ Cola de Sapateiro “ e outros produtos sintéticos 
à base de “ benzeno “ , “ tolueno “ e “ éter “, no varejo, devem ser acres-
centadas essências mascarantes do cheiro com aroma fétido.
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Art. 5º O descumprimento das disposições da presente Lei sujeita o infra-
tor às penalidades previstas na Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977.

Art. 6º A fiscalização do cumprimento das disposições contidas na pre-
sente Lei será efetuada pela Secretaria de Saúde em conjunto com a Secre-
taria da Indústria e Comércio.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 20 de 
dezembro de 1993.

Ciro Ferreira Gomes

Ana Maria Cavalcante e Silva
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LEI Nº 13.066, DE 17.10.00(DO 24.10.00)

Dispõe sobre a Defesa Sanitária Vegetal no Estado 
do Ceará e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º Para os efeitos desta Lei, a Defesa Sanitária Vegetal compõe-se 
de um conjunto de medidas e práticas necessárias a prevenir e impedir 
a introdução, disseminação e estabelecimento, no Território Cearense, de 
pragas economicamente importantes, bem como, a assegurar a produtivi-
dade agrícola e industrial no Estado do Ceará.

§ 1º As práticas, citadas no caput deste artigo, efetivar-se-ão através de 
controle de trânsito, medidas de controle às pragas, destruição ou não de 
vegetais e partes vegetais, a critério das autoridades competentes, inspe-
ção de vegetais e produtos vegetais e monitoramento de pragas de impor-
tância econômica.

§ 2º Far-se-á a prevenção, a que se refere o caput deste artigo, por meio de 
programas, projetos, campanhas educativas, e quarentena para as pragas 
de importância econômica para a agricultura e industria cearense.

Art. 2º Compete ao Poder Executivo a promoção, a manutenção e a re-
cuperação da saúde dos vegetais de importância econômica do Estado 
do Ceará, utilizando procedimentos que resguardem a qualidade do meio 
ambiente e da saúde humana.

Art. 3º À secretaria de Desenvolvimento Rural do Estado do Ceará, compete:

I – coordenar, executar e fiscalizar as ações de prevenção e controle de 
pragas e manutenção da saúde dos vegetais de importância econômica 
para o Estado;

II – estabelecer os procedimentos, as práticas, as proibições e as imposi-
ções, nos termos da Lei, necessárias à Defesa Sanitária Vegetal;

III – periodicamente, atualizar e publicar a lista das pragas de importância 
econômica para o Estado do Ceará, dentre estas, as quarentenárias e as 
não quarentenárias regulamentáveis, informando seus respectivos hospe-
deiros e plantas potenciais que venham a atacar;

IV – implantar programas estaduais e/ou regionais para o controle das 
pragas;
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V – promover, através do Serviço de Extensão Rural, cursos, campanhas 
e ações de educação sanitária vegetal, aos produtores rurais e a todos as 
pessoas envolvidas em atividades industriais e agroindústrias;

VI – cadastrar e fiscalizar os estabelecimentos que produzem e comerciali-
zam vegetais e seus produtos, especialmente mudas e sementes;

VII – caracterizar e divulgar ao público interessado, no Estado do Ceará, 
os espaços fisiográficos que não alojem ou que alojem, nas condições de 
ausência ou raridade, as “Áreas Livres de Pragas”e as “Áreas de Baixa 
Prevalência de Pragas”. 

VIII – interditar o trânsito e/ou áreas públicas ou privadas, quando a medida 
justificar a prevenção ou erradicação de pragas de importância econômica;

IX – fiscalizar o trânsito de vegetais, em todo o território cearense;

X – interditar, apreender e determinar a desinfestação e desinfecção de 
veículos usados no transporte de vegetais contaminados com pragas qua-
rentenárias;

XI – eliminar vegetais e seus produtos, quando contaminados por pragas 
quarentenárias;

XII – exercer as demais atribuições decorrentes desta Lei e as que venham 
a ser estabelecidas no seu Regulamento.

Parágrafo único. A coordenação e execução das atividades relativas à 
prevenção e ao controle de pragas, previstas nesta Lei, serão exercidas 
pela Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR, com o apoio da Secreta-
ria da Fazenda do Estado e das Polícias Militar e Civil do Estado do Ceará, 
quando necessário.

Art. 4º À Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR, através de seus 
agentes no exercício das atividades de Defesa Sanitária Vegetal, previstas 
nesta Lei, fica assegurado o livre acesso aos locais que contenham vege-
tais e partes de vegetais em todo o território estadual.

Art. 5º Sujeitam-se também às regras contidas nesta Lei, os proprietários ru-
rais de armazéns e depósitos ou seus responsáveis, parceiros e arrendatários.

Art. 6º A Secretaria da Fazenda do Estado só emitirá documento de arre-
cadação aos vegetais e produtos vegetais que estiverem acompanhados 
do documento “Permissão de Trânsito”, nos termos do Art. 9º desta Lei, 
emitido por profissionais credenciados junto ao Ministério da Agricultura.

Art. 7º Fica criado o Cadastro Estadual de Propriedades Produtoras de 
Vegetais e Produtos Vegetais e de Estabelecimentos de Comércio de Ve-
getais Destinados a Propagação.

Parágrafo único. Os proprietários, arrendatários ou ocupantes, a qualquer 
título, das propriedades e estabelecimentos referidos no caput deste ar-
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tigo, ficam obrigados a requerer o cadastramento, junto à Secretaria de 
Desenvolvimento Rural – SDR.

Art. 8º O exercício da inspeção, de que trata esta Lei, compete aos Enge-
nheiros Agrônomos e Florestais credenciados junto à Secretaria de Desen-
volvimento Rural – SDR.

Art. 9º Todo ingresso, no Estado do Ceará, de vegetais e seus produtos, 
quando hospedeiros de pragas quarentenárias ou quarentenárias não re-
gulamentáveis, fica condicionado:

I – à apresentação do documento “Permissão de Trânsito”, emitido na ori-
gem, por profissionais credenciados pelo Ministério da Agricultura;

II – à identificação do produto por origem e lote;

III – à apresentação de análise ou exame laboratorial, em instituição cre-
denciada, e realização de procedimento de controle, inclusive adoção de 
quarentena, quando se constatar a necessidade dessa medida.

Art. 10. Para efeito de adoção de programas de controle de pragas, ficam 
estabelecidas as seguintes medidas fitossanitárias:

a) destruição de vegetais, produtos vegetais e restos culturais, quando o 
caso requerer;

b) interdição das propriedades produtoras, inclusive indústrias;

c) desinfestação e desinfecção de veículos, máquinas e equipamentos;

d) uso de variedade cultural recomendada oficialmente;

e) tratamento de vegetais e produtos vegetais;

f) outras práticas instituídas por programas de controle de pragas.

Art. 11. Os proprietários e detentores, a qualquer título, de vegetais, pro-
dutos vegetais e industrializados, ficam obrigados a adotar as medidas de 
sanidade estabelecidas pelos programas de controle de pragas.

§ 1º Os prejuízos acaso resultantes da aplicação de medidas de proteção e 
defesa sanitária vegetal não serão indenizáveis se os proprietários e deten-
tores de vegetais, produtos vegetais e industrializados não houverem, an-
tes, comprovadamente, adotado as medidas referidas no caput deste artigo.

§ 2º Sempre que as pessoas referidas neste artigo deixarem de executar 
as medidas de controle, discriminadas em Lei, o Estado realizará os proce-
dimentos ou tratos culturais, mediante ressarcimento pleno das despesas 
efetuadas com os seus serviços.

Art. 12. Ficam sujeitos à inspeção, de que trata esta Lei, todo armazém, 
propriedade rural, propriedade urbana, estabelecimento comercial, indus-
trial e veículos em trânsito intermunicipal e interestadual.



Legislação Estadual | 99  

§ 1º A inspeção referida neste artigo, será exercida sobre os vegetais e seus 
derivados, hospedeiros de pragas de importância econômica, especialmen-
te, as quarentenárias e as quarentenárias não regulamentáveis, quanto:

a) ao aspecto sanitário;

b) à adoção de medidas fitossanitárias estabelecidas em programas de 
controle de pragas;

c) à determinação das espécies de pragas existentes, assim como suas 
características populacionais.

§ 2º As propriedades produtoras de vegetais e produtos vegetais, os esta-
belecimentos de comércio de vegetais e produtos vegetais, bem como, as 
indústrias de transformação de produtos vegetais, ficam sujeitos, ainda, à 
inspeção no que diz respeito:

a)  ao cadastramento na Secretaria de Desenvolvimento Rural – SDR;

b)  ao controle de vendas;

c)  à identificação de lote ou de produto.

Art. 13. O trânsito intraestadual de vegetais e seus produtos, hospedei-
ros de pragas quarentenárias, com destino a locais oficialmente livres das 
mesmas, somente será permitido quando acompanhados do documento 
“Permissão de Trânsito”, e submetidos à inspeção.

Art. 14. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas 
na legislação pertinente, aplicam-se aos infratores desta Lei, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes sanções:

I – advertência por escrito;

II – multa leve: de 50 a 150 – aplicando-se 50 UFIRs para cada lote de 100 
unidades, ou para cada 0,5 tonelada, ou para cada hectare, até o máximo 
de 150 UFIRs;

III – multa média: de 151 a 1000 UFIRs – aplicando-se 151 UFIRs para cada 
lote de 100 unidades, ou para cada 0,5 tonelada, ou para cada hectare, até 
o máximo de 1000 UFIRs;

IV – multa grave: de 1001 a 5.000 UFIRs – aplicando-se 1001 UFIRs para 
cada lote de 100 unidades, ou para cada 0,5 tonelada, ou para cada hecta-
re, até o máximo de 5.000 UFIRs;

V – suspensão de comercialização de vegetais e produtos vegetais;

VI – apreensão de vegetais e produtos vegetais;

VII – condenação de vegetais e produtos vegetais com mudança de uso 
proposto;

VIII – condenação de vegetais e produtos vegetais com destruição;
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IX – suspensão de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/produtos 
vegetais e os estabelecimentos de comércio de vegetais/produtos vegetais;

X – cancelamento de cadastro de propriedades produtoras de vegetais/
produtos vegetais e os estabelecimentos de comércio de vegetais/produ-
tos vegetais;

XI – interdição de propriedades produtoras de vegetais, produtos vegetais 
e de indústrias de transformação de derivados vegetais;

XII – descredenciamento para o Crédito Rural;

XIII – tratamento de vegetais e produtos vegetais;

XIV – destruição de vegetais e produtos vegetais;

XV – destruição de restos culturais.

§ 1º Os valores referidos nos incisos II, III e IV serão sempre corrigidos 
pelos mesmos índices oficiais e legais, adotados pelo Estado.

§ 2º As multas, obedecidos os limites do § 1º, serão aplicadas por infrações 
cometidas e proporcionais aos danos ou prejuízos causados.

§ 3º As multas serão aplicadas em dobro, em casos de reincidência.

§ 4º O rito processual administrativo será estabelecido pelo Regulamento 
desta Lei.

Art. 15. Considera-se infração a esta Lei e ao seu Regulamento as suas 
inobservâncias, bem como, às medidas fitossanitárias que forem estabe-
lecidas por programas de controle de pragas.

Parágrafo único. Responderá pela infração referida neste artigo, quem, 
por ação ou omissão, lhe der causa, concorrer para a sua prática ou dela 
se beneficiar.

Art. 16. O Poder Executivo baixará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
ato regulamentando a presente Lei, que será levada a efeito pela Secreta-
ria de Desenvolvimento Rural – SDR, a qual, respeitadas estas disposições 
e as do Decreto Regulamentador, poderá baixar atos complementares.

Art. 17. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de 
outubro de 2000. 

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo



Legislação Estadual | 101  

LEI Nº 13.187, DE 04.01.02. (D.O. 08.01.02)

Dispõe sobre as formas de afixação de preços à 
vista nos bens e serviços comercializados no Es-
tado do Ceará.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º São admitidas as seguintes formas de afixação de preços à vista 
nos bens e serviços comercializados no Estado do Ceará:

I - no comércio em geral, através de etiquetas ou similares afixadas direta-
mente nos bens expostos à venda, podendo, no caso de exposição de bens 
em vitrinas ou similares, ser afixados através de relação junto aos bens 
expostos, identificando o produto, sendo ambas as formas em caracteres 
legíveis e de fácil leitura;

II - em auto-serviços, supermercados ou outros estabelecimentos comer-
ciais onde o consumidor tenha acesso direto ao produto sem intervenção 
do comerciante, através de etiquetas ou similares afixadas diretamente 
nos bens expostos à venda, ou mediante a afixação de lista junto aos cai-
xas, em local que o consumidor possa consultá-la independentemente de 
solicitação, cujos valores, relacionados ao nome do produto ou ao seu có-
digo referencial/código de barra, deverão estar escritos em caracteres le-
gíveis, com o objetivo de evitar o constrangimento quando do acesso do 
consumidor ao caixa do estabelecimento;

III - nos estabelecimentos de hospedagem, classificados ou não, através 
da afixação nas portarias ou recepções, em lugar visível, de tabela indi-
cando o preço e o início e o término do período de 24 (vinte e quatro) horas 
correspondente a cada diária e de suas frações, quando for o caso, man-
tendo, ainda, nas respectivas unidades a relação dos preços dos produtos 
comercializados e serviços oferecidos, inclusive os de frigobar;

IV - nos serviços médicos, paramédicos, odontológicos, clínicos em geral 
e laboratoriais, e nos de profissionais ligados à área biomédica e odonto-
lógica, deverão os preços estar relacionados e identificados em caracteres 
legíveis.

Parágrafo único. A afixação do preço à vista fica dispensada nas hipóte-
ses de produtos congelados, carnes, peixes, hortaliças e outros, vendidos 
a retalho ou por peso solicitado no momento da compra.
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Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando sus-
pensa sua eficácia pela superveniência de lei federal dispondo de forma 
diversa.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de 
janeiro de 2002.

Tasso Ribeiro Jereissati
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Dep. Fernando Hugo
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LEI Nº 13.251, DE 05.08.02 (D.O. 08.08.02)

Autoriza a Administração Pública Estadual a ins-
talar e manter restaurante popular, localizado no 
centro da Capital do Estado, para oferta de refei-
ções a pessoas carentes e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1° A Administração Pública Estadual poderá celebrar contrato para 
instalação e/ou manutenção de restaurante popular, localizado na área do 
Centro da Capital do Estado, destinado a oferta de refeições diárias a pes-
soas carentes.

Parágrafo único. As refeições servidas no restaurante popular terão preço 
subsidiado pelo Estado em até 2/3 (dois terços) do valor de venda ao público.

Art. 2° O contrato de que trata o artigo anterior, poderá ser celebrado com 
o Serviço Social do Comércio – SESC, para fornecimento de refeições diá-
rias ao restaurante popular, que deverá funcionar em local a ser disponibi-
lizado pelo Estado do Ceará.

Parágrafo único. O refeitório do restaurante popular funcionará em local 
diverso do atual restaurante dos comerciários, que permanecerá com suas 
atividades normais.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a instalar ou manter oito restau-
rantes populares na Região Metropolitana de Fortaleza, além do restau-
rante previsto no caput do Art. 1º desta Lei, e um em cada Região Admi-
nistrativa, subsidiando o preço das refeições na forma prevista no parágra-
fo único do mesmo artigo.

Art. 4º As despesas necessárias à execução da presente Lei correrão por 
conta de dotação orçamentária própria da Secretaria da Ação Social, a 
qual será suplementada, se insuficiente.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de agosto de 2002.

Benedito Clayton Veras Alcântara
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 14.277, DE 23.12.08 (D.O. 29.12.08)

Altera dispositivos da Lei nº 12.670, de 27 de de-
zembro de 1996, que dispõe acerca do Imposto so-
bre Operações relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação 
(ICMS), o art. 5º da Lei nº 13.299, de 4 de abril 
de 2003, que dispõe sobre operações com veículos 
automotores usados e da Lei nº 14.237, de 10 de 
novembro de 2008, que dispõe sobre o regime de 
substituição tributária nas operações praticadas 
pelo comércio atacadista e varejista que indica, e 
dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 17. ...

IX - qualquer pessoa, física ou jurídica, que obtiver liberação de mercadoria 
retida, mediante decisão judicial ou por meio de qualquer procedimento admi-
nistrativo.

...

Art. 55-A. ...

§ 3º O estabelecimento beneficiário do FDI, lançará o valor recebido a título de 
transferência de créditos no campo “deduções”, do livro Registro de Apuração 
do ICMS, conforme dispuser o regulamento. 

...

Art. 71. ...

§ 1º Terão ainda suspensas as inscrições, mediante a instauração de processo 
administrativo, com amplo direito de defesa, os contribuintes que praticarem 
de forma reiterada irregularidades fiscais, com as respectivas lavraturas de 
autos de infração, nas seguintes hipóteses: 
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I - falta de exibição da documentação fiscal, quando solicitada pelas autorida-
des fazendárias competentes, salvo motivo justificado; 

II - negar ou deixar de fornecer nota fiscal ou documento equivalente relativo a 
saída de mercadoria ou prestação de serviço; 

III - receber ou estocar mercadoria sem a devida documentação fiscal ou com 
documentação fiscal inidônea.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a disciplinar os procedimentos relativos 
à cassação sumária de inscrição do contribuinte no Cadastro Geral da Fazenda 
quando esta for declarada inapta pela autoridade competente da Secretaria da 
Fazenda, ante a sua inexistência de fato.

§ 3º Considera-se inexistente de fato a pessoa:

I - que não disponha de patrimônio e capacidade operacional necessários à 
realização de seu objeto;

II - que tenha cedido seu nome, inclusive mediante a disponibilidade de do-
cumentos próprios, para a realização de operações de terceiros, com vistas ao 
acobertamento de seus reais beneficiários.

...

Art. 110. As mercadorias retidas poderão ser liberadas, no todo em parte, an-
tes do trânsito em julgado do processo administrativo tributário, a requeri-
mento do interessado e a critério da autoridade fazendária, mediante um dos 
seguintes procedimentos: 

I - extinção total do crédito tributário pelo pagamento;

II - extinção parcial do crédito tributário pelo pagamento da parte incontrover-
sa;

III - depósito do montante do crédito tributário ou da parte controversa;

IV - fiança idônea.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por crédito tributário, o 
somatório dos valores correspondentes ao ICMS, multa, juros e demais acrésci-
mos legais, bem como a atualização monetária, quando for o caso, observadas 
as regras de descontos previstas no art. 127.

§ 2º O disposto no inciso II do caput aplica-se a qualquer das modalidades de 
lançamento por parte do Fisco, mediante auto de infração.

§ 3º Os procedimentos indicados nos incisos III e IV do caput não extinguem 
o crédito tributário e pode ser contestado, pelo contribuinte, na forma da legis-
lação processual administrativo-tributária.

§ 4º O depósito do crédito tributário de que trata o inciso III do caput, poderá 
ser utilizado pelo Tesouro Estadual, ficando o Estado responsável pela restitui-
ção ao contribuinte nas hipóteses dos incisos I e II do art. 112.
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§ 5º O pedido de liberação das mercadorias mediante utilização de qualquer 
das garantias referidas nos incisos do caput deve ser apresentado, pelo con-
tribuinte ou responsável, nos prazos a seguir especificados: 

I - 48 (quarenta e oito) horas, ao da lavratura do auto de infração, no caso de 
produtos perecíveis ou de fácil deterioração ou de animais vivos;

II - 10 (dez) dias, a contar da lavratura do auto de infração, quanto aos demais 
produtos.

§ 6º Decorridos os prazos definidos nos incisos I e II do § 5º sem que o contri-
buinte ou responsável tenha apresentado garantia para liberação das merca-
dorias, a Secretaria da Fazenda poderá adotar os seguintes procedimentos: 

I - doação, na hipótese do inciso I do § 5º;

II - leilão ou doação, nas hipóteses dos incisos I e II do § 5º.

§ 7º O pedido de liberação de mercadorias retidas impetrado após o decurso 
dos prazos previstos nos incisos do § 5º, poderá ser deferido, na hipótese de 
não haver se consumado um dos procedimentos consignados nos incisos do § 
6º.

...

Art. 112. Esgotadas as instâncias administrativas, conforme decisão final 
dada ao processo, a restituição do depósito em garantia, de que tratam o inciso 
III do art. 110, será realizada da seguintes formas: 

I - integral, devidamente atualizada com base nos índices aplicáveis aos depó-
sitos judiciais se absolutória a decisão, declaratória de nulidade ou de extinção 
processual;

II - o montante que exceder ao crédito tributário, atualizado nos termos do 
inciso I, se parcialmente condenatória a decisão.

Art. 113. As mercadorias retidas que, mediante laudo técnico de entidade 
competente, forem consideradas falsificadas, adulteradas, inservíveis ou dete-
rioradas, não serão objeto de leilão.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, os créditos tributários 
correspondentes deverão ser extintos, sem prejuízo das providências junto aos 
órgãos competentes, se for o caso.

Art. 114. O leilão ou a doação de mercadorias, nos termos do § 6º do art. 110, 
será sempre precedido de avaliação administrativa e publicação de edital.

§ 1º A designação do avaliador não poderá recair na pessoa do agente do fisco 
que tenha participado da retenção da mercadoria ou da lavratura do auto de 
infração.

§ 2º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar o certame mediante leiloeiro 
oficial.

Art. 115. Realizado o leilão, sendo o crédito tributário:
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I - inferior ao valor da arrematação, a diferença apurada será restituída ao con-
tribuinte ou responsável;

II - superior ao valor da arrematação, a diferença apurada não será inscrita em 
dívida ativa e, no caso que já esteja, dar-se-á ciência à Procuradoria Geral do 
Estado para efetivar o seu cancelamento.” (NR).

Art. 2° O anexo único de que trata o § 4º do art. 18 da Lei nº 12.670, de 27 
de dezembro de 1996, passa a vigorar na forma do anexo único desta Lei. 

Art. 3º A Lei nº 13.299, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre operações 
com veículos automotores novos, passa a vigorar com a seguinte altera-
ção: 

“Art. 5º Nas operações com veículo automotor novo de que trata o art. 4º, 
inclusive quando realizadas por pessoa física ou jurídica não contribuinte do 
ICMS, sob qualquer modalidade, será exigido o recolhimento do imposto cor-
respondente a uma carga tributária líquida de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da operação.

§ 1º Considera-se novo, para os fins desta Lei, o veículo que tenha menos de 12 
(doze) meses de uso, a contar da data da sua aquisição por consumidor final, 
não contribuinte do imposto.

§ 2º Ato Normativo do Secretário da Fazenda poderá estabelecer valores mí-
nimos para efeito de fixação da base de cálculo do imposto exigido na forma 
deste artigo, tomando por parâmetro os valores divulgados em publicações 
especializadas.

§ 3º Nas aquisições de veículos em outras unidades da Federação, o imposto 
deverá ser recolhido por ocasião da entrada neste Estado e, nas aquisições 
internas, quando do licenciamento.

§ 4º O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN-CE, somente processará 
a transferência de titularidade do veículo novo ou usado mediante a apresenta-
ção de cópia da primeira via da nota fiscal comprobatória da respectiva opera-
ção, juntamente com o comprovante do pagamento do ICMS recolhido.” (NR).

Art. 4º A Lei nº 14.237, de 10 de novembro de 2008, que trata do regime 
de substituição tributária com comércio atacadista e varejista, passa a vi-
gorar com:

I - acréscimo de parágrafo único ao art. 3°, com a seguinte redação:

“Art. 3º. ...

Parágrafo único. A base de cálculo praticada pelo estabelecimento que rece-
ber em transferência mercadorias sujeitas a presente sistemática será a defi-
nida no caput deste artigo acrescida do percentual de 30% (trinta por cento)” 
(NR) 

II - nova redação ao art. 4º:
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“Art. 4º O contribuinte que exerça a atividade constante do anexo I, mediante 
a celebração de regime especial na forma dos arts. 67 a 69 da Lei nº 12.670, de 
27 de dezembro de 1996, poderá ter a carga líquida prevista no anexo III e o 
imposto previsto no inciso I do § 1º do art. 2º ajustados proporcionalmente até 
o limite da carga tributária efetiva constante do art. 1º da Lei nº 13.025, de 20 
de junho de 2000.” (NR). 

III - acréscimo do § 6º ao art. 4º:

“Art. 4º ...

§ 6º O disposto no caput, se aplica ainda, às operações sujeitas ao regime de 
substituição tributária conforme dispuser o regulamento.” (NR).

IV - acréscimo do art. 12-A, com a seguinte redação:

“Art. 12.-A. Fica o Poder Executivo autorizado alterar a lista dos anexos I e II 
desta Lei.” (NR).

Art. 5º Ficam isentas as operações relativas a materiais em estado primá-
rio extraídos de jazidas naturais localizadas neste Estado, quando utiliza-
das em obras públicas custeadas pela administração direta ou indireta do 
Estado do Ceará, ainda que extraídos e transportados por empresa con-
tratada para a execução do serviço, conforme o disposto em regulamento.

Parágrafo único. Na hipótese do transporte dos materiais a que se refere 
o caput deste artigo ser realizado por empresa contratada, os veículos de-
verão portar cópia do contrato de prestação do serviço.

Art. 6º Ficam convalidadas as operações praticadas na forma do art. 5º, 
antes da vigência desta Lei.

Parágrafo único. O disposto no caput confere ao sujeito passivo, conforme 
dispuser o regulamento, direito à restituição ou compensação das impor-
tâncias pagas a partir de 1º de janeiro de 2007.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 23 de dezembro de 2008.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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ANEXO ÚNICO DA LEI Nº 14.277, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008

§ 4º DO ART. 18 DA LEI Nº 12.670/96

DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS

 

- Absorventes higiênicos, de uso interno ou externo

- Açúcar

- Agulhas para seringas

- Álcool anidro

- Álcool para qualquer fim

- Aparelho celular

- Artigos de joalheiria e de óticas

- Artigos de higiene pessoal e de toucador

- Artigos em couro

- Aviamentos

- Bebida láctea

- Biscoitos e bolachas

- Café torrado e moído

- Calçados

- Carne bovina

- Carne suína

- Cerveja, refrigerantes, chope, água, inclusive mineral, gelo, xarope e con-
centrado

- Cimento

- Colchões, travesseiros e pillow

- Combustíveis derivados ou não de petróleo

- Contraceptivos

- Disco fonográfico, fita virgem ou gravada

- Energia elétrica

- Equipamentos de informática
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- Escovas e pastas dentifrícias

- Farinha de Trigo: aditivada ou acondicionada em embalagem de 1kg a 
granel ou nos demais tipos de embalagem

- Filmes fotográficos, cinematográfico e slide

- Fio e fita dental

- Fios de algodão, rede e pano de rede

- Fraldas descartáveis ou não

- Fumo e seus derivados

- Gado e produtos dele derivados

- Gás Natural Industrial

- Gás Natural Veicular

- Gasolina automotiva

- Gasolina de avião 

- Gêneros alimentícios

- Instrumentos musicais

- Lâmpadas elétricas, reatores e starter

- Leite em pó, creme de leite, leite condensado e café solúvel

- Leite longa vida

- Lubrificantes, aditivos, agentes de limpeza, anticorrosivos, desengraxan-
tes, desinfetantes, fluídos, graxas, removedores e óleo de tempero, proteti-
vos e para transformadores, ainda que não derivados de petróleo, para uso 
em aparelhos, equipamentos, máquinas motores e veículos

- Macarrão

- Madeira

- Mamadeiras e bicos para mamadeiras e chupetas

- Material elétrico e aparelho elétrico e eletrônico, eletrodomésticos em 
geral

- Material de construção

- Material de limpeza

- Medicamentos

- Mistura de farinha de trigo a outros produtos

- Móveis e utensílios
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- Navalha, aparelho e lâmina de barbear e isqueiro de bolso a gás, não 
recarregável;

- Petróleo e seus derivados

- Peças, componentes e acessórios, para autopropulsados e outros fins

- Perfumaria e cosméticos

- Picolé

- Pilhas e baterias elétricas

- Pneumáticos, câmaras-de-ar e protetores de borracha

- Preparações químicas contraceptivas à base de hormônios ou de esper-
micidas

- Preservativos

- Produtos destinados a  estabelecimentos gráficos

- Produtos destinados a Supermercados e assemelhados

- Produtos cerâmicas

- Produtos de cama e mesa

- Produtos destinados a estabelecimentos panificadores

- Produtos destinados à livraria

- Produtos destinados a Postos de Serviços

- Produtos destinados a revendedores não-inscritos

- Produtos farmacêuticos

- Produtos hortifrutícolas: abacaxi, abacate, alho, amendoim, alpiste, bata-
ta inglesa, cebola, laranja, cenoura, maçã, painço, pêra, pimenta do reino, 
uva, tangerina, maracujá, pêssego, ameixa, morango, kiwi, caqui

- Produtos siderúrgicos

- Provitaminas e vitaminas

- Queijo

- Querosene de aviação 

- Querosene iluminante

- Ração para animais

- Reparação para higiene bucal e dentária classificada 

- Seringas
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- Soro e vacina

- Sorvete de qualquer espécie, inclusive os casquinhos

- Tanques e reservatórios

- Tecidos e confecções em geral

- Telhas, cumeeiras, calhas, caixas d’água,

- Tintas e vernizes, solvente diluidor ou removedor de tintas e vernizes, 
cera e massa de polir, xadrez e pó semelhados, piche-pez, impermeabili-
zantes, aguarrás, secantes preparados, catalisadores, massa: rápida, acrí-
lica, plástica e de vedação, corantes, tinta em pó e cal hidratado e moído 
para pintura

- Trigo em grão

- Uísques, vinhos, cidras, aguardentes e bebidas quentes em geral

- Veículos automotores

- Vidros planos, molduras, artigos de vidros, espelho e seus corresponden-
tes, ferragens e perfis
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LEI Nº 14.237, DE 10.11.08 (D.O. DE 13.11.08)

Dispõe sobre o regime de substituição tributária 
nas operações realizadas por contribuintes do Im-
posto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, enquadrados nas ativida-
des econômicas que indica e dá outras providên-
cias. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1º Os estabelecimentos enquadrados nas atividades econômicas in-
dicadas nos anexos I e II desta Lei ficam responsáveis, na condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, pela retenção e recolhimento 
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS, devido nas operações subseqüentes, até o consumi-
dor final, quando da entrada da mercadoria. 

Art. 1º Os estabelecimentos enquadrados nas atividades econômicas in-
dicadas nos anexos I e II desta Lei ficam responsáveis, na condição de 
sujeito passivo por substituição tributária, pela retenção e recolhimento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e so-
bre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS, devido nas operações subsequentes, até o con-
sumidor final, quando da entrada ou da saída da mercadoria, conforme 
dispuser o regulamento.

Parágrafo único. A sistemática de tributação prevista neste artigo, pode 
ser aplicada a produtos, conforme se dispuser em regulamento. (Redação 
dada pela Lei N° 14.447, DE 01.02.09)

Parágrafo único. A sistemática de tributação, prevista neste artigo, pode 
ser aplicada a outras atividades econômicas ou produtos, conforme se dis-
puser em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 14.670. de 14.04.10).

Art. 1º Os estabelecimentos enquadrados nas atividades econômicas indi-
cadas nos anexos I e II desta Lei ficam responsáveis, na condição de subs-
tituto tributário, pela retenção e recolhimento do Imposto sobre Operações 



114 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, devi-
do nas operações subsequentes, até o consumidor final, quando da entra-
da ou da saída da mercadoria ou da prestação de serviço de comunicação, 
conforme dispuser o regulamento.

Parágrafo único. A sistemática de tributação, prevista neste artigo, pode 
ser aplicada a outras atividades econômicas, produtos ou prestação de 
serviços, conforme se dispuser em regulamento.(Nova redação dada pela 
Lei nº 14.818, de 20.12.10).

Art. 2º O imposto a ser retido e recolhido na forma do art. 1º será o equiva-
lente à carga líquida resultante da aplicação dos percentuais constantes 
do anexo III desta Lei, sobre o valor do documento fiscal acobertador das 
entradas das mercadorias, incluídos os valores do IPI, frete e carreto, se-
guro e outros encargos transferidos ao destinatário.

§ 1º O ICMS recolhido na forma deste artigo não dispensa a exigência do 
ICMS relativo:

I - a operação de importação da mercadoria do exterior do País;

II - ao adicional do ICMS destinado ao Fundo Estadual de Combate à Po-
breza – FECOP, instituído pela Lei Complementar Estadual nº 37, de 26 de 
novembro de 2002.

III - 5% (cinco por cento) quando das entradas de mercadorias oriundas de 
empresas de outros Estados relacionadas em ato normativo expedido pelo 
Secretário da Fazenda, a título de neutralização dos benefícios fiscais obti-
dos em desacordo com a Lei Complementar nº 24/75, ou ainda, quando por 
qualquer motivo o imposto não tenha sido recolhido ao Estado de origem, 
no todo ou em parte.(Redação dada pela Lei nº 14.818, de 20.12.10)

 § 2º Nas entradas oriundas de estabelecimentos enquadrados no Simples 
Nacional, os percentuais constantes do anexo III, serão adicionados do 
percentual definido em regulamento nunca superior ao limite da alíquota 
correspondente à operação.

§ 3º O Poder Executivo poderá estabelecer os valores mínimos de referên-
cia que serão admitidos para efeito de cálculo do imposto de que trata esta 
Lei, levando em consideração os preços praticados no mercado interno. 

§ 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a: (Redação dada pela Lei  
nº 14.447, DE 01.02.09)

I – incluir na base de cálculo prevista no caput deste artigo margem de 
valor agregado em função da atividade econômica desenvolvida pelo seg-
mento;
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II – ajustar a carga líquida estabelecida para o comércio varejista até o li-
mite estabelecido para o comércio atacadista, ambas constantes do anexo 
III desta Lei.

III - ajustar a carga líquida estabelecida no anexo III desta Lei em função 
do produto ou da atividade econômica desenvolvida pelo segmento econô-
mico. (Acrescido pela Lei nº 14.670. de 14.04.10).

III - ajustar a carga líquida estabelecida no anexo III desta Lei em função 
do produto, do serviço de comunicação, da localização geográfica do con-
tribuinte ou da atividade econômica desenvolvida pelo segmento econô-
mico. (Redação dada pela Lei nº 14.818, de 20.12.10)

§ 5º Nos recebimentos em transferência, a carga líquida constante do ane-
xo III será aplicada sobre a base de cálculo definida no caput deste artigo, 
acrescida do percentual de 30% (trinta por cento) a 120% (cento e vinte 
por cento), conforme disposto em regulamento. (Redação dada pela Lei nº 
14.447, DE 01.02.09)

Art. 3º A base de cálculo do ICMS Substituição Tributária, nas operações 
praticadas por contribuintes afastados da aplicação desta Lei, será com-
posta pelo preço praticado pelo remetente das mercadorias, adicionado 
do frete, do carreto, do imposto de importação se for o caso, do IPI, das 
demais despesas debitadas ao estabelecimento destinatário, e da aplica-
ção sobre este montante do percentual de agregação a ser definido pelo 
Poder Executivo.

Parágrafo único. A base de cálculo praticada pelo estabelecimento que 
receber em transferência mercadorias sujeitas a presente sistemática será 
a definida no caput deste artigo acrescida do percentual de 30% (trinta por 
cento) (Acrescido pela Lei n° 14.277, de 23.12.08)

Art. 4º O contribuinte que exerça a atividade constante do anexo I, me-
diante a celebração de Termo de Acordo na forma dos arts. 67 a 69 da Lei 
nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, poderá ter a carga líquida prevista 
no anexo III ajustada proporcionalmente até o limite da carga tributária 
efetiva constante do art. 1º da Lei nº 13.025, de 20 de junho de 2000.

Art. 4º O contribuinte que exerça a atividade constante do anexo I, me-
diante a celebração de regime especial na forma dos arts. 67 a 69 da Lei 
nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, poderá ter a carga líquida prevista 
no anexo III e o imposto previsto no inciso I do § 1º do art. 2º ajustados 
proporcionalmente até o limite da carga tributária efetiva constante do 
art. 1º da Lei nº 13.025, de 20 de junho de 2000. (Redação dada pela Lei n° 
14.277, de 23.12.08) 
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§ 1º Para os efeitos desta Lei considera-se carga tributária efetiva, o soma-
tório do ICMS recolhido, na forma do art. 2º, com o valor do crédito fiscal 
correspondente à operação de entrada da mercadoria.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se carga tributária efetiva o so-
matório do ICMS recolhido, na forma do art. 2º, com o valor do crédito 
fiscal correspondente à operação de entrada da mercadoria, ainda que te-
nha sido deferido, bem como os demais créditos relativos aos serviços de 
transportes e aos insumos empregados na produção, quando o for o caso. 
(Redação dada pela Lei nº 14.670. de 14.04.10).

§ 2º Na hipótese do inciso VIII do art. 6º, havendo retenção do ICMS na 
origem, em valor superior ao devido na forma deste artigo, o ressarcimento 
correspondente será definido em regulamento.

Art. 4º O contribuinte que exercer a atividade constante do anexo I desta 
Lei, bem como a incluída nos termos do parágrafo único do art. 1º, median-
te regime especial de tributação, nos termos previstos nos arts. 67 a 69 
da Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, poderá aplicar, como carga 
líquida, aquela prevista no anexo III desta Lei, e o imposto de que trata 
o inciso I do § 1º do art. 2º poderá ser ajustado, proporcionalmente, até o 
limite da carga tributária efetiva constante do art. 1º da Lei nº 13.025, de 
20 de junho de 2000.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se carga tributária efetiva o so-
matório do ICMS recolhido, na forma do art. 2º, com o valor do crédito 
fiscal correspondente à operação de entrada da mercadoria, ainda que o 
pagamento do imposto tenha sido diferido, bem como os demais créditos 
relativos aos serviços de transportes e de comunicação e aos insumos em-
pregados na produção, quando for o caso.

§ 2º Nas hipóteses das exceções previstas nos incisos III e VIII do art. 
6º, havendo retenção do ICMS na origem, em valor superior ao devido na 
forma deste artigo, o valor do ressarcimento ao qual faz jus o contribuin-
te será aquele definido em regulamento. (Nova redação dada pela Lei nº 
14.818, de 20.12.10)

§ 3º O valor das vendas direta ao consumidor final que exceder a 10% (dez 
por cento) do faturamento mensal terá a carga tributária complementada 
para o nível de tributação estabelecida no anexo III.

§ 4º O disposto neste artigo somente se aplica ao contribuinte com fatura-
mento, no ano calendário, superior ao valor máximo fixado para o enqua-
dramento no Simples Nacional neste Estado.

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer critérios e condições 
para a celebração do termo de acordo a que se refere o caput.
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§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer critérios e condições 
para a celebração de regime especial a que se refere o caput, inclusive em 
relação à cobrança do ICMS, total ou parcial por ocasião das operações 
de entrada, de saída, ou misto, de acordo com a sistemática estabelecida 
nesta Lei. (Redação dada pela Lei n° 14.447, DE 01.02.09)

§ 6º O disposto no caput, se aplica ainda, às operações sujeitas ao regime 
de substituição tributária conforme dispuser o regulamento. (Acrescido 
pela Lei n° 14.277, de 23.12.08)

§ 7º Na hipótese do inciso I do § 1º do art. 2º:

I - nos termos definidos em regulamento, em relação às mercadorias abai-
xo especificadas, sem similar produzida neste Estado nos termos defini-
dos em regulamento, quando importadas do exterior do País e destinadas 
para fins de comercialização em outra unidade da Federação, poderá ser 
aplicada a alíquota do ICMS equivalente a 12% (doze por cento):

a) bebidas quentes, exceto aguardente;

b) vinhos e sidras;

c) pneus para: motos, motonetas, motocicletas, triciclos, quadriciclos, ci-
clomotores e bicicletas;

d) peças e acessórios para veículos;

e) tecidos, malhas e plásticos;

f) equipamentos médico-hospitalares;

g) rochas ornamentais em estado bruto ou laminadas;

h) equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico;

i) máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospita-
lar, suas partes e peças;

j) material para construção;

k) material elétrico e eletrônico;

l) móveis e eletrodomésticos;

II - em relação aos insumos destinados às indústrias de móveis e de bene-
ficiamento de rochas ornamentais em estado bruto ou laminadas, especifi-
cados em ato normativo do Chefe do Poder Executivo, poderá ser aplicada 
a alíquota de 12% (doze por cento), e quando das saídas dos produtos 
deles resultante em operações internas ou interestaduais a carga líquida 
estabelecida em regulamento.
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§ 8º Na hipótese do inciso I do § 7º deste artigo, quando das operações 
destinadas a outra unidade da Federação, não será exigida qualquer com-
plementação do imposto, ainda que destinadas a consumidor final.

§ 9º Salvo o disposto na legislação, caso as mercadorias especificadas no 
inciso I do § 7º deste artigo venham a ser internadas no território deste 
Estado, o contribuinte deverá:

I - complementar a carga tributária relativa à diferença entre a alíquota de 
12% (doze por cento) e a alíquota interna especifica;

II - recolher a parcela do ICMS por substituição tributária, conforme defini-
do no anexo III. (Redação dada pela Lei nº 14.818, de 20.12.10)

Art. 5º Os estabelecimentos de que trata esta Lei ficam obrigados, confor-
me dispuser o regulamento, a:

I - entregar a Declaração de Informações Econômico Fiscais – DIEF, preen-
chida com detalhamento de item por produto;

II - gerar nota fiscal eletrônica para acobertar as saídas de mercadorias;

III - escriturar os livros fiscais pelo sistema de Escrituração Fiscal Digital 
– EFD.

Art. 6º O regime tributário de que trata esta Lei não se aplica às opera-
ções:

Art. 6º Salvo disposição em contrário, na forma que dispuser o regulamen-
to, o regime tributário de que trata esta Lei não se aplica às operações: 
(Redação dada pela Lei nº 14.818, de 20.12.10)

I - com mercadoria ou bem destinados ao ativo imobilizado ou consumo do 
estabelecimento, as quais estão sujeitas apenas ao recolhimento do ICMS 
relativo ao diferencial de alíquotas;

II - com mercadoria isenta ou não tributada;

III - sujeita ao regime de substituição tributária específica, às quais se 
aplica a legislação pertinente, observado o disposto no inciso VIII;

III - sujeita ao regime de substituição tributária específica, às quais se 
aplica a legislação pertinente, exceto em relação às disposições do inciso 
VIII do caput deste artigo, e aos seguintes produtos:

a) pneus para motos, motonetas, motocicletas, triciclos, quadriciclos, ci-
clomotores e bicicletas;

b) peças e acessórios para veículos; (Redação dada pela Lei nº 14.818, de 
20.12.10)
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IV - com equipamentos e materiais elétricos, hidráulicos, sanitário, eletrô-
nicos, eletro-eletrônicos, de telefonia, eletrodomésticos, móveis; produtos 
de informática, ferragens e ferramentas;

V - com artigos de vestuário e produtos de cama, mesa e banho;

VI - com jóias, relógios e bijuterias;

VII - com mercadoria já contemplada com redução da base de cálculo do 
ICMS ou com crédito presumido, ou que, por qualquer outro mecanismo 
ou incentivo, tenha a sua carga tributária reduzida, exceto os produtos da 
cesta-básica;

VIII - com produtos sujeitos à alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), 
exceto vinhos, sidras e bebidas quentes, destas excluída a aguardente.

Art. 6º Em substituição à sistemática de tributação de que trata o inci-
so I do art. 6º, os contribuintes enquadrados nesta Lei que efetuarem a 
importação do Exterior de bens, arrolados em regulamento, destinados 
ao ativo fixo ou imobilizado de seus estabelecimentos poderão recolher o 
ICMS devido mediante à aplicação de uma carga líquida correspondente 
a 7% (sete por cento) do valor da operação de importação, desde que não 
se apropriem de qualquer parcela desse imposto a título de crédito fiscal.” 

Parágrafo único. Na hipótese de destinação diversa ou, ainda, quando 
da desincorporação do bem destinado ao ativo imobilizado de que trata o 
caput deste artigo, ocorrida antes de completar 5 (cinco) anos, contados 
da data do desembaraço aduaneiro, o contribuinte deverá complementar 
a carga tributária do imposto, nos termos definidos em regulamento. (Re-
dação dada pela Lei nº 14.818, de 20.12.10)

Art. 7º É vedado o destaque do ICMS no documento fiscal relativo à saída 
subseqüente da mercadoria cujo imposto tenha sido recolhido na forma 
desta Lei, exceto em operações interestaduais, exclusivamente para efeito 
de crédito do destinatário.

Parágrafo único. Nas operações internas, quando o adquirente dos pro-
dutos tributados na forma desta Lei não se enquadrar nas atividades dos 
anexos I e II, poderá fazer o creditamento do ICMS correspondente ao va-
lor do imposto da respectiva operação, retornando à cadeia normal de tri-
butação.

Art. 8º Salvo o disposto em regulamento, os estabelecimentos enquadra-
dos nos anexos I e II, relativo às operações de que trata esta Lei, não terão 
direito, a:

I - ressarcimento do ICMS relativamente às operações destinadas a outras 
unidades da Federação;
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II - ressarcimento nas devoluções de mercadorias, exceto nos casos de 
mercadorias perecíveis;

III - crédito do ICMS, exceto o decorrente das entradas para o Ativo Imobi-
lizado, o autorizado na forma do § 2º do art. 4º e o decorrente de mercado-
rias não contempladas nesta Lei.

Art. 9º Os estabelecimentos sujeitos ao regime de substituição tributária 
estabelecido nesta Lei, deverão efetuar o levantamento do estoque das 
mercadorias sujeitas à presente sistemática, existente na data prevista 
em regulamento, aplicar o percentual de carga líquida constantes do ane-
xo III, estabelecido para as operações internas, podendo recolher o ICMS 
resultante em até 13 (treze) parcelas mensais e sucessivas.

§ 1º O disposto no caput não dispensa o pagamento do ICMS antecipado 
relativo às mercadorias entradas até a data do levantamento dos estoques. 

§ 2º Os créditos existentes relativamente ao estoque, não serão aproveita-
dos para abatimento do imposto de que trata o caput, devendo ser estor-
nados nessa mesma data.

§ 3º Excepcionalmente, considerando a atividade econômica, o Chefe do 
Poder Executivo poderá autorizar o uso de crédito existente na conta grá-
fica do contribuinte para pagamento do ICMS sobre os estoques, sobre o 
incremento decorrente da nova sistemática de tributação, ou, na impossi-
bilidade de aproveitamento, restituí-lo, conforme disposto em regulamen-
to. (Redação dada pela Lei nº 14.447, DE 01.02.09)

Art. 10. Ficam convalidados os procedimentos praticados pelos contri-
buintes enquadrados na Lei nº 13.025, de 14 de junho de 2000, no período 
de 28 de setembro de 2007 a 31 de dezembro de 2007, em relação ao dis-
posto no art. 3º da Lei nº 13.975, de 14 de setembro de 2007, desde que não 
tenha resultado em falta de recolhimento do imposto, na forma do regime 
de recolhimento a que estava sujeito.

Parágrafo único. O disposto no caput não confere ao sujeito passivo qual-
quer direito à restituição ou compensação de importâncias já pagas.

Art. 10 - A. Ficam convalidados os procedimentos praticados pelos con-
tribuintes do ramo do comércio atacadista especificados no anexo I desta 
Lei, relativamente às operações com os produtos relacionados nos itens 
IV a XIV do anexo único do Decreto nº 27.490, de 30 de junho de 2004, no 
período de 1º de dezembro de 2008 a 30 de setembro de 2009, desde que 
não tenha resultado em recolhimento do ICMS em valor inferior ao estabe-
lecido no respectivo regime especial de tributação a que estava sujeito o 
contribuinte;
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não confere ao sujeito passivo 
qualquer direito à restituição ou compensação de importâncias já pagas. 
(Redação dada pela Lei nº 14.818, de 20.12.10)

Art. 11. Nas entradas de mercadorias ou bens de outras unidades da Fe-
deração destinadas a pessoa física ou jurídica não inscrita no Cadastro 
Geral da Fazenda deste Estado, em quantidade, valor ou habitualidade 
que caracterize ato comercial, será exigida o recolhimento do ICMS cor-
respondente a uma carga tributária líquida, entre 3% (três por cento) e 10% 
(dez por cento) por cento, aplicada sobre o valor da operação constante do 
respectivo documento fiscal, conforme disposto em regulamento.

Art. 12. O Chefe do Poder Executivo expedirá os atos regulamentares ne-
cessários ao disciplinamento desta Lei. 

Art. 12-A. Fica o Poder Executivo autorizado alterar a lista dos anexos I e 
II desta Lei. (Acrescido pela Lei n° 14.277, de 23.12.08)

Art. 12-A. Fica o Poder Executivo autorizado: (Redação dada pela Lei nº 
14.447, DE 01.02.09)

I – alterar a lista dos anexos I e II desta Lei;

II – adotar a sistemática, de que trata esta Lei, aos produtos previstos no 
seu art. 6º;

III – eleger outro contribuinte como responsável pela retenção e recolhi-
mento do ICMS, nos critérios e condições previstas nesta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos nos termos e nas datas previstas em regulamento. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer datas 
diferenciadas para a implementação desta sistemática por grupos de con-
tribuintes. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 10 de novembro de 2008.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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ANEXO I, A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº14.237, DE10 
DE NOVEMBRO DE 2008.

 
 
 

ITEM CÓDIGO 
CNAE DESCRIÇÃO CNAE

I 4623108
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
com atividade de fracionamento e acondicionamen-
to associada

II 4623199 Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
não especificadas anteriormente

III 4632001 Comércio atacadista de cereais e leguminosas bene-
ficiados

IV 4637107 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, 
bombons e semelhantes

V 4639701 Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral

VI 4639702
Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral, com atividade de fracionamento e acondicio-
namento associada

VII 4646002 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

VIII 4647801 Comércio atacadista de artigos de escritório e de pa-
pelaria

IX 4647802 Comércio atacadista de livros, jornais e outras pu-
blicações

X 4649408 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpe-
za e conservação domiciliar
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ANEXO I DA LEI Nº 15.066, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 15.066, DE 27.12.11)

 

 CNAE-FISCAL   DESCRIÇÃO DA CNAE-FISCAL

4530-7/01 Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores

4649-4/03 Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos re-
creativos
 

ANEXO II, A QUE SE REFERE O ART. 1º DA LEI Nº14.237, DE 10 
DE NOVEMBRO DE 2008.

 

ITEM CÓDIGO 
CNAE DESCRIÇÃO CNAE

I 4711301
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios – hiper-
mercados

II 4711302
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios – super-
mercados

III 4712100
Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - mini-
mercados, mercearias e armazéns

IV 4721103 Comércio varejista de laticínios e frios

V 4721104 Comércio varejista de doces, balas, bombons e se-
melhantes

VI 4729699
Comércio varejista de produtos alimentícios em ge-
ral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente

VII 4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria

VIII 4772500 Comércio varejista de cosméticos, produtos de per-
fumaria e de higiene pessoal

IX 4789005 Comércio varejista de produtos saneantes domissa-
nitários
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ANEXO II DA LEI Nº 15.066, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011 
(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 15.066, DE 27.12.11)

 

CNAE-FISCAL    DESCRIÇÃO DA CNAE-FISCAL

4530-7/03 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores

 4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

ANEXO III, A QUE SE REFERE O ART. 2º DA LEI Nº14.237, DE 10 
DE NOVEMBRO DE 2008.

 

CONTRI-
BUINTE DES-
TINATÁRIO

MERCADO-
RIA

(Alíquota in-
terna efetiva)

CARGA LÍQUIDA DA ST CONFORME ORI-
GEM DA MERCADORIA

O Próprio Es-
tado ou Exte-
rior do País

Regiões Nor-
te, Nordeste, 
Centro Oeste 
e Estado do 
Espírito Santo

Regiões Sul e 
Sudeste, exceto 
o Estado do Es-
pírito Santo

ATACADIS-
TA (Anexo I)

7% - Cesta Bá-
sica 2,70% 4,70% 6,80%

12% - Cesta Bá-
sica 4,60% 8,10% 11,60%

17% 6,50% 11,50% 16,50%

25% - (vinhos, 
sidras e bebi-
das quentes, 
exceto aguar-
dentes)

7,26% 25,85% 33,00%

V A R E J I S T A 
(Anexo II)

7% - Cesta Bá-
sica 1,05% 3,46% 5,52%

12% - Cesta Bá-
sica 1,80% 5,93% 9,46%

17% 2,60% 8,40% 13,40%

25% - (vinhos, 
sidras e bebi-
das quentes, 
exceto aguar-
dentes)

7,26% 25,85% 33,00%
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LEI N° 14.447, DE 01.02.09 (D.O. DE 02.09.09)

Altera dispositivos da Lei nº 12.670, de 27 de de-
zembro de 1996, que dispõe acerca do imposto so-
bre operações relativas à circulação de mercado-
rias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação 
- ICMS, da Lei nº 13.417, de 30 de dezembro de 
2003, que dispõe acerca do imposto sobre trans-
missão causa mortis e doação, de quaisquer bens 
e direitos – ITCD, e da Lei nº 14.237, de 10 de no-
vembro de 2008, dispõe sobre o regime de subs-
tituição tributária nas operações realizadas por 
contribuintes do icms, enquadrados nas ativida-
des econômicas que indica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 12.670, de 27 de dezembro de 1996, que dispõe acerca do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 46. ...

§ 1º Não se considera como montante cobrado, para efeito da compensação 
referida no caput deste artigo, a parcela do ICMS destacado em documento 
fiscal emitido por contribuinte situado em outra unidade da Federação, corres-
pondente à vantagem econômica resultante da concessão de quaisquer incen-
tivos ou benefícios fiscais em desacordo com o disposto no art. 155, § 2º, inciso 
XII, alínea “g”, da Constituição Federal.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se aos contribuintes, atividades econômicas ou 
produtos, relacionados em ato específico da Secretaria da Fazenda.  

§ 3º A autoridade fiscal que constatar, no exercício de suas atividades, apro-
priação indevida de crédito fiscal por contribuinte do imposto, na forma do § 1º 
deste artigo, deverá adotar os seguintes procedimentos:

I – quando da fiscalização no trânsito de mercadorias, caso haja cobrança do 
ICMS, considerar como crédito fiscal, a ser deduzido do imposto a recolher, o 
limite estabelecido no §1º deste artigo;
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II – quando da fiscalização de estabelecimento, expedir notificação ao contri-
buinte que se tenha apropriado de crédito fiscal em desacordo com o estabele-
cido no §1º. deste artigo, no sentido de efetuar, de forma espontânea, o estorno 
do crédito considerado indevido no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir do 
dia seguinte ao da respectiva ciência, nos termos do art. 125.

Art. 123. ...

III – ...

...

n) cancelar documento fiscal que tenha acobertado uma real operação relativa 
à circulação de mercadoria ou bem, ou uma efetiva prestação de serviço de 
transporte interestadual ou intermunicipal ou de comunicação: multa equiva-
lente a 30% (trinta por cento) do valor da operação ou da prestação;

o) entregar ao consumidor documentos não-fiscais visando acobertar opera-
ções ou prestações sujeitas ao ICMS: multa nos valores abaixo, nunca inferior 
a 30% (trinta por cento) do valor da operação:

1. 250 (duzentas e cinquenta) UFIRCE’s por documento, quando se tratar de 
contribuinte enquadrado no Regime Normal de Recolhimento;

2. 125 (cento e vinte e cinco) UFIRCE’s por documento, quando se tratar de 
contribuinte enquadrado no Regime de Empresa de Pequeno Porte - EPP;

3. 30 (trinta) UFIRCE’s por documento, quando se tratar de contribuinte en-
quadrado no Regime de Microempresa - ME; 

...

VI – ... 

e) deixar o contribuinte, na forma e nos prazos regulamentares, de transmitir 
a Escrituração Fiscal Digital - EFD, quando obrigado, ou a Declaração de In-
formações Econômico-fiscais - DIEF, ou outra que venha a substituí-la: multa 
equivalente a:

1. 600 (seiscentas) UFIRCE’s por cada período de apuração, quando se tratar 
de contribuinte inscrito sob o Regime Normal de Recolhimento;

2. 200 (duzentas) UFIRCE’s por documento, quando se tratar de contribuinte 
enquadrado no Regime de Empresa de Pequeno Porte – EPP;

3. 100 (cem) UFIRCE’s por documento, quando se tratar de contribuinte enqua-
drado no Regime de Microempresa – ME.” (NR).

Art. 2º A Lei nº 13.417, de 30 de dezembro de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:

“Art. 2º ...

V – adiantamento da legítima.

Art. 17. ...
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Parágrafo único. Nos recolhimentos espontâneos do ITCD relativo às doações 
informadas na Declaração de Imposto de Renda, os acréscimos moratórios se-
rão aplicados 30 (trinta) dias após o término do prazo de entrega da referida 
Declaração, definido pela Receita Federal do Brasil.

Art. 18. Nas transmissões de que trata esta Lei, a autoridade fazendária po-
derá conceder parcelamento do imposto no máximo em até 30 (trinta) cotas 
mensais, com valor nunca inferior a 50 (cinquenta) UFIRCE’s.” (NR). 

Art. 3º A Lei nº 14.237, de 10 de novembro de 2008, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“Art. 1º Os estabelecimentos enquadrados nas atividades econômicas indi-
cadas nos anexos I e II desta Lei ficam responsáveis, na condição de sujeito 
passivo por substituição tributária, pela retenção e recolhimento do Impos-
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, devido nas operações subsequentes, até o consumidor final, quando da 
entrada ou da saída da mercadoria, conforme dispuser o regulamento.

Parágrafo único. A sistemática de tributação prevista neste artigo, pode ser 
aplicada a produtos, conforme se dispuser em regulamento. 

Art. 2º ...

§ 4º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a:

I – incluir na base de cálculo prevista no caput deste artigo margem de valor 
agregado em função da atividade econômica desenvolvida pelo segmento;

II – ajustar a carga líquida estabelecida para o comércio varejista até o limite 
estabelecido para o comércio atacadista, ambas constantes do anexo III desta 
Lei.

§ 5º Nos recebimentos em transferência, a carga líquida constante do anexo 
III será aplicada sobre a base de cálculo definida no caput deste artigo, acres-
cida do percentual de 30% (trinta por cento) a 120% (cento e vinte por cento), 
conforme disposto em regulamento.

...

Art. 4º ...

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer critérios e condições para 
a celebração de regime especial a que se refere o caput, inclusive em relação 
à cobrança do ICMS, total ou parcial por ocasião das operações de entrada, de 
saída, ou misto, de acordo com a sistemática estabelecida nesta Lei.

...

Art. 9º ...

§ 3º Excepcionalmente, considerando a atividade econômica, o Chefe do Po-
der Executivo poderá autorizar o uso de crédito existente na conta gráfica do 
contribuinte para pagamento do ICMS sobre os estoques, sobre o incremento 
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decorrente da nova sistemática de tributação, ou, na impossibilidade de apro-
veitamento, restituí-lo, conforme disposto em regulamento.

...

Art. 12-A. Fica o Poder Executivo autorizado:

I – alterar a lista dos anexos I e II desta Lei;

II – adotar a sistemática, de que trata esta Lei, aos produtos previstos no seu 
art. 6º;

III – eleger outro contribuinte como responsável pela retenção e recolhimento 
do ICMS, nos critérios e condições previstas nesta Lei.” (NR).

Art. 4º Os contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, inscritos no Cadastro 
Geral da Fazenda - CGF, deverão utilizar certificação digital para:

I – o acesso restrito, via Internet, a informações providas pela Secretaria 
da Fazenda do Estado do Ceará - SEFAZ;

II – a transmissão de dados econômico-fiscais em meio eletrônico para a 
SEFAZ.

§ 1º A certificação digital a que se refere o caput deste artigo deve seguir 
as normas da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

§ 2º O contribuinte é responsável por todas as cautelas necessárias para 
a utilização e preservação do sigilo do certificado a que se refere o caput 
deste artigo, bem como pela veracidade das informações por ele transmi-
tidas.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 01 de setembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 14.588, DE 21.12.09 (D.O. 21.12.09)

Dispõe sobre a organização da comercialização 
de artigos de conveniência e a prestação de servi-
ços de utilidade pública em farmácias e drogarias 
instaladas no território do estado do ceará.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A comercialização de artigos de conveniências e a prestação de 
serviços de utilidade pública em farmácias e drogarias instaladas no terri-
tório do Estado do Ceará ficam condicionadas ao atendimento do disposto 
nesta Lei.

§ 1º Consideram-se artigos de conveniência, para os fins desta Lei, os se-
guintes produtos:

I - leite em pó e farináceos;

II - mel e derivados, desde que industrializados e devidamente registra-
dos;

III - refrigerantes, sucos industrializados, água mineral, iogurtes, energé-
ticos, chás, lácteos, em suas embalagens originais;

IV - sorvetes, doces e picolés, nas suas embalagens originais;

V - produtos dietéticos e light;

VI - balas, doces, cereais e fibras, em qualquer apresentação;

VII - biscoitos, bolachas e pães, em embalagens originais;

VIII - suplementos alimentares destinados a desportistas e atletas;

IX - cartões telefônicos e recargas para celular;

X - meias elásticas;

XI - pilhas, carregadores, filmes fotográficos, cartões de memória, câmeras 
e filmadoras;

XII - repelentes elétricos;

XIII - produtos e acessórios ortopédicos;

XIV - artigos para higienização de ambientes;
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XV - colas;

XVI - eletrônicos condicionados a cosméticos;

XVII - aparelhos de barbear;

XVIII - artigos para bebê;

XIX - serviços de cópia documental;

XX - jornais e revistas de circulação periódica.

Art. 2º As farmácias e drogarias ficam obrigadas a dispor, adequadamen-
te, os artigos de conveniência em prateleiras, estantes ou balcões separa-
dos dos utilizados para o comércio e armazenagem de medicamentos, de 
forma compatível com volumes, natureza e características.

Art. 3º A comercialização dos artigos de conveniência, enumerados no art. 
1º desta Lei, em farmácias e drogarias no território do Estado do Ceará, 
deve atender às normas técnicas específicas e às regras da Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.

Art. 4º As farmácias e drogarias que optarem por comercializar qualquer 
dos produtos descritos no art. 1º desta Lei deverão requerer à Administra-
ção Pública competente a alteração de seu alvará de funcionamento.

Art. 5º É vedado manter em estoque, expor e comercializar, em farmácias 
e drogarias, instaladas no território do Estado do Ceará, venenos, soda 
cáustica e produtos assemelhados, potencialmente nocivos à saúde dos 
consumidores.

Art. 6º A instalação de caixa de auto-atendimento de dispensação de nu-
merário e a prestação de serviços de utilidade pública de recebimento de 
contas de água, luz, telefone, boletos de recebíveis e venda de bilhetes de 
transportes públicos não poderão prejudicar o regular e adequado atendi-
mento do consumidor na comercialização de produtos farmacêuticos, nem 
criar condições de insalubridade.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 21 de dezembro de 2009. 

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI N° 14.670. DE 14.04.10 (D.O. DE 19.04.10)

Altera dispositivos da Lei nº 14.237, de 10 de no-
vembro de 2008, que dispõe sobre o regime de 
substituição tributária nas operações praticadas 
pelo comércio atacadista e varejista que indica e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA decretou e eu sanciono 
a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 14.237, de 10 de novembro de 2008, que trata do regime 
de substituição tributária com comércio atacadista e varejista, passa a vi-
gorar com:

I - nova redação ao:

a) parágrafo único do art. 1º:

“Art. 1º ...

Parágrafo único. A sistemática de tributação, prevista neste artigo, pode ser 
aplicada a outras atividades econômicas ou produtos, conforme se dispuser 
em regulamento.

b) § 1º do art. 4º:

Art. 4º ...

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se carga tributária efetiva o somatório 
do ICMS recolhido, na forma do art. 2º, com o valor do crédito fiscal correspon-
dente à operação de entrada da mercadoria, ainda que tenha sido deferido, 
bem como os demais créditos relativos aos serviços de transportes e aos insu-
mos empregados na produção, quando o for o caso.

II - acréscimo do inciso III ao § 4º do art. 2º:

Art. 2º ...

§ 4º ...

III - ajustar a carga líquida estabelecida no anexo III desta Lei em função do pro-
duto ou da atividade econômica desenvolvida pelo segmento econômico.” (NR).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za,14 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro
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Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que tua glória conta!
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz! 
Nome que brilha – esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro! 

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos! 
Chuvas de prata rolem das estrelas... 
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las 
Ressoa a voz dos ninhos... 
Há de florar nas rosas e nos cravos 
Rubros o sangue ardente dos escravos. 

Seja teu verbo a voz do coração, 
verbo de paz e amor do Sul ao Norte! 
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria 
e foi o sol iluminando o dia! 

Tua jangada afoita enfune o pano! 
Vento feliz conduza a vela ousada! 
Que importa que no seu barco seja um nada 
Na vastidão do oceano, 
Se à proa vão heróis e marinheiros 
E vão no peito corações guerreiros! 

Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios 
Há de florar em meses, nos estios 
E bosques, pelas águas! 
selvas e rios, serras e florestas 
Brotem no solo em rumorosas festas! 

Abra-se ao vento o teu pendão natal 
sobre as revoltas águas dos teus mares! 
E desfraldado diga aos céus e aos mares 
A vitória imortal! 
Que foi de sangue, em guerras leais e francas, 
E foi na paz da cor das hóstias brancas! 

Hino do estado do ceará
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